
www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 20 DE SETEMBRO DE 2025 b1

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Praça Carlos Gomes, 211-Centro, Altônia-PR CEP:87550-000 
CNPJ: 72.430.390/0001-40     e-mail: cmaltonia@gmail.com 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2025 
MODALIDADE DISPENSA POR VALOR Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 
 

Em 16 de setembro de 2025, foi homologada a Dispensa de Licitação Nº 008/2025, pelo Ato da Mesa 
Nº 046/2025, processo em que foi expedido o presente Contrato Nº 010/2025, de acordo com o disposto 
na Lei Federal Nº 14.133/2021 e Resolução Nº 001/2024 da Câmara de Altônia, que juntamente as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a  CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
72.430.390/0001-40, com sede administrativa na Praça Carlos Gomes, 211, Setor 1, Altônia - PR, neste 
ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, o SR. AGUIVANILDO VENTRAMELI,  portador 
do CPF nº 039.401.399-98 SESP-PR, residente na Rua Irineu Camilo, 201, Qd. 09, Altônia, Estado do 
Paraná e a CONTRATADA: MARCIO JOSE GONZALES - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.560.594/0001-01, com sede na Avenida Roque Gonzales, nº 347, Sala 02, Centro, Município de 
Xambrê – PR, CEP: 87.535-000, neste ato representada por MARCIO JOSE GONZALES, inscrito no 
CPF sob nº 025.868.639-17, residente e domiciliado na o Rua Manoel de Moraes, nº 334, Centro, 
Município de Xambrê, Estado do Paraná. 
 
DO ObJETO 
O presente Contrato de prestação de serviços tem por objeto a contratação de empresa especializada 
visando a Prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) para atender as demandas da 
Câmara Municipal de Altônia. 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL 

1 12 Mês 

Link Internet Fibra Corporativo (com IP público 
Fixo) - Entregue em FTTH - acesso porta giga – 
Velocidade mínima de 500MB para download e 
500 MB para upload. 
Equipamentos em comodato: 1 Roteador 
referência Routerboard; 1 Access Point 
3000Mbps Wi-fi; 1 Switch 8 Portas 
10/100/1000Mbps; 1 Terminal de rede óptica 
(ONT). 
Devem estar inclusos todos os custos com 
materiais e mão de obra para a instalação na 
sede da Câmara de Altônia/PR. 

R$ 209,90 R$ 2.518,80 

2 12 Mês 

Número Virtual DID, Ramal VoIP - Ligação 
Ilimitada (SVA). Equipamento em Comodato:  1 
Telefone sem fio, VoIP, HD Voice, recarregável 
na base, cor preto. 

R$ 89,90 R$ 1.078,80 

 
DO VALOR 
O valor total do contrato de prestação de serviços é de R$ 3.597,60 (Três mil e quinhentos e noventa e 
sete reais e sessenta centavos). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 meses, iniciando-se o prazo após a assinatura de ambas as 
partes.  
Este contrato poderá ser prorrogado em comum acordo, através de termo aditivo, até o limite 
estabelecido pela Lei Federal n° 14.133/2021. 
Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado à vista, em até 15 dias úteis, após a prestação do serviço e recebimento 
da nota fiscal, que deverá ser enviada no e-mail: cmaltonia@gmail.com, devendo constar a conta 
bancária para recebimento. 

Para recebimento mensal dos serviços prestados o contratado deverá apresentar juntamente com a 
nota fiscal, as seguintes certidões: Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei e CND 
Federal 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto supracitado, serão recursos oriundos 
da Fonte: 010310001.2.001.3390.40.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 

 
Altônia, 17 de setembro de 2025. 

 
  
 
 
 
  
 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 19/09/2025 173.402,22                  
TOTAL REPASSE 173.402,22                  

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 19/09/2025 14.978,98                    
TOTAL REPASSE 14.978,98                    

UNIÃO - Cota Parte Recursos Minerais - CFEM 17/09/2025 834,79                         
TOTAL REPASSE 834,79                         

Trasnferência do Salário - Educação 18/09/2025 19.380,48                    
TOTAL REPASSE 19.380,48                    

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 19 Setembro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Nº 147/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, 
resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nº              : 48/2025 
b) Licitação Nº             :            36/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 19/09/2025 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 

fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, hortifruti, 
materiais de limpeza/higienização, e materiais de 
acondicionamento e descartáveis e demais itens, destinados as 
diversas Secretarias/Divisões do Município de Esperança 
Nova/PR, conforme especificações e quantitativos nos orçamentos 
em anexo.  Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações 

f) Processo ADM Nº     : 48/2025 
 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
08.244.1017.2.125. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS 
20.606.1025.2.170. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXTENÇÃO RURAL 
12.361.1012.2.114. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNADAMENTAL 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) SUPERMERCADOS FARIAS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.163.597/0001-34 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 455.480,35 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e cinco 
centavos). 
 
2) CARLOS JOSE SODEIRO inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.936.531/0001-53 no valor total dos itens vencidos de R$ 
367.180,20 (trezentos e sessenta e sete mil, cento e oitenta reais e vinte centavos). 
 
3) S. AMORE DOS SANTOS - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 18.378.502/0001-16 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 250.919,77 (duzentos e cinquenta mil, novecentos e dezenove reais e setenta e sete centavos). 
 
                                                                                                                       Valor Total Homologado – R$1.073.580,32 
 
ESPERANÇA NOVA, 19 de setembro de 2025.  
 

______________________________________ 
EVERTON BARBIERI         

PREFEITO MUNICIPAL 

ATO DA MESA Nº 99/2025 

Súmula: Retifica atos da mesa. 

  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º.Retifica-se os atos da mesa nº 91, 92, 93, 94, 95 e 96/2025, altera-se o 

organizador do evento, onde se lê RAS Consultoria e Treinamento em Gestão 

Pública leia-se NS Treinamentos em Gestão Pública Ltda . 

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 

  

Assinado digitalmente                                                                        
Nelson Toth 

Presidente do Legislativo 
  
  

                                                                                        
 Assinado digitalmente                                                Assinado digitalmente 

        Carlos Roberto Alegria                                          Rogério Ferreira de Andrade 
          1º Secretário                                                                 2º Secretário 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 125/2025 
Tipo: Menor Preço  
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), 
destinados aos servidores das diversas Secretarias do Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
03/10/2025 
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
03/10/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
03/10/2025. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 19 de setembro de 2025. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 029/2025  

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 029/2025. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.cafezaldosul.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 065/2023, Decreto Municipal n° 066/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
ObJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviços de turismo para realização de viagem 
rodoviária de dois dias a Foz do Iguaçu-PR, incluindo 
transporte, hospedagem, alimentação, ingressos e 
atividades de lazer, destinada ao Grupo de Idosos 
“Feliz Idade” de Cafezal do Sul, em parceria com a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no âmbito 
do Programa “Viaja Mais 60”. 
 
VALOR MAXIMO R$ 52.627,80 (cinquenta e dois mil 
seiscentos e vinte e sete reais e oitenta centavos). 
RECEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
06/10/25. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 06/10/25. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 06/10/25. 
 
Cafezal do Sul – PR, 19 de setembro de 2025. 
 

bRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

        

        MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA 
     ESTADO DO PARANÁ. 

                         

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

 

ATO DA MESA Nº 98/2025 

  

Ementa: Revoga o Ato da Mesa nº 90/2025. 

  

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1º. Revoga Ato da Mesa nº 90/2025, de 16 de setembro de 2025. 

Parágrafo único. Tendo em vista a solicitação da vereadora por motivos 

particulares. 

Art. 2º. Este Ato da Mesa Diretiva entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 18 (DEZOITO) DE SETEMBRO DE 2025. 

   

   Assinado digitalmente                                                                       
Nelson Toth 

Presidente do Legislativo 
                                              
  

      Assinado digitalmente                                                 Assinado digitalmente 
      Carlos Roberto Alegria                                           Rogério Ferreira de Andrade 
           1º Secretário                                                                2º Secretário 
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AVISO DE EDITAL 
Edital de Chamamento Público nº 30/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025 
 

 
 

Modalidade da contratação: Credenciamento 

Tipo: Edital de Chamamento Público 

Data de início de recebimento de propostas: 23/09/2025 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 10/10/2025 17:30 (horário de Brasília) 

ObJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, PARA ATENDER A DEMANDA DESTA MUNICIPALIDADE 

VALOR MÁXIMO: R$ 56.592,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos e noventa e dois reais) 

EMISSÃO DO EDITAL: 19/09/2025. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia 

 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico do Portal Nacional de Contratações 

Públicas: https://pncp.gov.br e no Portal de Transparência do Município de Altônia: https://altonia.pr.gov.br. 

 

 
Altônia-PR, aos 19/09/2025. 

PREGOEIRO 
 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR 
Estado do Paraná 

RR..  JJuusscceelliinnoo  KKuubbiissttcchheekk  ddee  OOlliivveeiirraa,,  nn..ºº  22339944      
  FFoonnee//FFaaxx  ((004444))  33667755--44330000  

CCEEPP  --  8877..882200--000000  ——  CCNNPPJJ//MMFF  ––  7755..337777..220000//00000011--6677  
 

        RRaaiinnhhaa  ddoo  NNoorrooeess ttee  

 
PORTARIA N.º  499 /2025 

 
 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de novo gestor, 
pela fiscalização da transferência no concedente, 
do SIT – Sistema Integrado de Transferência, e dá 
outras providencias.  

 
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de 
minhas atribuições legais, observando 
especialmente a Lei orgânica do município, 
 

 
RESOLVE 

      

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Sídney Aparecido de Oliveira – CPF 208.513.679-68, 
responsável pela Fiscalização da Transferência no Concedente, do SIT – Sistema 
Integrado de Transferência nº 67075, devido o Gestor anterior da Parceria , ter 
deixado de ser agente público, 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal, desempenhar todas as funções inerentes ao cargo,  
observadas as diretrizes de SIT. 

Art 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA  
Prefeito Municipal 

 

sÚMula de autorizaÇão florestal
MUNICIPIO DE ICARAIMA, inscrito no CNPJ nº 76.247.337/0001-60, torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra - IAT, a Autorização Florestal para corte de árvores nativas 
isoladas, na Estrada da Barra, em razão das obras de adequação de Estrada, na Zona Rural no 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
048/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025.
DATA DE ASSINATURA 17/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: TECFERT AGRICOLA LTDA
CNPJ: 26.606.226/0001-24
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, SENDO ADUBOS, PULVERIZADOR, SACOS PLÁSTICOS 
PARA MUDAS, SEPARADOR DE GRAMA E SUBSTRATO VEGETAL, DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO E FUNCIONAMENTO DO VIVEIRO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
VISANDO À PRODUÇÃO DE MUDAS PARA AÇÕES DE REFLORESTAMENTO, ARBORIZAÇÃO 
URBANA E PROJETOS AMBIENTAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.350,44 (quatorze mil trezentos e cinquenta reais e quarenta e 
quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
048/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025.
DATA DE ASSINATURA 17/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA.
CNPJ: 02.863.499/0001-96
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, SENDO ADUBOS, PULVERIZADOR, SACOS PLÁSTICOS 
PARA MUDAS, SEPARADOR DE GRAMA E SUBSTRATO VEGETAL, DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO E FUNCIONAMENTO DO VIVEIRO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
VISANDO À PRODUÇÃO DE MUDAS PARA AÇÕES DE REFLORESTAMENTO, ARBORIZAÇÃO 
URBANA E PROJETOS AMBIENTAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 523/2025
DATA: 19/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 48/2025, a saber:
Gestor:
DANÚBIA KOTRICH DOS SANTOS – CPF:  063.534.299-59;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– Fiscal Principal.
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20 – 1º Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, promovendo 
as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual foi 
designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para assegurar o 
cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 19 dias do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3679/2025
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 651, de 19 (dezenove) de agosto de 
2025, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 20 (vinte) de 
agosto de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 91.847,49 (noventa e um mil oitocentos e quarenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
09 – SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 - DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
15.451.0016.2.049 - Manutenção da Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
24013	 4.4.40.41.00 – CONTRIBUIÇÕES	 91.847,49
Art. 2º. Para cobertura dos Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 
seguinte dotação do orçamento vigente:
09 – SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 - DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
15.451.0016.1.048 - Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públi-cos
11682	 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALACOES	 91.847,49
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 19 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
    Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3680/2025
DATA: 19/09/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 108/2025, Dispensa de 
Licitação, nº 014/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Marilda Rosa Do N. 
Da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 01 e 02, em favor da empresa INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM 
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 10.540.117/0001-11 o resultado do processo licitatório nº 108/2025, 
Dispensa de Licitação, nº 014/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 108/2025, Dispensa de 
Licitação, nº 014/2025, os itens 01 e 02, em favor da empresa INGA PUBLICA SOLUÇÕES EM 
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 10.540.117/0001-11, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO DE NOVO SITE INSTITUCIONAL DA PREFEITURA 
DE ALTO PARAÍSO, COM MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO, HOSPEDAGEM, SUPORTE TÉCNICO 
E MANUTENÇÃO DAS CONTAS DE E-MAIL INSTITUCIONAIS.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 19 dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 524/2025
SÚMULA: Dispõe sobre a designação do servidor e                  concessão de Função Gratificada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e Lei nº. 655/2025 de 17 de setembro de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar o servidor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN, portador do RG nº 8.223.284-
2 ocupante do cargo de Provimento efetivo de ASSISTENTE DE PROCESSAMENTOS DE 
DADOS lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, para exercer a FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CONTADOR, a partir de 22 de setembro de 2025.
Art. 2º – Ao servidor designado fica concedida FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONTADOR, 
correspondente a 70% (setenta) por cento, sobre os vencimentos do cargo ocupado com base na Lei 
de nº 655/2025 para o exercício da Função Gratifica de contador, a partir de 22 de setembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 (dezenove) dias 
do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2366/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 35/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 35/2025, que tem por objeto a (o) Aquisição de par de traves de gol confeccionadas 
em tubo de aço galvanizado com pintura, acompanhadas de redes em fio de seda, bem como rede 
de proteção para quadra esportiva em fio de polietileno de alta densidade, incluindo fornecimento 
e instalação completa, visando estruturar e garantir a segurança do espaço esportivo escolar.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
DIPAR FERRAGENS LTDA
R$ 9.500,00    nove mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de setembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 159/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DIPAR FERRAGENS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de par de traves de gol confeccionadas em tubo de aço galvanizado 
com pintura, acompanhadas de redes em fio de seda, bem como rede de proteção para quadra 
esportiva em fio de polietileno de alta densidade, incluindo fornecimento e instalação completa, 
visando estruturar e garantir a segurança do espaço esportivo escolar..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 20 de março de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 9.500,00 (nove 
mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA DISPENSA nº 35/2025.
Alto Piquiri - PR, 22 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PATRÍCIA PAULA ANDRETTA ARCARI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 158/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROGE ENGENHARIA E INVESTIMENTOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de pedreiro, servente de 
pedreiro e pintor, de forma parcelada e conforme demanda, visando à execução de pequenos 
reparos e manutenção predial em geral nas edificações e bens públicos do Município de Alto 
Piquiri - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá início de vigência em 22 de setembro de 2025 
estendendo-se até 22 de setembro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 153.922,56 (cento 
e cinquenta e três mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 23/2025.
Alto Piquiri - PR, 22 de setembro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUAN ROGE SILVA LIMA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2365/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 
23/2025, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
42/2025 de 16 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 23/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de pedreiro, servente de pedreiro e pintor, de forma parcelada e conforme demanda, 
visando à execução de pequenos reparos e manutenção predial em geral nas edificações e bens 
públicos do Município de Alto Piquiri - PR..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
ROGE ENGENHARIA E INVESTIMENTOS LTDA
R$ 153.922,56    cento e cinquenta e três mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis 
centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 19 de setembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2025
CONCORRENCIA N.º 005/2025
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h30min do dia 12 DE 
NOVEMBRO de 2025, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, realizará licitação na 
modalidade Concorrência, na forma presencial, com critério de julgamento “Técnica e Preço”, de 
acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 
e Lei 12.232/210, para contratação de:
OBJETO: Contratação de Agência de Propaganda e Publicidade para prestação dos serviços 
publicitários.
RECURSOS: Tesouro Municipal
ABERTURA: Às 09h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 12 (doze) de novembro de 2025 
(dois mil e vinte e cinco).
VALOR DEPREENDIDO: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).
 Brasilândia do Sul - PR, 19 de setembro de 2025.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 530/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA TELMA ALVES DOS 
SANTOS BOSCARIOLI.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 273/2025, na data de 
17 de setembro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º -   Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 24/09/2025 a 03/10/2025, 
referente ao período aquisitivo de 06/03/2025 a 05/03/2026, à Servidora TELMA ALVES DOS 
SANTOS BOSCARIOLI, inscrita na CI/RG sob nº 8.518.867-4/PR e CPF sob nº 056.398.189-
05, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DE AÇÃO CULTURAL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 531/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA LIZIANE SANTANA, dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
1.	 O Requerimento protocolado sob nº 253/2025, no dia 28 de agosto de 2025, devidamente 
instruído e tramitado;
2.	 O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a 
Servidora LIZIANE SANTANA, inscrita na CI/RG sob n.º 8.004.224-8/PR e CPF sob nº 062.556.599-
17, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL – 40 
horas, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, referente ao quinquênio 2018/2023, 
com fruição no período de 24 de setembro a 23 de dezembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 532/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ADVANETE PEREIRA LIMA ROCHA, 
dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
3.	 O Requerimento protocolado sob nº 257/2025, no dia 1º de setembro de 2025, devidamente 
instruído e tramitado;
4.	 O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, a 
Servidora ADVANETE PEREIRA LIMA ROCHA, inscrita na CI/RG sob n.º RG nº. 4.323.921-0/PR e 
CPF nº 727.778.939-34, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, referente 
ao quinquênio 2012/2017, com fruição no período de 24 de setembro a 23 de dezembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 533/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA REGINA DE FÁTIMA CAMILO DA 
SILVA, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
5.	 O Requerimento protocolado sob nº 273/2025, no dia 17 de setembro de 2025, devidamente 
instruído e tramitado;
6.	 O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, 
a Servidora REGINA DE FÁTIMA CAMILO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita na CI/RG 
n.º 3.910.022-3/PR e CPF n.º 537.882.061-87, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura, referente ao quinquênio 2004/2009, com fruição no período de 24 de 
setembro a 23 de dezembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 534/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA EDNÉIA BITENCOURT QUEIROZ, 
dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
7.	 O Requerimento protocolado sob nº 254/2025, no dia 28 de agosto de 2025, devidamente 
instruído e tramitado;
8.	 O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, 
a Servidora EDNÉIA BITENCOURT QUEIROZ, inscrita na CI/RG sob n° 4.225.109-7/PR e CPF 
sob nº 577.035.159-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, referente 
ao quinquênio 2008/2013, com fruição no período de 24 de setembro a 23 de dezembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 535/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA DUCILENE BENEDETTI DE SOUZA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
9.	 O Requerimento protocolado sob nº 190/2025, no dia 27 de junho de 2025, devidamente 
instruído e tramitado;
10.	 O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, 
a Servidora DUCILENE BENEDETTI DE SOUZA, inscrita na CI/RG sob nº 4.976.510-0/PR e CPF 
sob n.º 782.180.129-15, Matrícula 655, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 
referente ao quinquênio 2009/2014, com fruição no período de 24 de setembro a 23 de dezembro 
de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 536/2025, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA DUCILENE BENEDETTI DE SOUZA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO:
11.	 O Requerimento protocolado sob nº 265/2025, no dia 04 de setembro de 2025, devidamente 
instruído e tramitado;
12.	 O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus vencimentos, 
a Servidora DUCILENE BENEDETTI DE SOUZA, inscrita na CI/RG sob nº 4.976.510-0/PR 
e CPF sob n.º 782.180.129-15, Matrícula 6553, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL - 20 horas, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura, referente ao quinquênio 2009/2014, com fruição no período de 24 de 
setembro a 23 de dezembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 984 /2025
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr. WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO, Secretário de Esporte e Lazer, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada a concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e 
alimentação para os dias 25, a 28 de Setembro de 2025, onde o mesmo estará participando dos 
Jogos Bom de Bola Fase Final com a Equipe na Cidade de Apucarana/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 19 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
PREFEIITO MUNICIPAL
NADYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 006/2025.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que se realizará no dia 23 de Setembro de 2025, às 17:30 horas, nas dependências da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Rua Monte Belo nº 607, Centro, neste município de Icaraíma, como 
seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 17:30 horas, término previsto 18:30 horas)
a)	 Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 
2025.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês Setembro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

 
 

 

RESOLUÇÃO N° 135/2025 
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece      normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Roque Pinheiro da Silva Netto  
Matrícula: 104077 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 23/09/2025 
Data do Retorno: 24/09/2025 

  Número de Diárias: 01 
Valor Total: R$ 367,04 
Município de Destino: LONDRINA/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
 
Justificativa do Deslocamento: Participar do encontro promovido pela Urgo Medical 
sobre cicatrização eficaz de feridas e promoção da qualidade de vida atualizando as 
técnicas para aplicação e uso de curativos aos pacientes portadores de feridas que será 
realizada na cidade de LONDRINA/PR. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente  

 
 

 

RESOLUÇÃO N° 135/2025 
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece      normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Roque Pinheiro da Silva Netto  
Matrícula: 104077 
Cargo: Técnico em Enfermagem 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 23/09/2025 
Data do Retorno: 24/09/2025 

  Número de Diárias: 01 
Valor Total: R$ 367,04 
Município de Destino: LONDRINA/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
 
Justificativa do Deslocamento: Participar do encontro promovido pela Urgo Medical 
sobre cicatrização eficaz de feridas e promoção da qualidade de vida atualizando as 
técnicas para aplicação e uso de curativos aos pacientes portadores de feridas que será 
realizada na cidade de LONDRINA/PR. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama, 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente  

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2.683, de 10 de setembro de 2025.
Súmula: Altera o inciso V do art. 272 e art. 273, ambos da Lei n.º 1.527 de 26 de dezembro de 2001 (Código 
Tributário Municipal) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais resolve 
propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:
 Art. 1º. Altera o inciso V do art. 272 da Lei n.º 1.527 de 26 de dezembro de 2001, com a seguinte redação:
“Art. 272. A incidência do imposto alcança as seguintes mutações patrimoniais:
[...]
V - incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, exceto os previstos no artigo 273;
Art. 2º. Altera o art. 273 da Lei n.º 1.527 de 26 de dezembro de 2001, com a seguinte redação:
Art. 273. O imposto não incide sobre a transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos quando:
I	 - o adquirente for a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e 
fundações, quando atendidos os requisitos da lei;
II	 - o adquirente tratar-se de partido político, inclusive suas fundações, instituições de educação e 
assistência social sem fins lucrativos, e entidades sindicais e religiosas, para atendimento de suas finalidades 
essenciais ou delas decorrentes;
III	 – a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital;
IV – a transmissão de bens ou direitos em decorrência de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica;
V	 – a extinção do usufruto, quando o seu instituidor continue dono da propriedade;
§ 1º. As imunidades previstas nos incisos III e IV deste artigo não se aplicam quando a atividade preponderante 
do adquirente for a compra e venda desses bens ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição, locação de 
bens imóveis ou arrendamento mercantil.
§ 2º. As instituições de educação, de assistência social e as entidades sindicais e religiosas, para usufruírem 
do benefício previsto neste artigo, deverão observar os seguintes requisitos:
I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucros ou de participação 
em resultado;
II -	  aplicarem integralmente no país os seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos seus 
objetivos sociais;
III - manterem escrituração de suas respectivas receitas e despesas, em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua perfeita exatidão.”
 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Xambrê/PR, 10 de setembro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito
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MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 750/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: ALBRECHT MEDICAL SERVICES LTDA, CNPJ nº 51.285.471/0001-24
Objeto do Contrato: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços médicos, para 
complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de semana / feriados, no âmbito da 
Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, Guaíra/
PR), conforme Lei Municipal nº 2019/2017 e nos termos e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como no Termo de Referência, anexo 01 do edital de Licitação Chamamento 
Público nº 010/2025, Inexigibilidade n° 053/2025, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda, a proposta da contratada. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por cada 
plantão, os valores unitários definidos na tabela apresentada na Cláusula Primeira do contrato, 
tendo como limite máximo anual para contratações o valor total de R$ 1.048.559,00 (um milhão, 
quarenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais), conforme item 2.2 do Edital, devendo 
este valor ser distribuído entre todos os credenciados nos itens, respeitando a distribuição e rodízio 
definidos na Cláusula Sexta do contrato.
Recursos Orçamentários:
09.01.2055.33390390000.303
09.01.2055.33390390000.430
09.01.2055.33390390000.413
09.01.2055.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início em 
18 de setembro de 2025 e término em 18 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 18 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 751/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: 61.953.189 TIAGO DE MORAIS MESSIAS DA SILVA, CNPJ nº 61.953.189/0001-
21
Objeto do Contrato: Execução, pelo CONTRATADO, de serviços de Pedreiro, azulejista, 
Encanador e Telhadista, conforme proposta aprovada (Chamamento Público nº 006/2025), 
descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital, que 
dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 32,89 (trinta e dois reais e oitenta e nove centavos) item 1.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 31,99 (trinta e um reais e noventa e nove centavos) item 3.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 41,45 (quarenta e um reais e quarenta e cinco centavos) 
item 7.
Valor Unitário por hora de serviço: R$ 27,39 (vinte e sete reais e trinta e nove centavos) item 8.
Recursos Orçamentários:
26.02.01.2002.3339039000000000000.505
165.03.02.2012.3339039000000000000.505
191.04.02.2014.3339039000000000000.505
229.05.01.2017.3339039000000000000.505
359.06.04.2024.3339039000000000000.505
441.07.01.2030.3339039000000000000.505
668.08.01.2091.3339039000000000000.505
622.08.01.2040.3339039000000000000.505
874.09.01.2048.3339039000000000000.505
1728.11.01.2068.3339039000000000000.505
1963.11.01.2068.3339039000000000000.505
1929.11.03.2074.3339039000000000000.505
1876.11.03.2073.3339039000000000000.505
2064.12.01.2080.3339039000000000000.505
2092.12.02.2082.3339039000000000000.505
2105.12.03.2083.3339039000000000000.505
2166.13.01.2086.3339039000000000000.505
2203.13.02.2087.3339039000000000000.505
2231.13.03.2089.3339039000000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 18 de setembro de 2026, podendo ser prorrogado nos termos 
da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 18 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 752/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-60
CONTRATADA: JAQUELINE DA SILVA CAIADO LTDA, CNPJ nº 58.471.304/0001-17
Objeto do Contrato: Credenciamento de pessoas jurídicas prestadores de serviços médicos, para 
complementar o regime de plantão presencial semanal e finais de semana / feriados, no âmbito da 
Unidade de Pronto Atendimento “UPA” (Sito a Rua Osvaldo Cruz, nº 2097, Jardim América, Guaíra/
PR), conforme Lei Municipal nº 2019/2017 e nos termos e condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como no Termo de Referência, anexo 01 do edital de Licitação Chamamento 
Público nº 010/2025, Inexigibilidade n° 053/2025, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se ainda, a proposta da contratada. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por cada 
plantão, os valores unitários definidos na tabela apresentada na Cláusula Primeira do contrato, 
tendo como limite máximo anual para contratações o valor total de R$ 1.048.559,00 (um milhão, 
quarenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais), conforme item 2.2 do Edital, devendo 
este valor ser distribuído entre todos os credenciados nos itens, respeitando a distribuição e rodízio 
definidos na Cláusula Sexta do contrato.
Recursos Orçamentários:
09.01.2055.33390390000.303
09.01.2055.33390390000.430
09.01.2055.33390390000.413
09.01.2055.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início em 
18 de setembro de 2025 e término em 18 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 18 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 754/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 084/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2025
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90 
Locador: OSVANI DIAS DE CARVALHO, CPF nº 212.192.229-68
Beneficiária: MARIA BEATRIZ AGUAYO, CPF nº 086.173.188-30
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, conforme Lei Municipal nº 1.933/2015, 
de benefício financeiro para custear integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial 
(localizado na Rua Pastor João Soren, n° 375), pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. Maria Beatriz Aguayo, que se encontra em 
situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Fundamentação: artigo 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e Art. 1° da Lei nº 1.933/2015.
Valor Total: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Recursos Orçamentários:
274.5.3.2019. 3339048999900000000.505
Prazo da vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do Contrato de 
Locação.
Data de Assinatura: 18 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 18 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

PORTARIA N.º  499 /2025 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de novo 
gestor, pela fiscalização da transferência no 
concedente, do SIT – Sistema Integrado de 
Transferência, e dá outras providencias.  

 
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, 
Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 
no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei orgânica do 
município, 
 

 
RESOLVE 

      

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Sídney Aparecido de Oliveira – CPF 
208.513.679-68, responsável pela Fiscalização da Transferência no 
Concedente, do SIT – Sistema Integrado de Transferência nº 67075, devido o 
Gestor anterior da Parceria, ter deixado de ser agente público, 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal, desempenhar todas as funções inerentes ao cargo, 
observadas as diretrizes de SIT. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA  
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

Rainha do Noroeste 
 

PORTARIA N.º  500 /2025 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de novo 
gestor, pela fiscalização da transferência no 
concedente, do SIT – Sistema Integrado de 
Transferência, e dá outras providencias.  

 
PREÂMBULO: Eu, ALEXANDRE LUCENA, 
Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 
no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente a Lei orgânica do 
município, 
 

 
RESOLVE 

      

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Sídney Aparecido de Oliveira – CPF 
208.513.679-68, responsável pela Fiscalização da Transferência no 
Concedente, do SIT – Sistema Integrado de Transferência nº 65451, devido o 
Gestor anterior da Parceria, ter deixado de ser agente público, 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal, desempenhar todas as funções inerentes ao cargo, 
observadas as diretrizes de SIT. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições contrárias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA  
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 525/2025.
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1 º - Conceder 14 (quatorze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria 
de nº 262/2025, ao servidor ERMINIO CEZAR ZAGOTO, portador CI/RG nº. 7.113.692-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO AGRÍCOLA, lotado na SECRETARIA DE 
AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com o período de aquisição 04/02/2022 a 03/02/2023, 
com fruição em 01/04/2025 a 20/04/2025, conforme Portaria de nº 189/2025, para serem gozadas 
no período de 22/09/2025 a 05/10/2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 
(dezenove) dias do mês de setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 252/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: NOMEIA ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Srª. ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, inscrita na 
CI/RG sob nº 10.341.592-6/PR e CPF sob nº 072.015.909-10, para exercer o Cargo em Comissão 
de ASSESSORA ESPECIAL COM 3º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo a remuneração referente a sigla CC-02, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 19 de 
setembro de 2025.
Art. 3º - PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 251/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
EMENTA:   DECLARA LUTO OFICIAL E PONTO FACULTATIVO DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de acordo com a Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o falecimento do 
Sr. LUIZ PAULO DOS SANTOS, Servidor Público Municipal desde 13/06/2011, e exercia a função 
de Motorista na UBS do Município; CONSIDERANDO os relevantes serviços por ele prestados 
a esta Municipalidade; e CONSIDERANDO, enfim, o dever que tem o Município de homenagear 
esse ilustre Cafezalense, expressando o sentimento de perda,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL e PONTO FACULTATIVO no âmbito Municipal, no dia 19 
de setembro de 2025, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Servidor LUIZ PAULO DOS 
SANTOS, ocorrido nesta data.
Art. 2º - Fica suspenso o expediente público em todas as repartições municipais, exceto os de 
caráter essencial, definidos e supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de 2025.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 100/2024 - PREGÃO Nº 41/2024, ID 
N° 3007 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E A. D. DAMINELLI - EIRELI- 
ME 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
A. D. DAMINELLI - EIRELI- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. General Andrade
Neves, nº 1108, Bairro Jardim São Jorge, CEP 87.710-040, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná
inscrita no CNPJ sob nº 10.749.758/0001-80, Inscrição Estadual nº 90475996-17, telefones: (44) 3423-
0984, (44) 3045-2584 e (44) 9912-84161, e-mail: arenitomed@gmail.com, neste ato representada pela
Srta. Aline Dias Daminelli, portadora do RG. nº. 9.308.564-7 SSP/PR e inscrita CPF nº 062.284.489-00,
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 100/2024, ID n° 3007, decorrente do Pregão Eletrônico nº 41/2024, até 
19 de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 19 
de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ITEM REMANESCENTE: Durante o novo período de vigência, 
permanece disponível para aquisição apenas o item abaixo relacionado, conforme saldo estimado de 
consumo: 

Lote Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total Marca 

30 Eletrodo Descartável Para Monitorização 
Cardíaca, Modelo: De Superfície, Tipo: Adesivo, 
Com Gel Condutor. Caixa Com 500 Unidades 
Cód. Br 461243 

25 R$ 98,12 R$ 2.453,00 SOLIDOR 
1036946017

9 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (19/09/2025). 

____________________________  __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR   A. D. DAMINELLI - EIRELI- ME
 Oberdam José de Oliveira      Aline Dias Daminelli
 Contratante      Contratada
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Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

RESOLUÇÃO N° 136/2025 
SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e 
demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Michaely Natali Mendes 
Matrícula: 104052 
Cargo: Enfermeira 
Lotação: Divisão do Cisa I  
Data da Saída: 23/09/2025  
Data do Retorno: 24/09/2025 
Número de Diárias: 01    

  Valor Total: R$ 367,04 
Município de Destino: LONDRINA/PR 
 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
 
Justificativa do Deslocamento:  : Participar do encontro promovido pela Urgo Medical 
sobre cicatrização eficaz de feridas e promoção da qualidade de vida atualizando as 
técnicas para aplicação e uso de curativos aos pacientes portadores de feridas que será 
realizada na cidade de LONDRINA/PR. 
 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº. 06 ao CONTRATO                                   
Nº. 190/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: ALUGALILA 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA. 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ALUGALILA 
USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, e-mail: 
alugalila@gmail.com pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53 
com sede à Rodovia PR 323 – KM 326+400 mts, CEP: 87538-000,na cidade de 
Perobal - Estado do Paraná, endereço. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA a Sra. MARLI APARECIDA 
PENARIOL DE SOUZA, brasileira, portador da Cédula de Identidade RG nº 
16.520.909-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 829.589.049-20. Residente e 
domiciliado à rua Cambé, 3925, EdifícioÔnix, apto 1701, Zona II,Umuarama - PR, 
doravante denominada 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 81/2023 
Concorrência nº 02/2023. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
 

– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUINTA DA 
VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte redação: 
 
                                     “CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA” 
 
- Fica prorrogado o respectivo contrato por 6(seis) meses, sendo de 15 de setembro 
de 2025 a 15 de março de 2026.  
 
 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
 
Cafezal do Sul, 03 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 ALUGALILA- USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

MARLI PENARIOL DE SOUZA 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

_____________________________                               _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
   CPF: 065.367.239-02                                                               CPF: 081.117.989-38             
 

 

 

Página 1 de 2 

TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 100/2024 - PREGÃO Nº 41/2024, ID 
N° 3008 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Graça Aranha, nº 875, Barracão 2, Sala A, Bairro Vargem Grande, CEP 83321-020, na Cidade de 
Pinhais, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 33.068.320/0001-32, Inscrição Estadual nº 
90808293-18, telefone: (41) 3699-4237, e-mail: asclepioshospitalares@uol.com.br, neste ato 
representada pela Senhora Patrícia Bach, portadora do RG. n.º nº 7.749.742-0/SESP-PR e inscrita CPF 
nº 031.309.619-84, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de 
VIGÊNCIA, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 100/2024, ID n° 3008, decorrente do Pregão Eletrônico nº 41/2024, até 
19 de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 19 
de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ITEM REMANESCENTE: Durante o novo período de vigência, 
permanece disponível para aquisição apenas o item abaixo relacionado, conforme saldo estimado de 
consumo: 

Lote Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total Marca 

14 Laringoscópio Aço Inoxidável, Tamanho 
Adulto, Laminas Curvas 2,3 e 4 Retas 3 e 4, 
Fibra Ótica Cód. Br. 302965 

10 R$ 1.107,00 R$ 11.070,00 JG MORIYA 
FIBRA OTICA 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (19/09/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

Patrícia Bach 
 Contratada 
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Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 509/2025
Data: 19.09.2025
Ementa: nomeia Assessor da Diretoria de Planejamento, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 
26.09.2017 e alterações, e, considerando o memorando sob o nº 018/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado IVAN LEONARDO WACHSMANN, portador da CI/RG nº X.X27.4XX, para 
exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Planejamento, símbolo CC-04, a partir 
de 02 de outubro de 2025, com atribuições descritas no artigo n° 43 da Lei nº 2.024, de 26.09.2017, 
cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos da Legislação em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 02 de 
novembro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 100/2024 - PREGÃO Nº 41/2024, ID 
N° 3010 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E CIRURGICA PRIME LTDA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
CIRURGICA PRIME LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua das Azaleias, 374 – Sala 
B, Jardim Parque do Horto, CEP: 87.060-307, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná inscrita no CNPJ 
sob nº 46.116.717/0001-02, Inscrição Estadual nº 90943527-78, telefone: (44) 3047-2170, e-mail: 
contato.cirurgicaprime@hotmail.com e cirurgicaprime.licitacao01@hotmail.com, neste ato representada 
pelo Senhor Sergio Luiz de Souza Junior, portador do RG. n.º nº 9725375-7/SESP-PR e inscrito CPF nº 
048.260.599-57, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de 
VIGÊNCIA e VALOR, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 100/2024, ID n° 3010, decorrente do Pregão Eletrônico nº 41/2024, até 
19 de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 19 
de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, 
fica acrescido no item 7 o valor original contratado de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), referente à 
renovação dos quantitativos inicialmente contratados, conforme item abaixo relacionado na Ata de Registro 
de Preços Original. 

Lote Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total Marca 

7 Avental Descartável TNT Gramatura 40 
G/CM², com tiras para fixação, ML punho c/ 
elástico, Manga Longa impermeável e 
Descartável Cód. Br. 473361 

10.000 R$ 1,80 R$ 18.000,00 PREVEMAX 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (19/09/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

CIRURGICA PRIME LTDA  
Sergio Luiz de Souza Junior 

 Contratada 
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Testemunhas 

____________________________   _________________________________ 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 100/2024 - PREGÃO Nº 41/2024, ID 
N° 3003 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E PLENA MÉDICA HOSPITALAR 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada na na Rua Souza 
Naves nº 867, CEP : 87703-350, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná inscrita no CNPJ sob nº 
29.032.903/0001-36, Inscrição Estadual nº 9076569425, telefone: (44) 3062-0772, e-mail: 
plenamedica@gmail.com, neste ato representada pelo Senhor Ronaldo Rodrigues de Paiva, portador 
do RG. nº. 27367965 e inscrito CPF nº 537.555.021-00, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
o presente TERMO ADITIVO de VIGÊNCIA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 100/2024, ID n° 3003, decorrente do Pregão Eletrônico nº 41/2024, até 
19 de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 19 
de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ITEM REMANESCENTE: Durante o novo período de vigência, 
permanece disponível para aquisição apenas o item abaixo relacionado, conforme saldo estimado de 
consumo: 

Lote Descrição Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total Marca 

28 Pá para Desfibrilador, Tipo Equipamento Externo 
Automático - DEA Modelo Tipo Eletrodo, 
Adesiva, Tamanho Adulto, Apresentação, Par 
Compatibilidade Especifica, Esterilidade 
Descartável. Cod. Br. 453771 

5 R$ 486,00 R$ 2.430,00 CMOS Drake 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (19/09/2025). 

____________________________  __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR    PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI 
 Oberdam José de Oliveira        Ronaldo Rodrigues de Paiva 
 Contratante        Contratada 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGITRO DE PREÇO Nº 100/2024 - PREGÃO Nº 41/2024, ID 
N° 3005 QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E TOPDESC INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA LTDA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
TOPDESC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na Tico Tico do Campo nº 111, Bairro Jardim Interlagos, CEP 86.710-180, na 
Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 40.064.261/0001-90, Inscrição 
Estadual nº 90872933-16, telefone: (43) 3252-7897, e-mail: licitacao03@grupovscosta.com.br, neste ato 
representada pelo Senhor Mateus da Silva Costa, portadora do RG. nº. 138204359 e inscrita CPF nº 
077.283.889-59, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO de 
VIGÊNCIA, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência da 
Ata de Registro de Preços nº 100/2024, ID n° 3005, decorrente do Pregão Eletrônico nº 41/2024, até 
19 de setembro de 2026, contados a partir do término do prazo inicialmente estabelecido, qual seja, 19 
de setembro de 2025, com fundamento no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS REMANESCENTES E DO ACRÉSCIMO DE 
QUANTITATIVO: 

Durante o novo período de vigência, permanece disponíveis para aquisição os itens abaixo 
relacionados, conforme saldo estimado de consumo: 

Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

15 Máscara Cirúrgica, Tipo não Tecido, 
3 camadas, Pregas Horizontais, 
atóxica, com elástico, nasal 
embutido, Hipoalérgica, Descartável, 
Unidade Cód. Br. 341923 

Caixa TOPDESC 
REGISTRO 
ANVISA 
82261450002 

500 R$ 3,80 R$ 1.900,00 

Em razão da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, fica acrescido ao item 16 o 
valor original contratado de R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais), referente à renovação dos 
quantitativos inicialmente previstos, conforme item abaixo relacionado: 

Lote Descrição Unidade Marca Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

16 Máscara Descartável Tripa, com 
elástico c/ 50 Unidades Cód. Br. 
435202 

Caixa  TOPDESC 
REGISTRO 
ANVISA 
82261450002   

800 R$ 3,80 R$ 3.040,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preço do Pregão Original. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de 
igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (19/09/2025). 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam José de Oliveira 

Contratante 

TOPDESC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA LTDA 

Mateus da Silva Costa 
 Contratada 

Testemunhas 

____________________________  _________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 44-3654-1235 – email:contabilidadepmbs@gmail.com

DECRETO N.º 055/2025 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2025, dando outras providências. 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida nos Incisos II (caput) e; V, VI, VIII, IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
840/2024, datada de 04 de dezembro de 2024, (LOA/2025). 

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$1.567.121,92 (Um milhão, quinhentos e sessenta e sete mil, cento e vinte e um reais e noventa e dois  
centavos), que obedecerá a seguinte classificação:

02 - SECRETARIA DE GOVERNO
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito

7 – 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)

08 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
001.04.121.1050.2.007- Manutenção das Atividades de Planejamento e Coorden.

63 – 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 110.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)

09 - SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TUR.
001.12.367.1400.2.018- Manutenção da Educação Especial
166 – 3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita 15.000,00

Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
002.13.392.1450.2.029- Manutenção das Atividades Culturais e Turismo
171 – 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais 200.000,00
173 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 22.000,00

Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

001.15.451.1500.3.030- Serviços de Pavimentação e Reparos das Vias Públicas
580 – 4.4.9051.00.00 - Obras e Instalações 18.256,20

Fonte – 43000 - Cessão Onerosa Pré Sal – Lei 13.885/2019 – Exerc. Anter.
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo
269 – 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 400.000,00

Fonte – 01000 - Recursos Ordinários (Livres)
14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

001.28.843.2050.0.004- Amortização e Encargos da Dívida Fundada

349 – 3.2.90.21.00.00 -  Juros Sobre a Dívida por Contrato 185.000,00 
351 – 4.6.90.71.00.00 -  Principal da Dívida Contratual Resgatado 270.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

001.08.244.1200.2.024-  Manutenção das Ações do CRAS  
576 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo – PSB 50.000,00 
577 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – PSB 7.000,00 
578 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – PSB 50.000,00 
579 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente – PSB 20.865,72 

Fonte – 63050 -  PSB/FNAS – Exercício Anterior  
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

001.10.301.1300.2.036-  Consórcio Intermunicipal de Saúde  
501 – 3.3.71.70.00.00 -  Rateio pela Participação em Consórcio Público 214.000,00 

Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%  
  SOMA ............................................................................... 1.567.121,92 

 
 

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
indicado os seguintes recursos: 

 
I – Na importância de R$1.421.000,00 (Um milhão, 

quatrocentos e vinte e um mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

07 -  SECRETARIA DE FINANÇAS  
001.04.123.1051.2.008- Manutenção das Atividades Financeiras e Fazendárias  

47 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 42.000,00 
48 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 65.000,00 
49 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 40.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
08 -  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  

001.04.121.1050.2.007- Manutenção das Atividades de Planejamento e Coord.   
56 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 75.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

001.15.452.1500.2.020-  Serviços Gerais de Urbanismo  
260 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 186.000,00 
261 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 108.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
12 -  SECRETARIA DE AGRICULTURA  

001.20.606.1700.2.031-  Atividades de Fomento Agropecuário  
316 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00 
317 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 56.000,00 
322 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 111.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

001.04.122.1050.2.046-  Encargos e Obrigações Especiais do Município  

338 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.000,00 
339 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 5.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.28.843.2050.0.004-  Amortização e Encargos da Dívida Fundada  
350 – 3.2.90.22.00.00 -  Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 5.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.28.846.2052.0.002-  Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais  
352 – 3.1.90.91.00.00 -  Sentenças Judiciais 10.000,00 
353 – 3.1.90.94.00.00 -  Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00 
354 – 3.3.90.91.00.00 -  Sentenças Judiciais 50.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

001.10.301.1300.2.035-  Ações e Serviços Públicos de Saúde  
410 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 115.000,00 

Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%  
001.10.301.1300.2.036-  Consórcio Intermunicipal de Saúde  
500 – 3.3.71.70.00.00 -  Rateio pela Participação em Consórcio Público 214.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.10.301.1300.2.037-  Ação Estratégica de Saúde da Família  
438 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 105.000,00 

Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres)  
001.10.304.1300.2.039-  Ações da Vigilância Sanitária  
463 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 89.000,00 
464 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 10.000,00 

Fonte – 01303 -  Saúde Recursos Vinculados 15%  
  SOMA .................................................................................. 1.421.000,00 

 
II – Na importância de R$146.121,92 (Cento e quarenta e seis 

mil, cento e vinte e um reais e noventa e dois centavos), proveniente do superávit financeiro do exercício 
anterior, cujas Fontes de Recursos especificamos abaixo: 

 
Superávit Financeiro 2024 
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 
40000/1015 Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei 13.885/2019 18.256,20 
60050 PSB/FNAS 127.865,72 
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  146.121,92 

 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

                                                                    ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                           Prefeito Municipal 

DECRETO  nº 253/2025 de 19 de setembro de 2.025

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2025,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1000/2024  de  10/12/2024.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

106 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

10.000,00303

10.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE

90 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10.000,00303

10.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro de 2.025

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  2360/2025, de 15 de Setembro de 2025.

Homologa os Trabalhos da Comissão Processante do Processo
Administrativo nº 09/2025 e dá outras providências.

CONSIDERANDO a regular tramitação do processo administrativo nº 09/2025, em respeito as normas legais,
especialmente quanto ao contraditório e ampla defesa; 

CONSIDERANDO a ausência de visualização de qualquer irregularidade ou ilegalidade verificada na
tramitação do processo administrativo em epígrafe, conforme análise da procuradoria jurídica;

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública em apurar os fatos e notícias de fatos de que tem
conhecimento dando cabo a um resultado que decorre de princípios e normas administrativas prevenindo que
novos prejuízos ocorram ao Município e aos cidadãos; e

CONSIDERANDO os deveres funcionais que devem ser observados pelos servidores públicos municipais.

CONSIDERANDO a ausência de segura conclusão no âmbito administrativo da culpa do servidor pelo acidente
e que havendo condenação judicial poderá haver ação regressiva contra o servidor ou abertura de novo
processo administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais emite o
presente, 

DECRETA:

Art. 1º Homologar os trabalhos da comissão processante do Processo Administrativo nº 09/2025 para deixar de
aplicar penalidade ao servidor público condutor do veículo VW/Gol 1.0 MC4 Ano 2022, Placa BEX: 9C49 no dia
14.02.2025 que consta no Boletim de Ocorrência BATEU nº M967AB642HBC/6, ante a insuficiente de provas
no âmbito do referido processo administrativo.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 15 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  2367/2025, de 19 de Setembro de 2025.

Homologa os Trabalhos da Comissão Processante do Processo
Administrativo nº 02/2025, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a regular tramitação do processo administrativo nº 02/2025, em respeito as normas legais,
especialmente quanto ao contraditório e ampla defesa; 

CONSIDERANDO a ausência de visualização de qualquer irregularidade ou ilegalidade verificada na
tramitação do processo administrativo em epígrafe, conforme análise da procuradoria jurídica;

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública em apurar os fatos e notícias de fatos de que tem
conhecimento dando cabo a um resultado que decorre de princípios e normas administrativas prevenindo que
novos prejuízos ocorram ao Município e aos cidadãos;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais emite o
presente, 

DECRETA:

Art. 1º Homologar os trabalhos da comissão processante do processo administrativo nº 02/2025, pela
inexistência de prejuízos ou danos ao Município referente ao atraso ocorrido no cronograma da obra pública do
contrato administrativo 261/2024 da obra de engenharia (pavimentação TST) que consta na Licitação
Concorrência Eletrônica 11/2024, deixando de aplicar penalidade legal ou contratual ao licitante contratado.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 19 de Setembro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 2368/2025, de 19 de Setembro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço Vertical 
aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri, de acordo 
com os artigos 18 ao 20 da Lei Municipal 783/2025. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 783/2025 de 27 de maio de 
2025, 

CONSIDERANDO o resultado da avaliação de desempenho funcional prevista nos Art.21 ao 27 da Lei 
Municipal Nº 783/2025 de 27 de maio de 2025, 

 
DECRETA: 

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, de acordo 
com o disposto nos artigos 18,19 e 20 da Lei Municipal Nº 652/2022: 
 
 
 
Nº 

 
 

NOME 

 
 
MATRICULA 

 
AVANÇO 
A PARTIR 

DE 

 
CLASSE DE 

REFERENCIA 
ATUAL 

CLASSE DE 
REFERENCIA 

APÓS 
AVANÇO 

01 EVERSON COLONHESI 72 03/09/2025 GOO-B47 GOO-B48 
02 FABIANA VIEIRA DE MAGALHÃES 194 11/09/2025 GOP-C061 GOP-C062 
03 JANAINA DIAS CARDOSO 19011 01/09/2025 GOO-B20 GOO-B21 
04 MARCIO ROBERTO FERREIRA RAMOS 14095 30/09/2025 GOP-B053 GOP-B054 
05 MOISES AUGUSTO DE ALBUQUERQUE NETTO 21725 21/09/2025 GOO-B49 GOO-B50 
06 SHIRLEY DURAES DA COSTA SANTOS 18856 12/09/2025 GOP-C046 GOP-C047 

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos legais e financeiros a 
data de início de avanço de cada servidor. 
 

 
Alto Piquiri, 19 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
 

 
 

Altônia – PR, 18/09/2025 
 
 
 
 

 

 

Anexo I: 
 
 

 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME - CNPJ: 27.789.446/0001-01 

Sede: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, N° 4455, bairro ZONA I, CEP: 87501-170, na cidade de Umuarama - PR 
CONTATO: (44) 3038-1025 | (44) 9149-4573 | (44) 9911-12248 

E-MAIL: licitacao.aguia@hotmail.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

22 1 BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, APLICAÇÃO: SISTEMA FECHADO, INJETÁVEL BOLSA 
PRINCÍPIO ATIVO: 0,9%_ FC JP 10000 R$ 2,77 R$ 27.700,00 

82 1 
BR0455920 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR CONTROLE CERVI-

CAL, MATERIAL:ESPUMA DE POLIURETANO, REVESTIMENTO:MALHA DE ALGODÃO, ES-
TRUTURA:APOIO OCCIPITAL, TIPO FECHO:TIRAS und 

UN SS RESGATE 10 R$ 18,27 R$ 182,70 

107 1 Filme SD-Q 2 20x25 - 08x1 UN LUMIX HEAL-
THCARE 700 R$ 3,50 R$ 2.450,00 

 TOTAL R$ 30.332,70 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL  
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Anexo I: 
 
 

 
CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI - CNPJ: 24.586.988/0001-80 

Sede: RUA PAVÃO, N° 540, bairro JD. BANDEIRANTES, CEP: 86.703-250, na cidade de ARAPONGAS - PR 
CONTATO: (43) 3252-9947 

E-MAIL: cirnossasenhora2@hotmail.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

3 1 BR0268381 AMICACINA SULFATO,  DOSAGEM/CONCEN-
TRAÇÃO: 250 MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL A2 TEUTO 1037002970060 500 R$ 3,95 R$ 1.975,00 

46 1 
BR0269851 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA  COM 

EPINEFRINA, INJETÁVEL,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2% 
+  1:100.000 

Tu DFL 1017700160027 1200 R$ 2,85 R$ 3.420,00 

49 1 
BR0304871 MORFINA, APRESENTACAO: SULFATO,  DOSA-
GEM/CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML,  FORMA FARMACÊU-

TICA: SOLUÇÃO  INJETÁVEL 
A1 TEUTO 1037007870099 1500 R$ 1,87 R$ 2.805,00 

67 1 BR0294887 SALBUTAMOL,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  
100MCG/DOSE, FORMA FARMACÊUTICA:  AEROSOL ORAL Fr TEUTO 1037000960033 500 R$ 12,50 R$ 6.250,00 

83 1 
BR0419405 COLETOR DE URINA, MATERIAL :PLÁSTICO,  

TIPO :SISTEMA ABERTO,  MODELO:INFANTIL, CARACTERÍS-
TICAS  ADICIONAIS :ADESIVO HIPOALERGÊNICO,   und 

UN ADVANTIVE ADVANTIVE 1000 R$ 0,38 R$ 380,00 

 

 

84 1 

BR0461243 ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/  MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA - ECG,  MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO,  
MATERIAL SENSOR:PRATA/PRATA  CLORADA, ADICIONAL 

1:C/ GEL  CONDUTOR,  und 

UN MEDIX 80495519005 300 R$ 0,25 R$ 75,00 

90 1 

BR0486961 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT  SIMPLES 
C/ AGULHA, TIPO FIO:2-0,  COMPRIMENTO:COMPR. MÍ-
NIMO 70 CM,  TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA,  

COMPRIMENTO AGULHA:4,0 CM,  und 

UN TECHNOFIO 10378330016 500 R$ 4,18 R$ 2.090,00 

95 1 

BR0437217 SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL,  LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA  EXTREMIDADE DISTAL, Nº 08,  

ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E  DESCARTÁVEL, SILICO-
NIZADA,  EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS) und 

UN MARKMED 10207820016 300 R$ 1,22 R$ 366,00 

96 1 

BR0435909 SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL,  LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA  EXTREMIDADE DISTAL, Nº 16,  

ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E  DESCARTÁVEL, SILICO-
NIZADA,  EMBALAGEM INDIVIDUAL (MS) und 

UN MARKMED 10207820016 300 R$ 1,09 R$ 327,00 

 

 

98 1 

BR0435910 SONDA TRATO DIGESTIVO,  APLICAÇÃO:ORO 
OU NASOGÁSTRICA,  MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,  CA-

LIBRE:Nº 18, TAMANHO:LONGA,  COMPRIMENTO:CERCA 
120 CM,  CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/  TAMPA  und 

UN MEDIX 80495519043 350 R$ 1,17 R$ 409,50 

99 1 

BR0435911 SONDA TRATO DIGESTIVO,  APLICAÇÃO:ORO 
OU NASOGÁSTRICA,  MODELO:LEVINE, MATERIAL:PVC,  CA-

LIBRE:Nº 20, TAMANHO:LONGA,  COMPRIMENTO:CERCA 
120 CM,  CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/  TAMPA  und 

UN MARKMED 10207820016 350 R$ 1,31 R$ 458,50 

100 1 
BR0436007 SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 16, TIPO  FO-

LEY, BALÃO DE 5CC, 2 VIAS,  DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIRO-
GÊNICA,  EMBALAGEM INDIVIDUAL und 

UN MEDIX 80495510040 500 R$ 2,75 R$ 1.375,00 

101 1 
BR0479657 TAMPA PROTETORA, APLICAÇÃO:P/  CONEC-
TOR LUER LOCK DESCARTÁVEL,  ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 

EMBALAGEM  INDIVIDUAL und 
UN SOLIDOR 10369460229 7000 R$ 0,16 R$ 1.120,00 

103 1 

BR0451345 TUBO ENDOTRAQUEAL, POLIVINIL, 2,0,  MAR-
CADOR DISTÂNCIA EM CM E DE  CORDAS VOCAIS, ORAL 
SEM BALÃO,  MARCADOR RADIOPACO, DIÂMETRO  IN-

TERNO UNIFORME C/OLHO MURPHY,  DESCARTÁVEL, ESTÉ-
RIL und 

UN MEDIX 80495510046 100 R$ 3,05 R$ 305,00 

TOTAL R$ 21.356,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
1. CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Anexo I: 
 
 

 
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI - CNPJ: 32.743.242/0001-61 

Sede: RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, N° 370B, bairro JD IZABEL, CEP: 87309-185, na cidade de CAMPO MOURÃO - PR 
CONTATO: (44) 3810-2776 | (44) 9982-77298 

E-MAIL: cavalli.medicamentos@gmail.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

47 1 BR0269851 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA  COM EPINEFRINA, INJETÁ-
VEL,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 2% +  1:100.000 F20 HYPOFARMA 100 R$ 6,75 R$ 675,00 

92 1 
BR0485312 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO:NÃO TECIDO,3  CAMADAS,PREGAS  HO-
RIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO  FIXAÇÃO:COM ELÁSTICO,  CARACTERÍSTICAS ADICIO-

NAIS:CLIP NASAL  EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA,  und 
UN SPK 4000 R$ 0,10 R$ 400,00 

102 1 
BR0435801 TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL,  ESCALA:ATÉ 45 C, 

TIPO :USO AXILAR E  ORAL, COMPONENTES:C/ ALARMES,  MEMÓRIA:MEMÓRIA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO,  EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL  und 

UN CEPALAB 60 R$ 12,80 R$ 768,00 

TOTAL R$ 1.843,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
CIRURGICA PARANAVAÍ - EIRELI - CNPJ: 30.766.874/0001-15 

Sede: RUA MINAS GERAIS, N° 490, bairro CENTRO, CEP: 87701-070, na cidade de PARANAVAÍ - PR 
CONTATO: (44) 3062-2008 | (44) 9910-81192 

E-MAIL: cirurgicaparanavai@gmail.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

2 1 
BR0446264 AMBROXOL, COMPOSIÇÃO: SAL  CLORI-

DRATO,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 3 MG/ML,  
FORMA FARMACÊUTICA: XAROPE 

F. AIRELA / GENERICO 1449300700028 200 R$ 2,47 R$ 494,00 

25 1 BR0412963 SIMETICONA, DOSAGEM/CONCENTRA-
ÇÃO: 40 MG Cp PHARMASCIENCE / ENTEROFTAL NOT. SIMP. RDC 

576/21 2000 R$ 0,09 R$ 180,00 

48 1 
BR0269846 LIDOCAÍNA CLORIDRATO,  DOSA-

GEM/CONCENTRAÇÃO: 2%,  APRESENTACAO: GELÉIA 
BISNAGA 

B30 PHARLAB / LABCAINA 1410700560082 500 R$ 4,82 R$ 2.410,00 

TOTAL R$ 3.084,00 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES- EIRELI - CNPJ: 23.228.076/0001-74 

Sede: RUA DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI, N° 1434, bairro JARDIM CANADA, CEP: 87080-120, na cidade de MARINGA - PR 
CONTATO: (44) 3255-3774 | (44) 9915-63651 
E-MAIL: licitacao@cmhfarmaceutica.com.br 

 
Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

13 1 BR0269958 BROMOPRIDA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML,  APRESENTACAO: INJE-
TÁVEL A2 wasser 5000 R$ 1,23 R$ 6.150,00 

19 1 BR0340206 CLONIDINA CLORIDRATO,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,15 MG/ML,  INJETÁ-
VELFORMA FARMACÊUTICA:  SOLUÇÃO A1 cristalia 500 R$ 5,05 R$ 2.525,00 

28 1 BR0268960 DOPAMINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AL HIPOLABOR 500 R$ 3,99 R$ 1.995,00 

 

 

33 1 BR0271950  FENTANILA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  0,05 MG/ML, APRESENTACAO: SAL  
CITRATO INDICACAO: SOLUÇÃO INJETÁVEL AL HIPOLABOR 1000 R$ 3,20 R$ 3.200,00 

91 1 
BR0439001 FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO,  IMPERMEÁVEL, MATERIAL:ALGODÃO,  
COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE  ZINCO, DIMENSÕES:CERCA DE 10 CM,  CARACTERÍSTI-

CAS  und 
UN WILTEX 3000 R$ 7,99 R$ 23.970,00 

TOTAL R$ 37.840,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Anexo I: 
 
 

 
CIRURGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA - EIRELI - CNPJ: 29.426.310/0001-54 

Sede: Rua Santos Dumont, N° 620, bairro Centro, CEP: 87303-322, na cidade de CAMPO MOURÃO - PR 
CONTATO: (44) 3810-0492 | (44) 9999-0664 | (44) 9734-0076 

E-MAIL: cotacao@cirurgicaitamaraty.com.br 
  

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

9 1 BR0270616 BENZILPENICILINA, USO: INJETÁVEL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 
5.000.000UI,  APRESENTACAO: POTÁSSICA F-A BLAU 1000 R$ 10,61 R$ 10.610,00 

31 1 BR0270116 ETOMIDATO, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AL BLAU 250 R$ 10,89 R$ 2.722,50 

57 1 BR0268513 OXACILINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  500 MG, INJETÁVEL F-A BLAU 400 R$ 4,60 R$ 1.840,00 

63 1 BR0267769 PROMETAZINA CLORIDRATO,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 25 MG/ML,  
SOLUÇÃO INJETÁVEL A2 HIPOLABOR 1000 R$ 3,47 R$ 3.470,00 

TOTAL R$ 18.642,50 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Anexo I: 
 
 

 
SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 28.643.008/0001-95 

Sede: AVENIDA ADAO WELKER, N° 104, bairro CENTRO, CEP: 99740-000, na cidade de BARÃO DE COTEGIPE - RS 
CONTATO: (54) 3523-2379 | (54) 9611-6283 | (54) 9966-47552 

E-MAIL: stremedio@stremedio.com.br 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

4 1 

BR0271091 AMOXICILINA, 
APRESENTACAO: PÓ PARA  
SUSPENSÃO ORAL,  DOSA-

GEM/CONCENTRA-
ÇÃO:25MG/ML 

Fo BRAINFARMA REGISTRO N° 1558401020011 500 R$ 5,89 R$ 2.945,00 

34 1 

BR0272478 FLUNARIZINA 
DICLORIDRATO,  DOSA-

GEM/CONCENTRAÇÃO: 10 
MG 

Cp BRAINFARMA REGISTRO N° 1558400860065 12000 R$ 0,10 R$ 1.200,00 

 

 

53 1 
BR0267729  NIFEDIPINO, 
DOSAGEM/CONCENTRA-

ÇÃO:  20 MG 
Cp BRAINFARMA REGISTRO N° 1558401690031 16000 R$ 0,10 R$ 1.600,00 

58 1 

PARACETAMOL,APRESEN-
TAÇÃO:ASSOCIAD  O 

COMDICLOFENACO, CARI-
SOPRODOL  ECAFEÍNA, DO-

SAGEM:300MG + 50MG  
+125MG + 30MG 

Cp BRAINFARMA REGISTRO N° 1558402340018 15000 R$ 0,21 R$ 3.150,00 

TOTAL R$ 8.895,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
LICITE SAUDE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - CNPJ: 34.223.536/0001-98 

Sede: RODOVIA PR-317, N° 6752, bairro PARQUE INDUSTRIAL, CEP: 87035-510, na cidade de MARINGA - PR 
CONTATO: (44) 3354-5826 | (44) 3346-4605 | (44) 9996-59837 

E-MAIL: pregao@multihosp.com.br 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

30 1 BR0342153 ERGOMETRINA MALEATO,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,2 
MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL A1 UNIAO QUIMICA 500 R$ 2,33 R$ 1.165,00 

35 1 BR0269622 GLICEROL, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  12%, APRESENTACAO: 
CLISTER F-A JP 500 R$ 9,71 R$ 4.855,00 

40 1 
BR0448616 HIDRÓXIDO DE FERRO III,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 

MG/ML,  INJETÁVEL, FORMA  FARMACÊUTICA:FORMA FARMACÊUTICA:  SO-
LUÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

A5 UNIAO QUIMICA 250 R$ 10,97 R$ 2.742,50 

 

 

50 1 BR0272326 NALOXONA CLORIDRATO,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 0,4 
MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL A1 HIPOLABOR 300 R$ 6,15 R$ 1.845,00 

TOTAL R$ 10.607,50 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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Anexo I: 
 
 

 
OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 48.368.182/0001-84 

Sede: RUA PERU, N° 454, bairro CENTRO, CEP: 85933-000, na cidade de OURO VERDE DO OESTE - PR 
CONTATO: (45) 3251-1170 

E-MAIL: licitacao.ouromed@gmail.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

14 1 BR0267613 CAPTOPRIL, DOSA-
GEM/CONCENTRAÇÃO:  25 MG Cp BRASTERÁPICA BRASTERÁPICA 1000 R$ 0,04 R$ 40,00 

39 1 

BR0397097 HIDRÓXIDO DE ALU-
MÍNIO, COMPOSIÇÃO:  ASSOCI-
ADO AO HIDRÓXIDO DE MAG-
NÉSIO  E DIMETICONA,  DOSA-

GEM/CONCENTRAÇÃO: 37 MG + 
40  MG + 5 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA:  SUSPENSÃO 
ORAL 

FC SILUSGEL AIRELA 300 R$ 4,82 R$ 1.446,00 

64 1 
BR0267772 PROPRANOLOL CLO-
RIDRATO,  DOSAGEM/CONCEN-

TRAÇÃO: 40 MG 
Cp OSORIO OSORIO 500 R$ 0,05 R$ 25,00 

 

 

73 1 

BR0365454 SORBITOL, COMPO-
SIÇÃO: SORBITOL 70% +  LAURIL 

SULFATO DE SÓDIO,  DOSA-
GEM/CONCENTRAÇÃO: 714  

FARMACÊUTICA: ENEMA BIS-
NAGA 

Bg MINILAX MOMENTA 50 R$ 7,32 R$ 366,00 

TOTAL R$ 1.877,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - CNPJ: 39.610.184/0001-47 

Sede: RUA DAS PAINEIRAS, N° 171, bairro CENTRO, CEP: 85935-000, na cidade de Assis Chateaubriand - PR 
CONTATO: (44) 3528-3499 

E-MAIL: licitacao.cirurgicaassis@outlook.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

12 1 BR0269956 BROMOPRIDA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 4 MG/ML,  APRE-
SENTACAO: GOTAS Fr airela 350 R$ 2,14 R$ 749,00 

52 1 
BR0273167 NEOMICINA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA  COM BACITRACINA,  DO-

SAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5MG +  250UI/G, TIPO MEDICAMENTO: POMADA  
BISNAGA 

B20 prati 2000 R$ 2,30 R$ 4.600,00 

54 1 BR0267378 NISTATINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  100.000 UI/ML, APRE-
SENTACAO:  SUSPENSÃO ORAL F50 prati 250 R$ 5,18 R$ 1.295,00 

 

 

59 1 BR0267779 PARACETAMOL,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 750 MG Cp belfar 1000 R$ 0,12 R$ 120,00 

TOTAL R$ 6.764,00 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
LOGMEDI COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 52.179.963/0001-06 

Sede: RODOVIA PR-493, N° 3940, bairro FRARON, CEP: 85503-378, na cidade de Pato Branco - PR 
CONTATO: (46) 3225-1002 

E-MAIL: licitacao03@medigram.com.br 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

24 1 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO:75  MG/ML,FORMA  
FARMACEUTICA:EMULSÃO ORAL -GOTAS F15 EMS EMS RDC 27/2010 800 R$ 1,55 R$ 1.240,00 

26 1 BR0267195 DIAZEPAM, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5  
MG Cp GERMED GERMED 167730219008-4 3000 R$ 0,05 R$ 150,00 

36 1 BR0442754 GLICLAZIDA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  
30 MG, LIBERAÇÃO PROLONGADA Cp EMS EMS 102351260002-8 30000 R$ 0,11 R$ 3.300,00 

51 1 

BR0273167 NEOMICINA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA  
COM BACITRACINA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 

5MG +  250UI/G, TIPO MEDICAMENTO: POMADA  BIS-
NAGA 

B20 EMS EMS 102351398001-0 300 R$ 2,47 R$ 741,00 

 

 

71 1 BR0267747 SINVASTATINA,  DOSAGEM/CONCENTRA-
ÇÃO: 20 MG Cp EMS EMS 102350487049-6 40000 R$ 0,07 R$ 2.800,00 

72 1 BR0267745  SINVASTATINA,  DOSAGEM/CONCENTRA-
ÇÃO: 40 MG Cp BALDACCI SINVASCOR 1014600610093 30000 R$ 0,10 R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 11.231,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
MED OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 54.843.246/0001-54 

Sede: RUA LAJES, N° 383, bairro UNIVERSITÁRIO, CEP: 85819-420, na cidade de Cascavel - PR 
CONTATO: (45) 9842-5592 

E-MAIL: licita@med-oestedist.com.br 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

1 1 BR0278281 ADENOSINA, DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO:  3 MG/ML, SO-
LUÇÃO INJETÁVEL A2 HIPOLABOR 300 R$ 10,72 R$ 3.216,00 

5 1 BR0271089 AMOXICILINA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500MG Cp TEUTO 5000 R$ 0,21 R$ 1.050,00 

7 1 BR0267140 AZITROMICINA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG Cp CIMED 2000 R$ 0,79 R$ 1.580,00 

17 1 BR0450891 CEFTRIAXONA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA  
INJETÁVEL + LIDOCAÍNA FARMACÊUTICA:  PÓ P/ SOLUÇÃO F-A ABL 3000 R$ 7,20 R$ 21.600,00 

TOTAL R$ 27.446,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
PLENA MÉDICA HOSPITALAR - EIRELI - CNPJ: 29.032.903/0001-36 

Sede: RUA SOUZA NAVES, N° 867, bairro JARDIM SÃO CRISTÓVÃO, CEP: 87702-220, na cidade de Paranavaí - PR 
CONTATO: (44) 3062-0772 | (44) 3422-7118 

E-MAIL: plenamedica@gmail.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

11 1 BR0268222 BICARBONATO DE SÓDIO,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 8,4%  
SOLUÇÃO INJETÁVEL AL Samtec 300 R$ 0,85 R$ 255,00 

15 1 BR0445915 CEFALOTINA SÓDICA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 G, PÓ  
LIÓFILO P/ INJETÁVEL + DILUENTE F-A Blau 1000 R$ 4,69 R$ 4.690,00 

38 1 HIDROCORTISONA,  PRINCÍPIOATIVO:100MG,APRESENTAÇÃO:I  NJETÁVEL F-A Blau 3000 R$ 2,90 R$ 8.700,00 

41 1 BR0268469 ISOFLURANO, ANESTÉSICO INALATÓRIO F.. Cristalia 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

 

 

66 1 
BR0274918 RETINOL, APLICAÇÃO: POMADA  OFTÁLMICA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO  C/AMINOÁCIDOS+ METIONINA+  CLORANFENICOL,  DOSA-

GEM/CONCENTRAÇÃO: 10.000UI +  BISNAGA 
Bs Cristalia 100 R$ 12,99 R$ 1.299,00 

77 1 BR0268540 VANCOMICINA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 500 MG,  INJE-
TÁVEL F-A Blau 1000 R$ 5,15 R$ 5.150,00 

88 1 
BR0487377 FIO DE SUTURA, MATERIAL:ÁCIDO  POLIGLICÓLICO (PGA), TIPO 
FIO:0,  COR:VIOLETA, COMPRIMENTO:70 CM,  CARACTERÍSTICAS ADICIO-

NAIS:COM  AGULHA, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO  CILÍNDRICA,  und 
UN Shalon 400 R$ 9,12 R$ 3.648,00 

89 1 
BR0486990 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT  CROMADO COM AGULHA, 
TIPO FIO:5-0,  COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM,  TIPO AGULHA:1/2 

CÍRCULO CILÍNDRICA,  COMPRIMENTO AGULHA:2,  und 
UN Shalon 100 R$ 3,75 R$ 375,00 

 

 

94 1 
BR0478679 REANIMADOR, MATERIAL:SILICONE,  TIPO:MANUAL,  CAPACI-

DADE:RESERVATÓRIO COM 2500  ADICIONAIS:MÁSCARA TIPO  CONCHA,RÍ-
GIDA E TRANSLÚCIDA,  und 

UN Farmatex 11 R$ 144,41 R$ 1.588,51 

TOTAL R$ 29.305,51 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
TANKAVEL LTDA - CNPJ: 47.326.875/0001-41 

Sede: R. DOS ANTÚRIOS, N° 532, bairro GUARUJÁ, CEP: 85804-330, na cidade de Cascavel - PR 
CONTATO: (45) 9915-3137 | (45) 9915-31371 

E-MAIL: jp-tamc@jp-tamc.com.br 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

85 1 

BR0442387 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO,  MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚR-
GICO,  COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO  MULTILAMINADO, GRAMATURA /  

ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2,  APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES   
und 

UN Pollitex 20 R$ 182,99 R$ 3.659,80 

86 1 
BR0454818 MATERIAL PARA SISTEMA PNEUMÁTICO\,  TIPO:BRAÇADEIRA 
COM MANGUITO\, COMPATÍVEL:PARA GARROTE  PNEUMÁTICO\, TAMA-

NHO:ADULTO\, TIPO  USO:LAVÁVEL X und 
UN Missouri 400 R$ 44,44 R$ 17.776,00 

 

 

87 1 
BR0454820 MATERIAL PARA SISTEMA PNEUMÁTICO\,  TIPO:BRAÇADEIRA 
COM MANGUITO\,  COMPATÍVEL:PARA GARROTE  PNEUMÁTICO\, TAMA-

NHO:INFANTIL\,  TIPO USO:LAVÁVEL X und 
UN Missouri 100 R$ 53,08 R$ 5.308,00 

TOTAL R$ 26.743,80 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                    
1 

RESOLUÇÃO nº 133/2025 
 

Atualiza procedimentos e valores do Cisa 
Constantes na Resolução Cisa nº 069/2023, de 30 
de agosto de 2023, a que se refere, conforme 
Assembleia Geral realizada em 1º de agosto de 
2025, dentre outras providências 

 
 
O Presidente do Cisa, com autorização do Conselho de Prefeitos, resolve: 
 
 

Art. 1º. A tabela de itens, procedimentos e valores, constante na Resolução Cisa nº 
069/2023, publicada em 30 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações/acréscimos de itens e procedimentos, assim como atualização nos preços, 
conforme a seguir: 

 
ESPECIALIDADE PROCEDIMENTO VALOR  (R$) 

Hematologia Consulta Médica em Hematologia 150,00 
 

 
Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroagindo 
ao dia 15 de setembro de 2025, revogando disposições contrárias. 

 
Umuarama, 19 de setembro de 2025. 

 
 
 

Everton Barbieri 
Presidente do Cisa 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
RCC - DISTRIB. DE MEDIC CORRELATOS E PROD. MEDICOS E HOSPI. LTDA - CNPJ: 00.358.519/0001-46 
Sede: R BUARQUE DE MACEDO, N° 296, bairro centro, CEP: 87550-000, na cidade de PORTO ALEGRE - RS 

CONTATO: (51) 3208-0808 | (51) 9996-24840 
E-MAIL: licitacao@bommed.com 

 
Lote Item Descrição UN. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

8 1 
BR0270612 BENZILPENICILINA, USO: INJETÁVEL,  DOSA-
GEM/CONCENTRAÇÃO: 1.200.000UI,  APRESENTACAO: 

BENZATINA 
F-A EUROFARMA 

BENZETACIL 
1200000UI INJ 

50FA 
1000 R$ 5,54 R$ 5.540,00 

18 1 
BR0292418 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO,  DOSA-

GEM/CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML,  APRESENTACAO: SOLU-
ÇÃO INJETÁVEL 

Frc EUROFARMA CIPROFLOXACINO 
2MG/ML 200ML 1000 R$ 10,89 R$ 10.890,00 

TOTAL R$ 16.430,00 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 32.708.161/0001-20 

Sede: AVENIDA ROBERT KOCH, N° 1553, bairro ARAGARCA, CEP: 86037-010, na cidade de Londrina - PR 
CONTATO: 4333543621 

E-MAIL: administrativo3@modelolicit.com.br 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

29 1 BR0271953 DROPERIDOL, SOLUÇÃO INJETÁVEL,  DOSAGEM/CONCEN-
TRAÇÃO: 2,50 MG/M A1 CRISTALIA 150 R$ 10,30 R$ 1.545,00 

37 1 BR0268115 HIDRALAZINA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 20 MG/ML,  
SOLUÇÃO INJETÁVEL A1 CRISTALIA 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

55 1 BR0268970 NITROGLICERINA,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML,  
INJETÁVEL A5 CRISTALIA 300 R$ 35,00 R$ 10.500,00 

76 1 BR0278261 TIOPENTAL SÓDICO,  DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 G,  
INJETÁVEL F-A CRISTALIA 50 R$ 38,00 R$ 1.900,00 

TOTAL R$ 16.945,00 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2025 
PREGÃO Nº 40/2025 - PROCESSO DE COMPRA Nº 132/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1480/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Altônia, com sede na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.059/0001-91, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 
09.008.389/0001-96 neste ato representada pelo Prefeito Municipal Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 
SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
40/2025, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 19/08/25, processo administrativo n.º 132/2025, RESOLVE registrar 
os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE ALTÔNIA-PR. 
VALIDADE:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
CONDIÇÕES GERAIS:  
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Anexo I: 
 
 

 
CIRUMAX COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 10.807.944/0001-29 

Sede: AV.DR.CAMPOS VELHO, N° 1691, bairro CAVALHADA, CEP: 90820-000, na cidade de Porto Alegre - RS 
CONTATO: (51) 3249-0141 | (51) 3242-3665 | (51) 9813-74769 

E-MAIL: vendas.cirumax@gmail.com 
 

Lote Item Descrição UN. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

104 1 BR0440103 SONDA PARA GASTROSTOMIA 100% SILI-
CONE 20 FR und UN MAX NUTRIFLOW GT-2020 30 R$ 51,49 R$ 1.544,70 

105 1 BR0440104 SONDA PARA GASTROSTOMIA 100%  SILI-
CONE 24 FR und UN MAX NUTRIFLOW GT-2420 30 R$ 47,66 R$ 1.429,80 

106 1 BR0446215 SONDA PARA GASTROSTOMIA 100%  SILI-
CONE 22 FR und UN MAX NUTRIFLOW GT-2220 30 R$ 62,29 R$ 1.868,70 

TOTAL R$ 4.843,20 
 

Republicado por incorreção
Termo Aditivo nº 001/2025
Ref.: Contrato de Empreitada Global nº 005/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: Onde diz VILMA APARECIDA DE ASSUNÇÃO  DE MORAES PINHEIRO leia-se 
EMPREENDIMENTOS VILMA ASSUNÇÃO EIRELLI
Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
construção do prédio do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS/12ª R.S., localizado 
na Av: Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama/PR, Lote urbano 
nº 5,6,7 quadra A2, conforme orçamento, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e 
projeto anexos ao processo licitatório e conforme Contrato de Repasse - Ministério da Saúde/
Caixa Econômica Federal.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando todos os fatores que ensejam na necessidade de 
reprogramação da obra de ampliação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 12ª R.S, para devidas adequações, 
considerando os documentos em anexo, tais quais: Manifestação Técnica emitida pelo engenheiro 
fiscal, parecer jurídico, autorização de reprogramação da Caixa Econômica Federal e planilhas 
orçamentárias, fica aditado o contrato supra mencionado, suprimindo-se em R$ 142.620,97 (cento 
e quarenta e dois mil, seiscentos e vinte reais e noventa e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência deste aditivo o valor total do contrato passará para 
R$ 1.348.300,61 (um milhão, trezentos e quarenta e oito mil, trezentos reais e sessenta e um 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica aditado o Contrato de Empreitada Global nº 005/2022, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula quinta, passando o término para 30 de junho de 2026.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Contrato de Prestação de Serviços nº 103/2025
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  DPM DERMATOLOGIA LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços aos usuários do CISA, na 
área de saúde, com a realização de consultas na especialidade de Dermatologia e exames/
procedimentos de apoio e diagnóstico, que serão pagos de acordo com valores constantes na 
tabela CISA, compreendendo:
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 351.000,00 
(trezentos e cinquenta e um  mil reais) anuais. 				  
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 01 de outubro 
de 2025 e término em 01 de outubro de 2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21.
QAUNTIDADE/ MÊS	 CONSULTA	 VALOR UNIT.
Até 250	 Dermatologia	   R$ 67,00
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO	 VALOR CISA
BIÓPSIA decisional OU EXCISÃO E SUTURA SIMPLES DE ATÉ 2 LESÕES CUTÂNEAS 
(TUMORES, CISTOS EPIDÉRMICOS, PINTAS)	 R$111,73
BIÓPSIA INCISIONAL E SUTURA SIMPLES DE ATÉ 3 LESÕES CUTÂNEAS (LESÕES 
SUSPEITAS DE MALIGNIDADE, DIAGNÓSTICO DE DOENÇAS)	 R$94,97
CIRURGIA AMBULATORIAL PORTE 02 (REFERENCIADA POR ESPECIALISTA)	 R $ 
156,42
CRIOTERAPIA DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS	 R$89,38
CURETAGEM/SHAVING DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS	 R$89,38
ELETROCOAGULAÇÃO/ELETROCAUTERIZAÇÃO/FULGURAÇÃO/CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA 
DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS /	 R$89,38
Umuarama.19 de setembro 2025.
ELIANA DE LIMA BERALDO
Coordenadora
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 716/2025 
Processo Administrativo nº 244/2025
Pregão Eletrônico nº 116/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Aquisição de 01 (um) veículo tipo sedan para atender o Termo de Convênio 
nº 381/2025 SECID e as demandas das Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito/
Diretoria de Segurança Pública e Transito, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 109.250,00 (cento e nove mil e duzentos e cinquenta reais).
Recurso Orçamentário: 
133030011002344905252000000505
2335030011002344905252000000593
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no 
PNCP ou no Diário Oficial.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 718/2025 
Processo Administrativo nº 257/2025
Pregão Eletrônico nº 120/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: NORDICA VEICULOS S/A, CNPJ nº 77.997.187/0001-74
Objeto do Contrato: Aquisição de 02 (dois) caminhões Caçamba Basculante 6x4, para atender 
às necessidades operacionais da Diretoria de Obras da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, desse município de Guaíra/PR, através do convenio n° 301/2025 
com SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento.
Valor Total: R$ 1.239.600,00 (um milhão e duzentos e trinta e nove mil e seiscentos reais).
Recurso Orçamentário: 
11.004.1021.3449052520000000000.595
11.004.1021.3449052520000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, tendo início 
na data do presente instrumento e término em 19 de setembro de 2026, prorrogável na forma da 
Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 758/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 283/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 085/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: CARTÓRIO REGISTRO DE CIVIL DA COMARCA DE GUAÍRA, CNPJ nº 
50.034.931/0001-89, investida na Função de Delegada Serviço de Registro de Civil da Comarca 
de Guaíra a Sra. BRÍCIA VIEIRA NEPOMUCENO, CPF n° 960.446.673-91
Objeto do Contrato: Contratação de serviços de Cartório de Registro de Civil das Pessoas Naturais 
e Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Guaíra/PR, a serem utilizados pelas diversas secretarias e unidades administrativas deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Fundamentação: artigo 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Recursos Orçamentários:
1474.10.01.2063.3339036660000000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente processo será de 12 (doze) meses, com  
término em 19 de setembro de 2026.
Data do Processo: 19 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 759/2025 
Processo Administrativo nº 247/2025
Pregão Eletrônico nº 115/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MVP SOLUCOES EM LOCACAO EM VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 
nº 50.178.251/0001-39
Objeto do Contrato: Aquisição de 01 (um) Veículo Sedan e 01 (um) veículo utilitário tipo pick-
up cabine simples, para atender o Termo de Convênio nº 338/2025 SECID e as demandas das 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito e Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente/Diretoria de Segurança Pública e Transito e Diretoria de Meio 
Ambiente, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 103.999,99 (cento e três mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e 
nove centavos).
Recurso Orçamentário: 
133030011003344905252000000505, 
2334030011002344905252000000579
1943110051028344905252000000505
2238110051028344905252000000579
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no 
PNCP ou no Diário Oficial.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 760/2025 
Processo Administrativo nº 247/2025
Pregão Eletrônico nº 115/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Aquisição de 01 (um) Veículo Sedan e 01 (um) veículo utilitário tipo pick-
up cabine simples, para atender o Termo de Convênio nº 338/2025 SECID e as demandas das 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito e Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente/Diretoria de Segurança Pública e Transito e Diretoria de Meio 
Ambiente, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 109.250,00 (cento e nove mil e duzentos e cinquenta reais).
Recurso Orçamentário: 
133030011003344905252000000505, 
2334030011002344905252000000579
1943110051028344905252000000505
2238110051028344905252000000579
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no 
PNCP ou no Diário Oficial.
Data de Assinatura: 19 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
PORTARIA Nº 530/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 116/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 116/2025, cujo objeto é aquisição de 01 (um) veículo tipo sedan 
para atender o Termo de Convênio nº 381/2025 SECID e as demandas das Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Transito/Diretoria de Segurança Pública e Transito, desse município de 
Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.396.810/0007-29, 
vencedora global da Licitação, com valor total máximo de R$ 109.250,00 (cento e nove mil e 
duzentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
PORTARIA Nº 532/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 120/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 120/2025, cujo objeto é aquisição de 02 (dois) 
caminhões Caçamba Basculante 6x4, para atender às necessidades operacionais da Diretoria de 
Obras da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, desse município 
de Guaíra/PR, através do convenio n° 301/2025 com SEAB - Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento, sendo a empresa vencedora:
NORDICA VEICULOS S/A, inscrita no CNPJ nº 77.997.187/0001-74, vencedora global da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 1.239.600,00 (um milhão e duzentos e trinta e nove mil 
e seiscentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540/2025
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao edital de Pregão Eletrônico nº 115/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 115/2025, cujo objeto é aquisição de 01 (um) 
Veículo Sedan e 01 (um) veículo utilitário tipo pick-up cabine simples, para atender o Termo de 
Convênio nº 338/2025 SECID e as demandas das Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Transito e Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente/Diretoria de 
Segurança Pública e Transito e Diretoria de Meio Ambiente, desse município de Guaíra/PR, sendo 
as empresas vencedoras:
MVP SOLUCOES EM LOCACAO EM VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 50.178.251/0001-39, vencedora do item 1 da Licitação, com valor total máximo de 103.999,99 
(cento e três mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos);
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 77.396.810/0007-29, 
vencedora do item 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 109.250,00 (cento e nove mil e 
duzentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 510/2025
Data: 19.09.2025
Ementa: exonera Assessor da Diretoria de Frotas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 019/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado IVAN LEONARDO WACHSMANN, portador da CI/RG nº X.X27.4XX SESP/
MS, do cargo em comissão de Assessor da Diretoria de Frotas, símbolo CC-04, com desligamento 
no dia 01 de novembro de 2025, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 108/2024 de 09.01.2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1° de 
novembro de 2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 511/2025
Data: 19.09.2025
Ementa: nomeia Assessor da Diretoria de Frotas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 019/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado JOÃO VITOR FELIX PAIXÃO, portador da CI/RG nº XX.251.39X-X SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Frotas, símbolo CC-04, a 
partir de 02 de novembro de 2025, com atribuições descritas no artigo 56 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 01.06.2023, cujo valor da remuneração dar-se-á 
nos termos do Decreto nº 026/2024 de 23.01.2024.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.429/2025
Data: 19.09.2025
Ementa: dispõe sobre a ampliação da licença-maternidade e do auxílio-maternidade para 180 
(cento e oitenta) dias às servidoras públicas municipais e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica assegurado à servidora pública municipal o direito à licença-maternidade de 180 (cento 
e oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração e demais direitos, contados a partir do nascimento 
ou adoção legal de criança.
§ 1º. Durante o período da licença, a servidora fará jus ao auxílio-maternidade equivalente à sua 
remuneração integral.
§ 2º. A licença-maternidade de que trata o caput aplica-se também aos casos de guarda judicial 
para fins de adoção de criança com até 12 (doze) anos de idade.
§ 3º. Durante a licença maternidade, cometerá falta grave a servidora que exercer qualquer 
atividade remunerada ou mantiver a criança em creche ou organização similar.
§ 4º A vedação de manutenção da criança em creche ou organização similar, de que trata o § 3º, 
não se aplica ao período de 20 (vinte) dias que antecedem o término da licença, destinados à 
adaptação da criança.
§ 5º É permitido o exercício de atividade cujo vínculo trabalhista seja anterior à concessão da 
licença-maternidade, não se aplicando, nesse caso, o disposto no § 3º.
Art. 2º As servidoras que, na data da publicação desta Lei, estiverem no gozo da licença à 
gestante, farão jus ao acréscimo de 60 (sessenta) dias de que trata esta Lei, contados a partir do 
primeiro dia subsequente ao término do período anteriormente concedido.
Art. 3º A Administração Pública Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber, inclusive 
quanto aos procedimentos administrativos para requerimento e concessão da licença.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.430/2025
Data: 08.08.2025
Ementa: autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder transferência financeira, condicionada 
ao recebimento dos recursos do Governo Federal, para repasse ao Hospital Beneficente 
AssisteGuaíra, referente à realização de procedimentos cirúrgicos prioritários no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), nos termos da Portaria GM/MS nº 1.388/2022, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir e transferir, no limite dos recursos 
recebidos da União, por meio do Fundo Municipal de Saúde, valores destinados ao custeio da 
realização de procedimentos cirúrgicos prioritários, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
conforme estabelecido na Portaria GM/MS nº 1.388, de 9 de junho de 2022, e regulamentações 
correlatas.
Art. 2º Consideram-se procedimentos cirúrgicos prioritários aqueles definidos pelo Ministério da 
Saúde na referida Portaria como de maior demanda reprimida e impacto assistencial, incluindo, 
entre outros, cirurgias de catarata, hérnia, vesícula biliar, histerectomia, laqueadura e vasectomia, 
conforme previsto no Anexo da Portaria GM/MS nº 1.388/2022.
Art. 3º O Município de Guaíra fica autorizado a efetuar o repasse dos valores à Associação 
Assistencial de Guaíra, inscrita no CNPJ sob nº 75.564.625/0001-85 – Hospital Beneficente 
Assiste Guaíra, mediante instrumento jurídico adequado, inclusive de forma retroativa, com base 
na produção efetiva comprovada, conforme os valores recebidos da União e no limite destes, nos 
termos da legislação aplicável.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar a transferência de recursos a 
prestadores de serviços contratualizados, incluindo entidades filantrópicas, públicas ou privadas, 
que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS, conforme critérios do Ministério da 
Saúde, respeitado o limite do repasse financeiro respectivo.
§ 1º Os instrumentos firmados poderão ser aditivados para inclusão do repasse complementar 
previsto nesta Lei, mediante prestação de contas conforme normas aplicáveis.
§ 2º Os repasses deverão ser realizados no prazo de até 60 (sessenta) dias após o crédito dos 
recursos federais na conta do Fundo Municipal de Saúde, prorrogável por igual período mediante 
justificativa formal.
Art. 5º A execução e fiscalização da aplicação dos recursos ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Saúde, em conjunto com os órgãos de controle interno e externo, sendo obrigatória 
a apresentação de plano de trabalho, execução física e financeira e demais documentos 
comprobatórios da produção.
Art. 6º Compete exclusivamente à União o custeio dos valores destinados ao cumprimento da 
presente Lei, não podendo o Município ser responsabilizado por obrigações decorrentes da 
suspensão, extinção ou não efetivação dos repasses federais.
Art. 7º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2025 – LOA, crédito especial/suplementar por excesso 
de arrecadação, no valor por produção a ser calculado, mediante inclusão da seguinte dotação 
orçamentária: Receita Orçamentária: 4.17.13.50.21.08 – FAEC - Redução das filas de cirurgias 
(eletivas); 4.17.13.50.21.14 – FAEC - PRÉ-CIRÚRGICO EM CIRURGIAS PRIORITÁRIAS  - Fonte 
de Recursos: 431 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Órgão: 09 – 
Secretaria Municipal de Saúde - Unidade: 001 – Fundo Municipal de Saúde - Função: 10 – Saúde 
- Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial - Programa: 0031 – Sistema Municipal 
de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Projeto/Atividade: 2056 – Manutenção 
das Atividades da Assistência Hospitalar - Natureza de Despesa:3.3.90.93.00 – Indenizações e 
Restituições - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Art. 8º Em decorrência da abertura do crédito especial, as despesas e metas físicas estabelecidas 
no Plano Plurianual 2022-2025 (Lei Municipal nº 2.202/2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(Lei nº 2.264/2022) ficam reprogramadas conforme o detalhamento acima.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 12 de agosto de 2025
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 538/2025
Data: 19.09.2025
Ementa:  Homologação do Resultado Final do curso de Gestão Escolar com nota e porcentagem 
de frequência no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei em conformidade com a Lei Municipal nº 1965, de 28 de dezembro de 2015, 
Lei Municipal 2250/2022 de 03 outubro de 2022, Lei Municipal 1939/2015 de 23 de junho de 2015 
e Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e considerando o memorando online n° 
2.651/2025;
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar o Resultado Final com nota e porcentagem de frequência dos profissionais 
da Secretaria Municipal de Educação da participação do curso de Gestão Escolar conforme a 
frequência e participação das aulas e avaliação escrita do Processo de Escolha de Diretor Escolar 
conforme a Lei 2250/2022 de mérito e desempenho;
Conforme o Art. 45. da Lei 2250/2022 segue os méritos e desempenho;
I - Participação no Curso Preparatório para Gestores na Educação, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal da Educação, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, sendo que 
o candidato deve comprovar frequência mínima de 80% (oitenta por cento) da carga horária total 
ofertada, devendo o mesmo obrigatoriamente ser ofertado fora da jornada de trabalho;
II - Aprovação em avaliação escrita, consistindo em prova composta por questões objetivas e 
subjetivas, devendo atingir a pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) de acerto da nota 
máxima total da prova, sendo o conteúdo programático da avaliação definido em edital prévio 
específico;
Nome	 Nota	 Porcentagem de frequência
Adriana Azevedo da Luz	 9,8	 100 %
Adriana de Carvalho Dias	 7,6	 100 %
Ana Maria Macedo	 8,9	 80 %
Andréia Rodrigues dos Santos Celestrino	 8,5	 100 %
Andrelina Simone de Souza Siqueira	 9,0	 80 %
Andressa da Silva Branco Dias	 8,0	 100 %
Angelica Adriane Vignoto dos Reis	 8,5	 100 %
Claudia Cunha	 9,8	 100 %
Cristiana Silva de Jesus Freitas	 9,3	 100 %
Cristiane Dutra da Silva	 9,8	 100 %
Daiane Iara Guedis	 10,0	 100 %
Daniela Backes Cordeiro	 10,0	 70 %
Daniela Cavaliere do Espirito Santo	 8,8	 100 %
Daniele Cristina Fischer de Oliveira	 10,0	 100 %
Eduarda Cristina David Neves	 8,5	 100 %
Fabiana de Oliveira Freire	 9,5	 100 %
Franciele Fernanda Silva Cordeiro	 10,0	 100 %
Geni Rosangela Alves	 9,5	 100 %
Gisele Ruiz Althmann da Silva	 9,0	 100 %
Gislaine Rodrigues Padilha dos Reis	 6,5	 80 %
Helena Mercedes Bibiana Nascimento	 9,0	 100 %
Jane Maria de Oliveira Rocha	 9,0	 100 %
Josefa de Fatima Viana Santana Mastrangelo	 9,2	 80 %
Juliane Alessandra Cavalieri dos Santos	 9,0	 100 %
Juliane Paula Ribeiro Rocha	 9,1	 100 %
Larissa de Oliveira Pupo	 -	 20%
Laudiceia Martins dos Reis Carneiro da Silva	 -	 9,5 %
Leila Ideli Gevehr Pawlak	 8,5	 100 %
Leir Alves da Silva Fincke	 7,7	 80 %
Leonardo Graciano de Morais	 7,9	 100 %
Leticia Nepomuceno da Silva	 9,0	 100 %
Lucila Fernanda de Oliveira	 9,8	 100 %
Luzia de Almeida de Moura	 9,5	 100 %
Maiara Cremonesi Ganacin	 8,1	 100 %
Maria Regina de Albuquerque	 7,5	 100 %
Marina Julieta Vidal Rego	 9,8	 100 %
Natachia Carolina de Oliveira Alves	 8,8	 100 %
Noeli Gonçalves da Silva de Souza	 10,0	 100 %
Perola Ribeiro Cruz de Lima	 10,0	 100 %
Regina Vieira Coutinho de Souza	 10,0	 100 %
Renata de Lima Dalla Vecchia	 9,9	 100 %
Rosangela Lazari de Freitas Dalla Costa	 7,0	 100 %
Rosilene Bragança da Silva	 8,5	 100 %
Rosimere Bernadete Canelo Garcia da Silva	 -	 9,0 %
Rute Ferreira da Cruz Loffi	 3,4	 100 %
Sara de Fatima Varolo dos Santos	 9,4	 100 %
Sheila Patricia de Souza Coelho	 9,5	 100 %
Solange da Silva de Souza	 9,0	 100 %
Solange da Silva Horlando	 9,0	 100 %
Solange Fatima Eloy Ito	 -	 20%
Solange Lima de Paula	 -	 40 %
Sonia Cristina Rodrigues Teotonio	 8,9	 100 %
Sonia Gomes da Silva	 9,8	 100 %
Sonia Maria Martins Ketterer	 7,8	 100 %
Sueli Vicente Rodrigues de Paula	 9,7	 80 %
Vera Lucia de Oliveira Managó	 3,7	 100 %
Vladia Neves Klein Filipini	 -	 70 %
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 19 de setembro de 2025
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 539/2025
Data: 19.09.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 3.536/2017, 4.451/2017, 3.049/2022, 065/2025, 
166/2025, 1.419/2025, 1.997/2025 2.134/2025, 2.898/2025 e 3.380/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome	 Matrícula Nº	 Período Aquisitivo	 Início/Final
Alexandra de Cassia Soares Largura	 30740-01	 2024/2025	 12/09/2025 a 30/09/2025
Cassia Cassiane de Oliveira Menezes	22381-05	 2022/2023
2023/2024	19/09/2025 a 25/09/2025
26/09/2025 a 08/10/2025
Daniele Fank Candido	 28975-1	 2022/2023	 22/09/2025 a 05/10/2025
Edinei Pereira dos Santos	 30560-01	 2023/2024	 11/09/2025 a 25/09/2025
Edivaldo dos Santos Silva	 27979-01	 2024/2025	 17/09/2025 a 16/10/2025
Jessica Barbosa Xavier	 25984-01	 2022/2023	 16/10/2025 a 30/10/2025
Lucia Maria Freire	 25364-01	 2024/2025	 23/09/2025 a 10/10/2025
Luiz Vieira da Silva	 29399-01	 2023/2024	 10/09/2025 a 24/09/2025
Mauricio Simões da Silva	 21130-01	 2022/2023	 16/09/2025 a 30/09/2025
Simone Aparecida Helmann Friedrich	 30286-01	 2024/2025	 10/09/2025 a 01/10/2025
Wilson Martins de Souza	 3476-01	 2023/2024	 15/09/2025 a 14/10/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 541/2025
Data: 19.09.2025
Ementa: Constitui Comissão incumbida de avaliar a compatibilidade de valores em processos 
de aquisição de imóveis destinados à implantação de programas habitacionais no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, nos termos da Lei Complementar nº 04/2023.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e considerando o memorando online sob o 
nº 614/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída Comissão de Avaliação, composta pelos Servidores Públicos Municipais 
Wesley Feltrin Giomo – matrícula nº 31032-01, Cristiano Gonçalves de Araujo – matrícula nº 
30.688-01, Letícia Vazzoler Nandi – matrícula nº 3.478-1, incumbida de avaliar e evidenciar a 
compatibilidade do preço ofertado com o valor de mercado praticado, tendo por objeto específico 
os lotes adquiridos no Chamamento Público nº 09/2025, em conformidade com o art. 2º da Lei 
Complementar nº 04/2023.
Art. 2º A Comissão deverá desenvolver seus trabalhos com base em critérios técnicos 
reconhecidos, observando a legislação vigente, as normas técnicas aplicáveis e os dados 
disponíveis no processo administrativo.
Art. 3° Concluídos os trabalhos, a Comissão emitirá parecer conclusivo quanto à compatibilidade 
do preço ofertado, instruindo o processo administrativo correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

câmara Municipal de icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 057/2025
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025
PROCESSO Nº 033/2025
OBJETO: Contratação de serviço referente a 2 (duas) inscrições, de 2 (dois) servidores  da 
Câmara Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: Licitações e contratos sem erros: 
respostas claras para as principais dúvidas e desafios do legislativo e executivo municipal. Como  
planejar as estratégias para transformar processos licitatórios em resultados positivos. na cidade 
de Curitiba - PR, durante os dias 23,24,25 e 26 de setembro de 2025, valor de cada inscrição R$ 
2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais), valor total R$4.980,00 (quatro mil novecentos e 
oitenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 015/2025 quanto à 
contratação da Empresa, RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTAO PUBLICA LTDA, 
CNPJ nº 22.094.483/0001-73 no valor total R$4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais), 
referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês Setembro de 
2025
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

câmara Municipal de icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 058/2025
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 270/2025 formulado pelo Servidor Samuel Eleuterio 
Thomé Filho e requerimento/solicitação nº 271/2025 formulado pela Servidora Sandra Salustiano.
RESOLVE:
Ficam os Servidores SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ FILHO (matrícula nº 48) e SANDRA 
SALUSTIANO (matrícula nº 35) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
representando este Poder Legislativo nos dias 23, 24, 25 e 26 de Setembro de 2025, para 
participar do curso “Licitações e Contratos sem erros: Respostas claras para as principais dúvidas 
e desafios do Legislativo e Executivo Municipal – Como planejar estratégias para transformar 
processos licitatórios em resultados positivos”, local do Curso: Hotel Nikko – Rua Barão do Rio 
Branco - 546 – Curitiba – PR. Curso este realizado pela empresa RAS – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, durante os dias 23 à 26 de Setembro de 2025, 
cabendo-lhes o recebimento de 3,5 (três vírgula cinco) diárias (valor total das diárias para cada R$ 
1.949,08 (mil novecentos e quarenta e nove reais e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os Servidores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês Setembro de 
2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.513/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00	 762	 MATERIAL DE CONSUMO9	 240.000,00
3.3.90.39.00.00	 763	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA	 160.000,00
FONTE	 365	 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EM SAUDE - EM. IMPOSITIVAS- 
COM FINALIDADE DEFINIDA - INCREMENTO PAP	 400.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃO	 VALOR	 FONTE
380	 1.7.1.3.50.1.1.35 - CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS EM SAUDE - EM. 
IMPOSITIVAS- COM FINALIDADE DEFINIDA - INCREMENTO PAP	 400.000,00	 365
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.517/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de R$ 17.591,65 
(dezessete mil quinhentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108	 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00	 714	 OBRAS E INSTALAÇÕES	17.591,65
FONTE	 31072	 CONT. REPASSE 4109906/2023 - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA - EXERCICIOS ANTERIORES	 17.591,65
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
31072	 CONT. REPASSE 4109906/2023 - PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA - 
EXERCICIOS ANTERIORES	 17.591,65
TOTAL	 17.591,65
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Setembro  de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 512/2025
Data: 19.09.2025
Ementa: Abre Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 16.871.465,38 (Dezesseis milhões, 
oitocentos e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) por 
excesso de arrecadação e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 1º, da Lei Municipal nº 2.428, de 12/09/2025, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e considerando o memorando sob o nº 390/2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito especial suplementar no valor de R$ 16.871.465,38 (Dezesseis 
milhões, oitocentos e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito 
centavos) por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
51	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 22.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 -  Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
155	 331900505016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	120.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
220	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 162.000,00
221	 3319013000000000000 - Contribuições patronais	 0	 11.000,00
222	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 25.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 2019 - Manutenção das Atividades da Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
261	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 33.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades da Administração e Controle
Funcional: 0015.0452.0018
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
347	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 40.000,00
349	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 20.000,00
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades dos Cemitérios e Capela Mortuária
Funcional: 0015.0452.0018
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
363	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 47.000,00
364	 3319013000000000000 - Contribuições patronais	 0	 6.000,00
Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Funcional: 0015.0452.0018
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
394	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 5.000,00
Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional
Funcional: 0015.0452.0018
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
405	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 46.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
446	 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	0	 42.000,00
450	 3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato	 0	 500.000,00
455	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	0	 60.000,00
457	 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas	 0	 170.000,00
464	 3469071000000000000 - Principal da dívida contratual resgatado	 0	 500.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
721	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 17.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2048 - Manutenção das Atividades Administrativas de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
859	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 145.640,00
861	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 12.000,00
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
878	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	 1.030.000,00
885	 3319013000000000000 - Contribuições patronais	 0	 233.000,00
892	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 203.000,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Funcional: 0010.0302.0032
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1234	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	118.000,00
1238	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 30.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Funcional: 0010.0304.0033
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1268	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	114.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de 
Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1326	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 15.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1360	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	107.000,00
1366	 3319013000000000000 - Contribuições patronais	0	 21.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0038
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1591	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	46.000,00
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1429	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	104.079,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades de Gestão SUAS
Funcional: 0008.0244.0036
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1506	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	82.000,00
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1554	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 14.000,00
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Serviço de Acolhimento Institucional e Familiar
Funcional: 0008.0243.0039
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1668	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	38.000,00
1670	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 38.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades da Limpeza Publica
Funcional: 0015.0452.0042
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1718	 319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	0	 11.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1833	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	30.000,00
1835	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 42.640,73
Unidade: 3 - Diretoria de Urbanismo
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo
Funcional: 0015.0451.0044
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1864	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	10.000,00
1866	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 25.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1916	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 33.000,00
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0046
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1947	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	56.000,00
1949	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 20.000,00
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0045
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
2033	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 15.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 2 - Diretoria Especial do Trabalho - SINE
Ação: 2082 -  Manutenção das Atividades Especial do Trabalho (SINE)
Funcional: 0011.0331.0049
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
2081	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	16.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto. de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
2188	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 0	15.000,00
2190	 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil	 0	 15.000,00
Órgão: 2 - Governo Municipal
Unidade: 6 - Diretoria de Comunicação Social e Imprensa
Ação: 2010 - Manutenção das Atividades de Comunicação Social e Imprensa
Funcional: 0004.0131.0010
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
118	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	200.000,00
Unidade: 7 - Secretaria Executiva
Ação: 2003 - Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva
Funcional: 0004.0122.0003

Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
130	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	2.000,00
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação: 1002 - Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Pública e 
Transito
Funcional: 0006.0181.0011
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
133	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 270.000,00
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
163	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 505	 140.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 3 - Diretoria de Habitação
Ação: 1003 - Construções Executadas pela Habitação
Funcional: 0016.0482.0014
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
260	 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis	 505	 2.480.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 2 - Diretoria de Material e Patrimônio
Ação: 2022 - Manutenção das Atividades do Material e Patrimônio
Funcional: 0004.0122.0016
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
319	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 10.000,00
323	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	10.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2024 - Manutenção das Atividades da Administração e Controle
Funcional: 0015.0452.0018
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
354	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 10.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
456	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	70.000,00
459	 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas	 505	 50.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Tributação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades da Tributação
Funcional: 0004.0129.0021
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
470	 3339014000000000000 - Diárias - civil	 505	 5.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Fiscalização
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades da Fiscalização
Funcional: 0004.0125.0022
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
491	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	10.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
585	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	200.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
715	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	505	
180.000,00
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
732	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	505	
120.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades dos Consórcios - CISCOPAR e CONSAMU
Funcional: 0010.0302.0031
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1141	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 505	
111.000,00
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1170	3337170000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 505	
111.000,00
1193	3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	428.000,00
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1224	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	
165.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1472	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 505	 60.000,00
1455	3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 344.095,84
1474	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	
100.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1767	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 760.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária
Funcional: 0020.0606.0045
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1929	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	
100.000,00
1922	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 200.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turística
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
2203	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	505	
500.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
523	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 101	1.290.000,00
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
535	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 102	680.000,00
538	 3319013000000000000 - Contribuições patronais	 102	 55.000,00
Ação: 2038 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB 70% Pessoal
Funcional: 0012.0365.0025
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
589	 33190110000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	 101	703.651,87
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 - Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo 
Imobilizado nas Escolas de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	  Valor R$
500	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 103	 832.196,30
501	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 104	 210.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	  Valor R$
2361	 3371700000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 103	
10.000,00
2362	 3371700000000000000 - Rateio pela participação em consórcio público	 104	
15.000,00
578	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 107	20.000,00
582	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	103	100.721,49
583	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	104	60.503,61
584	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	107	34.451,44
2333	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 107	 75.000,00
Ação: 1010 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	  Valor R$
513	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 104	 27.145,16
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	  Valor R$
608	 3339030000000000000 - Material de consumo	 107	 10.000,00
616	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 103	330.000,00
2360	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 107	 75.000,00
617	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 104	125.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
907	 3339014000000000000 - Diárias - civil	 303	 235.000,00
943	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 303	212.000,00
2319	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 303	 172.856,84
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1152	3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil	303	150.000,00
1157	3319013000000000000 - Contribuições patronais	 303	 30.000,00
1184	3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 303	 103.922,40
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1209	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	303	
212.560,70
TOTAL	 16.871.465,38
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito especial suplementar aberto 
pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de 
receitas oriundas do exercício de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 7.514/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
223.500,00 (duzentos e vinte e três mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.029	PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAÚDE
3.3.72.39.00.00	 296	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 223.500,00
FONTE	 303	 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 223.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
02	 GOVERNO MUNICIPAL
02.001	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002	MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.33.00.00	 7	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 2.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 2.000,00
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.39.00.00	 40	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 10.000,00
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002	 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.32.00.00	 60	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	
25.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 25.000,00
04	 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001	 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009	MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.3.90.40.00.00	 74	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 5.000,00
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.002	 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.123.0004.2.011	 MAN. DAS DIVISÃO DE FAZENDA, CONTAB. E TESOURARIA
3.3.90.39.00.00	 97	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 5.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 5.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.36.00.00	 136	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 5.000,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003	 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.3.90.36.00.00	 183	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 10.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 10.000,00
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141	MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00	 238	 MATERIAL DE CONSUMO	 16.500,00
3.3.90.32.00.00	 244	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	
10.000,00
3.3.90.36.00.00	 247	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 20.000,00
10.302.0009.2.030	MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.36.00.00	 285	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 5.000,00
3.3.90.40.00.00	 288	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
10.304.0012.2.032	MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00.00	 320	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
FONTE	 303	 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente	 81.500,00
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003	 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.2.056	MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.30.00.00	 490	 MATERIAL DE CONSUMO	 30.000,00
3.3.90.39.00.00	 494	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 20.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 50.000,00
10	 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
10.001	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	APOIO E FOMENTO A INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00	 524	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 30.000,00
FONTE	 1000	 Recursos Ordinários (Livres)	 30.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês Setembro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 429/2025
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora EDNA MARIA CABERLIN, portadora da cédula 
de Identidade n° 6.145.244-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 1° Padrão, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 
10/04/2010 à 09/04/2015, no período de 22/09/2025 a 21/12/2025.
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 428/2025
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora JULIANA APARECIDA FELITTO DA SILVA, 
portadora da cédula de Identidade n° 8.251.534-8 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 1° Padrão, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 22/04/2015 à 21/04/2020, no período de 22/09/2025 a 21/12/2025.
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 429/2025
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora EDNA MARIA CABERLIN, portadora da cédula 
de Identidade n° 6.145.244-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, referente ao 2° Padrão, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 
29/02/2012 à 27/02/2017, no período de 22/09/2025 a 21/12/2025.
 ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 18 de setembro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
OBJETO: aquisição gêneros alimentícios para o preparo da alimentação da Rede Municipal 
de Ensino de Ivaté/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 08/04/2026.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Ata SRP n°: 071/2025
CONTRATADO: RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 54.205.260/0001-22
VALOR MÁXIMO: R$ 598,50 (quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 118/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n°: 49.368.341/0001-03, o resultado do processo do Pregão Eletrônico 
n° 024/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 024/2025, em 
favor da empresa ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 
49.368.341/0001-03 no valor de R$124.475,00 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais), cujo o objeto trata-se do registro de preços para aquisição de uniformes escolares 
para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino do Município de Ivaté/PR e 
profissionais da educação, com vigência de 01 (um) ano.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 18 de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 122/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do Pregão Eletrônico n° 027/2025, em favor das 
empresas: 1) BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS LTDA CNPJ: 30.759.356/0001-74 no valor de R$ 
27.186,65 2) CASTELO BRANCO ARTES LTDA CNPJ: 01.121.504/0001-22 no valor de R$ R$ 53.456,27 
3) CHSF DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA CNPJ: 62.234.180/0001-23 no valor de R$ 8.218,74 4) DICAPEL 
PAPEIS E EMBALAGENS LTDA CNPJ: 83.413.591/0003-18 no valor de R$ 106.837,50 5) JS OFFICE 
COMÉRCIO LTDA CNPJ: 55.063.371/0001-04 no valor de R$ 265.673,02 6) LALUH COMERCIO DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 27.084.275/0001-07 no valor de R$ 35.656,25 7) 
MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA CNPJ: 59.382.965/0001-39 no valor de R$ 99.667,89 
8) PORTO ATACADISTA LTDA CNPJ: 42.572.060/0001-29 no valor de R$ 110.439,73. O objeto trata-se 
do registro de preço de aquisição de materiais escolares e de escritório para o município, com vigência 
de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 de setembro de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 019/2025
Contrato n° 058/2025.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 18 de setembro de 2025.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EDITORA EUREKA LTDA.
CNPJ: 26.192.516/0001-79.
OBJETO: Aquisição de acervo de livros de literatura para o ensino fundamental.
VALOR TOTAL: R$ 23.970,00.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 121/2025
SÚMULA: Adjudica e Homologa o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado o resultado do processo de Dispensa Eletrônica n° 
021/2025, em favor empresa PARANÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS LTDA, 
CNPJ: 05.700.700/0001-02, que tem como objeto aquisição de equipamentos para a estruturação 
e adequada utilização da quadra de Beach Tennis, recém-instalada no município, proporcionando 
condições técnicas e de segurança para a prática do esporte, no valor de R$ 10.190,00, com 
vigência de 03 (três) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias de setembro de 2025.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 120/2025
Súmula: Dispõe sobre a unificação e padronização da comunicação oficial do Município de Ivaté/
PR nas redes sociais e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA:
Art. 1º. A comunicação oficial do Município de Ivaté nas redes sociais será realizada exclusivamente 
por meio das páginas e perfis oficiais da Prefeitura Municipal de Ivaté.
Art. 2º. O objetivo deste Decreto é garantir a uniformidade da informação, a otimização dos 
recursos públicos, a transparência e a ampliação da acessibilidade dos cidadãos às notícias, 
eventos e serviços prestados pela Administração Pública Municipal.
Art. 3º. A partir da entrada em vigor deste Decreto, toda e qualquer comunicação oficial do 
Município de Ivaté nas redes sociais, deverá ser veiculada exclusivamente por meio das páginas 
e perfis oficiais da Prefeitura Municipal de Ivaté.
Parágrafo único. Ficam, portanto, as Secretarias, Departamentos, Fundos, Autarquias e demais 
órgãos da Administração Direta do Município de Ivaté expressamente proibidos de criar, manter 
ou alimentar perfis, páginas ou canais próprios em redes sociais para a divulgação de atos oficiais 
ou informações de caráter público. As comunicações antes realizadas de forma independente 
pelas Secretarias e demais órgãos deverão, doravante, ser centralizadas e veiculadas apenas nos 
canais oficiais da Prefeitura, visando a unificação da informação e aprimorando a acessibilidade 
para toda a população.
Art. 4º. A divisão de Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Ivaté será o órgão responsável 
pela gestão, produção e veiculação de todo o conteúdo oficial nas redes sociais, em articulação 
com as demais Secretarias e órgãos da Administração Pública Municipal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 119/2025
Súmula: Dispõe sobre a regulamentação do estágio obrigatório não remunerado no âmbito da 
Administração Pública do Município de Ivaté/PR e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a necessidade de regulamentar o estágio obrigatório não remunerado no 
âmbito da Administração Pública Municipal, DECRETA:
Art. 1º. Para a concessão de estágio obrigatório não remunerado no âmbito da Administração 
Pública do Município de Ivaté, o estudante interessado deverá formalizar requerimento por escrito, 
direcionado ao Prefeito Municipal e ao Secretário responsável pela pasta à qual seu curso se 
insira.
Parágrafo único. O requerimento poderá ser encaminhado por e-mail, ou entregue presencialmente, 
e deverá ser acompanhado do comprovante da necessidade de estágio fornecido pela instituição 
de ensino superior.
Art. 2º. A carga horária do estágio obrigatório será de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias e, no 
máximo, 6 (seis) horas diárias.
Art. 3º. O estágio não acarreta vínculo empregatício de qualquer natureza e deve ser formalizado 
mediante Termo de Compromisso de Estágio (TCE), firmado entre o estudante e o órgão ou 
entidade, com a interveniência obrigatória da Instituição de Ensino.
Art. 4º. Para a execução do disposto neste Decreto, compete ao Departamento de Recursos 
Humanos:
I - verificar, previamente à emissão do Termo de Compromisso de Estágio – TCE, a autenticidade 
e veracidade dos dados inscritos no sistema;
II - manter atualizados todos os dados e informações no cadastro;
III - gerar o documento de rescisão do Termo de Compromisso de Estágio – TCE somente após a 
verificação de eventual recesso pendente;
IV - promover a rescisão do Termo de Compromisso de Estágio – TCE, caso o estagiário altere a 
instituição de ensino;
V - determinar ao estagiário a data para devolução da Rescisão do Termo de Compromisso de 
Estágio com as devidas assinaturas da Instituição de Ensino;
VI - emitir Certificado de Estágio após a realização da avaliação final de estágio e do estagiário pelo 
Secretário responsável pela supervisão e recebimento da Rescisão do Termo de Compromisso de 
Estágio – TCE devidamente assinada;
VII - adotar as medidas necessárias para garantir a proteção relacionada à saúde e segurança 
durante a realização do estágio;
VIII - solicitar semestralmente a declaração de matrícula atualizada aos estagiários.
Art. 5º. São deveres do estagiário:
I - ser assíduo e pontual nos compromissos com a Administração Pública;
II - cumprir o horário estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio – TCE, registrando sua 
presença de acordo com as normas vigentes na Parte Concedente;
III - observar as normas legais e regulamentares do órgão ou entidade em que estiver 
desenvolvendo o estágio;
IV - obedecer as determinações das chefias imediatas e de seus supervisores, exceto quando 
manifestamente ilegais;
V - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento quando no desempenho do estágio;
VI - participar e frequentar cursos e eventos quando convocado;
VII - cumprir, com empenho e interesse, as atividades estabelecidas para seu estágio;
VIII - apresentar, em até 30 (trinta) dias após o início das aulas, o comprovante de renovação de 
matrícula perante a Instituição de Ensino a que está vinculado, sob pena de ter seu Termo de 
Compromisso de Estágio rescindido automaticamente;
IX - coletar as assinaturas e entregar os documentos referentes ao estágio, quais sejam, Termo de 
Compromisso de Estágio, Aditivo, Termo de Recesso, Avaliação e Termo de Rescisão de Estágio, 
dentro do prazo estipulado pela Parte Concedente;
X - elaborar e entregar os relatórios sobre o estágio à Instituição de Ensino a que está vinculado.
Art. 6º. Ao estagiário é proibido:
I - retirar, modificar ou substituir, sem prévia autorização, qualquer documento do órgão ou 
entidade em que esteja realizando estágio;
II - revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha conhecimento;
III - entreter-se nos locais e horas de estágio, em atividades estranhas ao estágio;
IV - deixar de comparecer ao estágio sem causa justificada;
V - atender pessoas estranhas à parte concedente para tratar de assuntos particulares durante o 
período de estágio;
VI - retirar objetos ou empregar materiais e bens da Parte Concedente de Estágio, em serviço 
particular, sem prévia autorização superior;
VII - exercer qualquer tipo de comércio no local em que realizar o estágio.
Art. 7º. É direito do estagiário a redução da jornada pela metade nos períodos de avaliação, 
para garantir o bom desempenho acadêmico ou escolar, desde que a instituição de ensino adote 
verificações de aprendizagem periódicas ou finais.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 113/2025
SÚMULA: Altera a Lei nº 678/2015, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 8º, da Lei nº 678/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 8º. O Grupo Ocupacional do Quadro do Pessoal Permanente do Profissional do Magistério 
Público Municipal terá a seguinte composição:
- Professores dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental – (20 horas)
- Professor de Educação Infantil – (40 horas)
- Profissional de Educação Física – (40 horas)
- Profissional de Educação Física – (20 horas)
- Auxiliar Educacional – (40 horas)
Art. 2º. Fica alterado o ANEXO I, da Lei nº 678/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO I
QUADRO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO COMPONENTES DO GRUPO OCUPACIONAL 
MAGISTÉRIO
NOMENCLATURA (CARGO) CARGA HORÁRIA SEMANAL VAGA
PROFESSOR 20 HORAS 80
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS 40
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HORAS 05
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20 HORAS 02
AUXILIAR EDUCACIONAL 40 HORAS 25
Art. 3º. Fica incluída no anexo V, da Lei 678/2015, a seguinte tabela de remuneração:
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA
20 HORAS SEMANAIS
 CLASSE   NÍVEL A   NÍVEL B   NÍVEL C
 I                   2.433,89                              2.555,58                        2.683,36
 II                   2.506,91                              2.632,25                        2.763,86
 III                   2.582,11                              2.711,22                        2.846,78
 IV                   2.659,58                              2.792,56                        2.932,18
 V                   2.739,36                              2.876,33                        3.020,15
 VI                   2.821,55                              2.962,62                        3.110,75
 VII                   2.906,19                              3.051,50                        3.204,08
 VIII                   2.993,38                              3.143,05                        3.300,20
 IX                   3.083,18                              3.237,34                        3.399,20
 X                   3.175,67                              3.334,46                        3.501,18
 XI                   3.270,94                              3.434,49                        3.606,22
 XII                   3.369,07                              3.537,53                        3.714,40
 XIII                   3.470,15                              3.643,65                        3.825,84
 XIV                   3.574,25                              3.752,96                        3.940,61
 XV                   3.681,48                              3.865,55                        4.058,83
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de setembro do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em Concurso Público, a fim de 
submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Vânia Archangelo  7º
Cargo: Motorista
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Everton Teixeira Goes  3º
Os (candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer no local do quadro abaixo 
para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso n° 487, Vila Brasília, Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) 
Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr ou credenciado por este, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 de setembro 
de 2025, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, 
quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida no Fórum em Umuarama).
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 19 de setembro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.760 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.168 de 16 de dezembro de 2024 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), por anulação parcial de 
dotações orçamentárias, destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.542.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
 896 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.900,00
 Total Suplementação: 2.900,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente de anulação parcial de dotações orçamentárias e do Superávit Financeiro 
apurado em 31/12/2024:
 Redução
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.542.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
 901 - 3.3.90.46.00.00 01000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.900,00
 903 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
Total Redução: 2.900,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de setembro de 2025.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 30/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/09/2025 a 
26/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

13º 177 Juliane Lopes Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 6 (seis) meses.  
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama.  
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 19 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 15/2025 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 02/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 22/09/2025 a 
26/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
13ª REGIONAL DE CIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 027 Lucas de Freitas da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte* 

2º 003 Marco Antonio Rodrigues Filho Condutor de Ambulância Socorrista Cianorte* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (ano) ano. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Cianorte 
e Rondon. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 19 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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ATA DA 4ª REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ – CIUENP 

 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e cinco 

(2025), às 14h00, por meio de videoconferência, reunindo-se o Prefeito do 

Município de Campo Mourão/PR, Sr. DOUGLAS FABRÍCIO, representando a Regional 

de Saúde de Campo Mourão/PR; e o Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, Sr. 

PEDRO LOURENÇO, representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR, membros 
deste Conselho Fiscal; presentes também a Coordenadora Geral, Sra. Valéria Bononi 

Gonçalves de Souza, o Contador do CIUENP, Sr. Denis Marcos Facci Sá, e a 

Procuradora Geral, Sra. Vanessa Grisólia do Carmo, iniciou-se a Quarta Reunião do 

Conselho Fiscal do CIUENP. A Sra. Valéria saudou e agradeceu a presença dos 

Municípios de Campo Mourão e de Nova Tebas na reunião, ressaltando a ausência 

dos Municípios de Japurá, Pérola e Cruzeiro do Sul; destacou que, nos termos do § 

2º da Cláusula 27ª do Estatuto do CIUENP, as reuniões do Conselho Fiscal somente 

são instaladas com a presença de todos os cinco membros que o compõem; assim, 
os membros presentes concordaram em aguardar trinta minutos para possibilitar 

eventual entrada tardia dos demais, realizando uma segunda chamada às 14h30. 

Enquanto aguardavam, o Prefeito Douglas questionou qual será o reajuste proposto 

para o orçamento de 2026, ao que foi respondido pelo Contador, Sr. Denis, que será 

de 15%, considerando a defasagem dos repasses do Estado e da União, a redução 

do per capita pago pelos Municípios, que era R$ 1,75 em 2023 e passou a R$ 1,60 

em 2024, e a ausência de atualização deste valor em 2025, com o único ajuste 

contratual decorrente da retenção do imposto de renda. A Sra. Valéria complementa 
que a defasagem dos repasses dos Governos Estadual e Federal é uma dificuldade 

de todos os SAMU’s do Estado, que estão se reunindo para pleitear um décimo 

terceiro repasse para ajudar a equilibrar o custeio tripartite. Os Prefeitos presentes 

solicitaram um relatório dos valores pagos por seus Municípios, tendo o Sr. Denis se 

comprometido a enviar. A Sra. Valéria informou que todos os Municípios 

Consorciados do CIUENP pagam o mesmo valor per capita, diferente de alguns 

SAMU’s onde se praticam valores diferenciados para os municípios que têm base 

descentralizada. O Sr. Denis complementou que, apesar do mesmo valor per capita 
para todos, os Municípios com base descentralizada possuem os custos indiretos de 

manutenção da base, como a disponibilização do imóvel, as despesas com água e 
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energia, a alimentação dos empregados, a limpeza da base, dentre outros. A Sra. 

Valéria aproveitou a oportunidade para agradecer ao Sr. Prefeito Douglas por toda 

a assistência que a Prefeitura de Campo Mourão sempre deu à base descentralizada 

do SAMU em seu Município. Passados quarenta minutos, sem alteração do quórum, 
a Sra. Valéria novamente agradeceu a presença de todos e informou que 

encaminhará aos presentes o relatório solicitado. Ressaltou que o orçamento para 

2026 será apresentado na Assembleia Geral designada para 05/09/2025 às 10h, 

presencialmente em Umuarama, e reforçou a convocação do Presidente do CIUENP, 

Sr. Marco Antonio Franzato, para que todos compareçam na Assembleia, a fim de 

contribuírem para a melhor gestão do Consórcio. Encerrou-se a reunião às 14h44, 

a fim de que se procedesse à lavratura da Ata de Reunião não instalada, para fins 

de registro, que vai assinada por mim, Vanessa Grisólia do Carmo, que a digitei, e 

pela Coordenadora Geral do CIUENP.  
 
 
 
 
 

VALÉRIA BONONI GONÇALVES DE SOUZA 
Coordenadora Geral do CIUENP 

 
 
 
 
 

VANESSA GRISÓLIA DO CARMO 
Procuradora Geral do CIUENP 

 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 466/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Saúde do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, Secretário de Saúde do Município 
de Perobal – PR, viajar até Curitiba – PR para participar da Assembléia Geral Ordinária, e 5ª 
Reunião da Comissão Intergestores Bipartite, no período de 22 a 24 de setembro de 2025, 
cabendo-lhe o pagamento de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 

O Poder Legislativo do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
torna público, Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

1. Objeto 

A Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR torna público o Aviso de Dispensa de 
Licitação, com o objetivo de contratar uma empresa especializada para a aquisição de 
cadeiras para substituição de itens antigos e em más condições de uso, visando proporcionar 
conforto, ergonomia e uma postura adequada aos usuários do Plenário e as mesas dos 
vereadores. 

Item 1: Cadeira Presidente 

 Quantidade: 9 unidades1. 
 Descrição: Cadeira com assento em mola ensacada, garantindo máximo 

conforto, e revestimento em couro ecológico (PU)2. 
 Características: Base e braços em aço cromado3. Rodízios em poliuretano 

(PU)4. Cor: preto5. 
 Detalhes Adicionais: Suporta até 150 kg6. Possui regulagem de altura do 

assento, sistema sincronizado que permite travar o encosto em qualquer posição, e 
braços fixos7. 

 Certificação: Ergonômica, certificada pela NR 178. 
 Garantia: 1 ano para defeitos de fabricação e 2 anos para os mecanismos9. 

Item 2: Cadeira Presidente Capitonê 

 Quantidade: 1 unidade10. 
 Descrição: Cadeira com encosto e assento revestidos em courino com espuma 

laminada de alta densidade no assento11. O encosto possui densidade controlada e 
acabamento capitonê com botões forrados12. 

 Características: Braço fixo cromado com apoio estofado em courino13. 
Mecanismo excêntrico14. Pistão classe 3 e aranha de 350mm em alumínio15. Rodízios 
em PU16. Cor: preto17. 

 Detalhes Adicionais: Peso máximo recomendado de 110 kg18. 
 Garantia: 1 ano para defeitos de fabricação e 2 anos para os mecanismos19. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Poder Legislativo do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
torna público, Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

1. Objeto 

A Câmara Municipal de Alto Paraíso-PR torna público o Aviso de Dispensa de 
Licitação, com o objetivo de contratar uma empresa especializada para a confecção e 
instalação de móveis planejados sob medida para o plenário e a cozinha da Câmara 
Municipal. 

2. Fundamentação Legal 

A contratação se fundamenta no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que autoriza a dispensa de licitação para serviços cujo valor não ultrapasse R$ 
100.000,00. O valor estimado da contratação é de R$ 41.170,00 (quarenta e um mil, 
cento e setenta reais). 

3. Justificativa 

A dispensa de licitação é necessária para agilizar a aquisição dos móveis, que 
substituirão os equipamentos antigos em estado de deterioração, e dar continuidade à 
reforma do prédio da Câmara. A contratação visa a modernização e a melhoria das 
condições de trabalho no plenário e na cozinha, conforme o projeto básico elaborado 
por arquiteto credenciado. 

4. Condições para Participação 

Empresas interessadas no objeto da contratação poderão apresentar suas propostas de 
preço e documentação de habilitação até as 17:00 horas do dia 24 de setembro de 
2025, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) e Declaração (Anexo III), 
para os seguintes meios: e-mails legislativoap@outlook.com, 
cmaltoparaíso@hotmail.com, presencialmente na sede da Câmara Municipal ou via 
correios. 

A contratação será realizada com o fornecedor que apresentar a melhor proposta de 
preços e que esteja em condições de habilitação, conforme documentos exigidos no 
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Item 3: Poltrona para Auditório com Assento Rebatível 

 Quantidade: 36 lugares20. 
 Descrição: Poltrona montada sobre base longarina com ferragem 50mm x 

30mm21. Conjunto estofado diretor anatômico, com madeira laminada de 12mm e 
espuma injetada de 50 mm de espessura22. 

 Características: Revestida em material sintético (couro ecológico) preto, com 
acabamentos em perfil francis de 14 mm23. Contracapa do encosto em napa com espuma 
de 2mm24. Braços fixos intercalados com capa de polipropileno25. 

 Detalhes Adicionais: Suporta até 140 kg26. 
 Garantia: 1 ano contra defeitos de fabricação27. 

2. Fundamentação Legal 

A contratação se fundamenta no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que autoriza a dispensa de licitação para serviços cujo valor não ultrapasse R$ 
100.000,00. O valor estimado da contratação é de R$ 29.347,00 (vinte e novel mil, 
trezentos e quarenta e sete reais). 

 

3. Justificativa 

A aquisição de novos equipamentos se justifica pela necessidade de proporcionar um 
ambiente de trabalho mais adequado e seguro. As cadeiras propostas são ergonômicas e 
certificadas pela NR 1728, o que contribui para a saúde postural e o bem-estar dos 
vereadores e demais usuários, prevenindo problemas de saúde relacionados à má 
postura. A substituição é essencial para garantir a funcionalidade e a segurança do 
mobiliário, além de modernizar as instalações do órgão. 

4. Condições para Participação 

Empresas interessadas no objeto da contratação poderão apresentar suas propostas de 
preço e documentação de habilitação até as 17:00 horas do dia 24 de setembro de 
2025, conforme modelo de Proposta de Preços (Anexo II) e Declaração (Anexo III), 
para os seguintes meios: e-mails legislativoap@outlook.com, 
cmaltoparaíso@hotmail.com, presencialmente na sede da Câmara Municipal ou via 
correios. 

A contratação será realizada com o fornecedor que apresentar a melhor proposta de 
preços e que esteja em condições de habilitação, conforme documentos exigidos no 
Termo de Referência (Anexo I), os quais serão solicitados apenas do fornecedor com a 
menor proposta de preço. 

 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

Informações adicionais podem ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025, Centro, Alto Paraíso-PR, pelo e-
mail legislativoap@outlook.com. 

Integram o presente aviso os seguintes anexos: 

 Anexo I - Termo de Referência;  
 Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
 Anexo III - Modelo de Declaração. 

Todos os anexos podem ser requisitados junto à Secretaria do Legislativo ou obtidos no 
link https://altoparaiso.govbr.cloud/pronimtb_CM/mapalicitacao.html - Dispensa de 
Licitação nº 08/2025. 

A presente Dispensa será divulgada no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas e 
no Jornal de Grande Circulação Umuarama Ilustrado. 

 

5. Informações Adicionais 

 Critério de Julgamento: Menor preço global. 
 O termo de referência e demais informações estão disponíveis para consulta no 

setor de licitações da Câmara. 
 

O valor máximo da contratação é de R$ 29.347,00 (vinte e novel mil, trezentos e 
quarenta e sete reais). 

Sendo este valor estimado com base em pesquisa de preços e formação de cesta de preços. 

 

Alto Paraíso, 19 de setembro de 2025 

 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: MAZOLIM COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 29.201.304/0001-07, com sede a Rua Ministro 
Oliveira Salazar, 5492 – Zona III, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
Eduardo Zolim, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolve firmar o presente Termo Aditivo a Ata 
de Registro de Preços 088/2023, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 088/2023 uma vigência de 06 (seis) meses 
para continuidade no fornecimento do Objeto: Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção para atender demandas, das 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, dos lotes 01 e 14, com base no art. 84 Parágrafo único da 
lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar de 17/09/2025 a 17/03/2026.   
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 

 
Altônia, 17 de setembro de 2025 

 
 

 
 
 

 

 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: A BENITEZ & CANO LTDA 
- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.458.177/0004-00, com sede a Avenida Brasil, 261 – Centro, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Adilio Benitez, residente na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, resolve firmar o 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 089/2023, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 089/2023 uma vigência de 06 (seis) meses 
para continuidade no fornecimento do Objeto: Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção para atender demandas, das 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, dos lotes 07, 08, 10, 15, 21, 25 e 28, com base no art. 84 
Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar de 17/09/2025 a 17/03/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

Altônia, 17 de setembro de 2025 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

Termo de Referência (Anexo I), os quais serão solicitados apenas do fornecedor com a 
menor proposta de preço. 

Informações adicionais podem ser obtidas junto ao Departamento de Licitação ou com a 
Secretaria do Legislativo diretamente na sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
localizada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025, Centro, Alto Paraíso-PR, pelo e-
mail legislativoap@outlook.com. 

Integram o presente aviso os seguintes anexos: 

 Anexo I - Termo de Referência; Projeto básico 
 Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
 Anexo III - Modelo de Declaração. 

Todos os anexos podem ser requisitados junto à Secretaria do Legislativo ou obtidos no 
link https://altoparaiso.govbr.cloud/pronimtb_CM/mapalicitacao.html - Dispensa de 
Licitação nº 07/2025. 

A presente Dispensa será divulgada no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas e 
no Jornal de Grande Circulação Umuarama Ilustrado. 

 

5. Informações Adicionais 

 Critério de Julgamento: Menor preço global. 
 O projeto básico, o termo de referência e demais informações estão disponíveis 

para consulta no setor de licitações da Câmara. 
 

O valor máximo da contratação é de R$ 41.170,00 (quarenta e um mil, cento e setenta 
reais). Sendo este valor estimado com base em projeto básico devidamente elaborado por 
profissional credenciado. 

 

Alto Paraíso, 19 de setembro de 2025 

 

 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 

Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90044/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2025 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR, 
em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do 
tipo Menor Preço – Por Item 
TIPO: Menor Preço – Por Item 
DATA DA ABERTURA: 02 de outubro de 2025.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa para fornecimento de Dieta Enteral 
Líquida; Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 19 de setembro de 2025. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 210/2024 

INEX Nº 011/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, ALTAIR GERALDO 
FREGNE, residente e domiciliado Estrada Vai quem quer, Zona Rural, Sitio Bela vista, no Município 
de Maria Helena - PR, inscrito no CPF nº 424.265.029-91, portador do RG nº 2.042.091,  
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 
026/2013, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 210/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: ALIANÇA MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-06, neste ato representada pelo Sr. Edvaldo 
Sofientini, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro 
de Preços 086/2023, objeto do Pregão Presencial 047/2023, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 086/2023 uma vigência de 06 (seis) para 
continuidade no fornecimento do Objeto: Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos e tintas, para 
atender demandas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, dos lotes 02, 03, 04, 05, 06, 29, 
com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar de 17/09/2025 a 
17/03/2026.   
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

Altônia, 17 de setembro de 2025 
 
 

 
 
 

 
 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
      CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
       

 

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 113/2025 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 066/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 055/2025 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  
 
CONTRATADA: LSC INFORMÁTICA LTDA. 

 

DO OBJETO:  O objeto desta ata é a aquisição de toner, cartucho e refil para equipamentos de 
impressão, para atender todas as secretarias municipais de Cidade Gaúcha/PR. 

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura.   
 

DO PREÇO DE PAGAMENTO: A Gerenciadora da Ata pagará à Fornecedora, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor total de R$ 48.8131,25 (quarenta e oito mil, oitocentos e 
trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
 
 
Cidade Gaúcha/PR, 15 de setembro de 2025.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Gerenciadora da Ata 

Leandro Sita Candido 
Sócio Administrador 

Fornecedora 
 
 

TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 211/2024 

INEX Nº 011/2024  

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, THIAGO HENRIQUE 
FREGNE, residente e domiciliado Estrada Vai quem quer, Zona Rural, Sitio bela vista, no Município 
de Maria Helena - PR, inscrito no CPF nº 079.809.049-90, por tador do RG nº 10055227-2,  
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 
026/2013, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 211/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025.. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
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TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 212/2024 

INEX Nº 011/2024  

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, OSVALDO CAETANO 
DE GOIZ, residente e domiciliado Chácara Bela vista, Estrada Aeroporto 0, no Município de Maria 
Helena - PR, inscrito no CPF nº 188.050.869-91, por tador  do RG nº 991.453, denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 212/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
 
 

 

TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 214/2024 

INEX Nº 011/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, ANTONIO CARLOS 
ALVES DA SILVA, residente e domiciliado Estrada Figueira, Chácara São João 0, no Município de 
Maria Helena - PR, inscrito no CPF nº 826.582.009-78, portador do RG nº 5.857.170-9, denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 214/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025.. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
 
 

 

TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 220/2024 

INEX Nº 011/2024  

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, EDEFABIO LUIS 
VIDOTO, residente e domiciliado Estrada Colorado, Sitio Nossa Sra. Aparecida, no Município de 
Maria Helena - PR, inscrito no CPF nº 036.328.099-50, portador do RG nº 9.110.695-7, denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 220/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
 
 

 
 

TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 221/2024 

INEX Nº 011/2024  

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, VERA REGINA 
SCAMARDI BIZAGLIO, residente e domiciliado Estrada Bordini Chácara Nossa Sra. Aparecida no 
Município de Maria Helena - PR, inscrito no CPF nº 676.740.899-91, portador do RG nº 4.915.892-0, 
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 
026/2013, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/20244, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 221/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
 
 

 

 
 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 047/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 219/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, 
residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa:   C R RIGOTI & RIGOTTO 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.171.806/0001-69, com sede a Praça Carlos Gomes, 66 – Centro, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Carlos Raimundo Rigoti, residente na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, resolve firmar o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 090/2023, à saber: 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 090/2023 uma vigência de 06 (seis) meses 
para continuidade no fornecimento do Objeto: Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção para atender demandas, das 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia, 09, 11, 12, 13, 17, 22 e 26, com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21, passando a mesma a vigorar de 17/09/2025 a 17/03/2026. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
 
 

Altônia, 17 de setembro de 2025 
 
 

 
 
 

 
 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 051/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 051/2025, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de serviço de tecnologia da informação para licença de uso de sistema com 

acesso via web para balizamento de preços e peças automotivas nas linhas montadora/genuíno e 

fabricante/1ª linha. Sistema denominado “TRAZ VALOR”, módulo “ALL MOEDA” que visa a 

orçamentação de peças automotivas destinados a manutenções e recuperação de todos os veículos da 

frota pertencentes ao Município de Mariluz, incluindo locação do sistema, treinamento e suporte. 

 

EMPRESA: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA – CNPJ: 17.922.286/0001-65  

VALOR TOTAL: R$ 23.244,24 (vinte e três mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro 

centavos) 

Mariluz, 19 de setembro de 2025. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 051/2025 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 051/2025, refere-se à Contratação de serviço de tecnologia da 

informação para licença de uso de sistema com acesso via web para balizamento de preços e peças automotivas 

nas linhas montadora/genuíno e fabricante/1ª linha. Sistema denominado “TRAZ VALOR”, módulo “ALL 

MOEDA” que visa a orçamentação de peças automotivas destinados a manutenções e recuperação de todos os 

veículos da frota pertencentes ao Município de Mariluz, incluindo locação do sistema, treinamento e suporte. A 

presente contratação se faz necessária pela constante demanda de aquisição de peças para a manutenção de 

todos os veículos pertencentes à frota do município, a utilização do software para orçamentação dessas peças 

traz benefícios como otimização de tempo, transparência nas operações de cotação de peças, bem como no 

balizamento de preços nas linhas de montadora e 1º linha 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

L. RICARDO DE 
MAGALHAES LTDA 17.922.286/0001-65 

R$ 23.244,24 (vinte e três mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais e vinte e quatro 

centavos) 
 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 
Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 19 de setembro de 2025. 
 

 
 

CRISTIANO ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Viação 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Secretário de Obras e Viação. 

Mariluz, 19 de setembro de 2025. 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 
APOSTILA Nº 03 AO CONTRATO N° 114/2025 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 114/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e RPG - COMÉRCIO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
Nº54.205.260/0001-22, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 032/2025, cujo objeto é aquisição de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, ITENS DE 
ALIMENTAÇÃO, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE E UTILIDADES EM GERAL 

 
Em atendimento ao Ofício nº 168/2025, expedido pela Secretaria Municipal 

de Educação, solicitando a adoção das medidas necessárias para a transferência dos 
saldos referentes aos itens indicados na tabela abaixo e anteriormente vinculados àquela 
Secretaria, para a Secretaria Municipal de Cultura, permanecendo inalteradas as demais 
cláusulas contratuais do Pregão Eletrônico mencionado em epígrafe. 

 
 
 

Item Descrição 
 

Quantidade a 
Repassar UND 

7 ÁGUA SANITARIA 2 LT (...) 12 UND 

48 COPO DESCARTÁVEL 180ML 
PACOTE COM 100UND 50 UND 

67 ESPONJA DUPLA FACE C 15 UND 

89 LÃ DE AÇO EMB. C/ 8 - ESPONJA DE 
LÃ DE AÇO. 100% ECOLÓGICO 20 UND 

98 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML 15 UND 

149 SABONETE LÍQUIDO 01 UND 

156 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
REFORÇADO 50L - ROLO C/20 UNID 
BIODEGRADAVEL. 

15 ROLO 

174 VASSOURA DE PALHA COM CABO 02 UND 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ 400 GR 
LATA 03 UND 

2 AÇUCAR CRISTAL - PACOTE DE 05 
KG 10 PCT 

22 BISCOITO DOCE - PACOTE DE 
400GRMS 25 PCT 

23 BISCOITO SALGADO 35 PCT 

68 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 1KG 05 PCT 

 
70 FERMENTO EM PÓ QUIMICO 250 

GRAMAS 02 UND 

104 MARGARINA 500GR 10 UND 

108 MILHO DE PIPOCA 500GR 10 PCT 

113 OVOS DE GALINHA (DÚZIA) 02 DZ 

127 
PIRULITO - FORMATO DE 
CORAÇÃO. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

20 PCT 

137 REFRIGERANTE 30 UND 

162 SAL 03 UND 

163 SALSICHA CONGELADA TIPO HOT 
DOG 10 KG 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 17 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
  

APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 117/2025 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 117/2025, celebrado entre o Município de Maria Helena e AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o Nº27.789.446/0001-01, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 032/2025, cujo objeto é aquisição de PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, ITENS 
DE ALIMENTAÇÃO, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE E UTILIDADES EM GERAL 

 
Em atendimento ao Ofício nº 168/2025, expedido pela Secretaria Municipal 

de Educação, solicitando a adoção das medidas necessárias para a transferência dos 
saldos referentes aos itens indicados na tabela abaixo e anteriormente vinculados àquela 
Secretaria, para a Secretaria Municipal de Cultura, permanecendo inalteradas as demais 
cláusulas contratuais do Pregão Eletrônico mencionado em epígrafe. 

 

 Item Descrição 
 

Quantidade a 
Repassar 

UND 

10 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 
LÍQUIDO 70% 

20 UND 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 17 de setembro de 2025. 
 
 

 
 

 

TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 224/2024 

INEX Nº 011/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, SONIA BASTOS 
CARDOSO RUSSI, residente e domiciliado Sitio Boa Esperança, Estrada Figueira, no Município de 
Maria Helena - PR, inscrito no CPF nº 031.751.259-56, portador do RG nº 8.409.106-5, denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 224/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
 
 

 
 

cÂMara MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
ATO DA MESA n. 036/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Raimundo Clecio Medeiros Duarte, a viajar até Curitiba - PR no período de 
22 a 24 setembro de 2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual 
Sebastião Henrique de Medeiros, Deputado Estadual Marcio Nunes e Secretarias Estaduais, 
para tratar de interesses do Município de Perobal (PR), descrito no Requerimento nº004/2025 
(Gabinete do Vereador Raimundo), cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos 
da Lei nº.1356, de 25 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 
2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

ATO DA MESA n. 037/2025
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Dione Cezar Silva Machado, a viajar até Curitiba - PR no período de 22 
a 24 setembro de 2025, onde tem compromisso agendado no gabinete do Deputado Estadual 
Adriano Jose da Silva, Deputado Estadual Marcio Nunes e Secretarias Estaduais, para tratar de 
interesses do Município de Perobal (PR), descrito no Requerimento nº006/2025 (Gabinete do 
Vereador Dione), cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Lei nº.1356, 
de 25 de abril de 2025.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 
2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, convida os Senhores(a) Vereadores (a) e os munícipes, a participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas (2º quadrimestre/exercício 2025), do Poder 
Legislativo que realizar-se-á na Câmara Municipal de Perobal, Rua Guabiroba, 677, no dia 22 de 
setembro de 2025 às 19:15 horas.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2025.
Laercio Gomes de Araujo
Presidente

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 467/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, Prefeito do 
Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba – PR, para tratar de assuntos de interesse do 
Município na Secretaria da Agricultura e Abastecimento – SEAB, Secretaria de Saúde – SESA, 
Secretaria do Turismo, Secretaria da Indústria e Comércio, Casa Civil e Gabinete do Deputado 
Estadual Adriano José, nos dias 22 a 24 de Setembro de 2025, cabendo-lhe o pagamento de 03 
(três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2025
EXCLUSIVA PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que realizará PREGÃO 
ELETRONICO, com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto Municipal nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando à aquisição e instalação de brinquedos acessíveis, 
por meio da Deliberação CEDCA/PR nº 80/2022, que estabelece implantação de parques 
acessíveis para crianças com deficiência em parques ou praças municipais.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 20/09/2025 às 09:00h00min até 03/10/2025 
às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 03/10/2025 as 08h31min até 08h59min 
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/10/2025 às 09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 13.894,15 Treze mil oitocentos e noventa e 
quatro reais e quinze centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br. 
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
Perobal, 19 de setembro de 2025
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal de Perobal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 468/2025
Concede licença prêmio a ALICIANE CASSIANO GATO FIAUX.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ALICIANE CASSIANO GATO FIAUX, Matrícula 864801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2020/2025, vencido e não fruído, no período de 
19/09/2025 a 17/12/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 469/2025
Concede licença prêmio a REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE, Matrícula 
746301, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2012/2017, vencido e não fruído, no 
período de 22/09/2025 a 20/12/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 470/2025
Concede licença prêmio a ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA TORRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA TORRES, Matrícula 
344101, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2019/2024, vencido e não fruído, no 
período de 22/09/2025 a 20/12/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 471/2025
Concede licença prêmio a GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a GRACIELE GUILHERME CASTANHO BELEZI, Matrícula 
866401, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2015/2020, vencido e não fruído, no período 
de 22/09/2025 a 20/12/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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prefeitura MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 473/2025
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ELIZANGELA RAMOS SANTIAGO, Matrícula 836201, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, até 24/10/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 472/2025
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal SONIA 
APARECIDA FERNANDES LEAL, Matrícula 631901, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, até 30/09/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 19 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio DE pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 531/2025
Concede Férias a servidora ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 2415-
5, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretária Municipal de Fazenda e 
Administração, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 
08/10/2025 a 22/10/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 19 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 532/2025
Concede Férias ao servidor PAULO ROBERTO AGUIAR DE SOUZA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PAULO ROBERTO AGUIAR DE SOUZA, matrícula nº 2933-5, 
ocupando o cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 13 de outubro de 2025 a 11 
de novembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 19 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 533/2025
Nomeia CLAUDENICE SANTIAGO DE FREITAS, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (EM Professor Waldemar Biaca) e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.684, de 27 de junho de 2025(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLAUDENICE SANTIAGO DE FREITAS, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 16.XXX.XX0-0-SESP/PR, inscrito no CPF nº 700.XXX.XXX-47, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissão Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (EM Professor Waldemar 
Biaca), Símbolo CC-5, a partir de 22 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 19 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 424/2025 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o requerimento para obtenção do benefício do Abono de Permanência 
apresentado pela Servidora Sra. MARCIA REGINA BORRI PISCINATO, datado de 17 de setembro 
de 2025;
CONSIDERANDO a Declaração de Cumprimento de Requisitos apresentada pelo Fundo de 
Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV comprovando o direito da 
Servidora à obtenção do benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
adquirido em 11/09/2025;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER A PARTIR DE 11 DE SETEMBRO DE 2025, nos Termos do Art. 114, da Lei 
Municipal nº. 1.005/2005, e Art. 2º, § 5 da Emenda Constitucional nº. 41, de 19/03/2003, ABONO 
DE PERMANÊNCIA no percentual de 14,00% (quatorze inteiros por cento) sobre as verbas que 
incidem  contribuições previdenciárias em favor da Servidora Pública Sra. MARCIA REGINA BORRI 
PISCINATO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 4.810.810-5 e do CPF nº. 
914.439.979-00 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, 
Classe X, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; 
Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.056 – Manutenção e 
Encargos do Departamento de Tesouraria; por ter completado no dia 11 de setembro de 2025 
as exigências para a obtenção de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
optando desde então pela permanência em atividade, conforme o que foi requerido pela servidora 
em 17 de setembro de 2025.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 426/2025 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
DESIGNA ATRIBUIÇÕES E CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO À SERVIDORA 
PÚBLICA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA ATRIBUIÇÕES à Servidora Pública Sra. LIDIANE CRISTINA DE SOUZA 
OLIVEIRA VITORIANO, brasileira, casada, portadora do RG nº. 12.447.251-2 SESP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde: 2.138 Manutenção de alta e Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC, relacionadas à:
a)	 Gestão Documental Hospitalar: organização, controle e atualização dos documentos 
institucionais e operacionais do hospital municipal, incluindo licenças, contratos, protocolos, 
Procedimentos Operacionais Padrão (POPs), formulários, registros obrigatórios, manuais e 
demais instrumentos de gestão e controle com elaboração, revisão, padronização, tramitação 
e arquivamento físico e/ou digital, em conformidade com as normativas vigentes, legislações 
aplicáveis e diretrizes da gestão hospitalar e dos órgãos de fiscalização e controle;
b)	 Gestão da Qualidade Administrativa Hospitalar: implementação e monitoramento das ações 
de melhoria contínua dos processos assistenciais e administrativos do hospital municipal, com 
elaboração e acompanhamento do Manual da Qualidade, construção e análise de indicadores, 
condução de auditorias internas, formulação de planos de ação, identificação e análise de riscos, 
elaboração de relatórios técnicos e apoio à conformidade com normas legais e regulatórias de 
saúde garantindo o fortalecimento da cultura da qualidade institucional;
c)	 Gerenciamento das Tecnologias em Saúde: acompanhar os procedimentos de gestão das 
tecnologias em saúde, abrangendo equipamentos médicos, com base em critérios técnicos, 
científicos, normativos e legais, com foco na rastreabilidade, eficácia, efetividade, segurança, 
qualidade e desempenho dos equipamentos e dispositivos utilizados na assistência à saúde, 
participando nas etapas de planejamento, aquisição, instalação, manutenção preventiva e 
corretiva, atualização cadastral, solicitação e guarda de laudos técnicos, descarte seguro e 
sustentável, bem como a interlocução com prestadores de serviço, e apoio à realização de ações 
de capacitação e educação continuada para os colaboradores da área;
d)	 Atenção a Humanização Hospitalar: atuar na concepção, planejamento, organização e 
execução de ações de humanização no ambiente hospitalar, promovendo iniciativas voltadas ao 
acolhimento, escuta qualificada e valorização dos usuários e profissionais de saúde, participando 
de campanhas institucionais, atividades educativas, comemorativas e de sensibilização, com o 
objetivo de fortalecer o vínculo entre equipe e comunidade, além de melhorar o ambiente e a 
qualidade do atendimento prestado;
e)	 Saúde Ocupacional e Gestão de Resíduos: prestar apoio às ações de saúde ocupacional 
desenvolvidas aos colaboradores no âmbito hospitalar, elaborar documentos pertinentes, 
contribuindo com o cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalhador e da gestão 
de resíduos, conforme legislação ambiental e sanitária, atuando na elaboração, atualização, 
implementação e execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 
(PGRSS);
•	 Programa Estadual de Incentivo e Qualificação: participando da execução e 
acompanhamento das exigências técnicas, operacionais e documentais do Programa Estadual 
de Apoio e Qualificação de Hospitais Públicos e Filantrópicos do SUS Paraná – HOSPSUS, que 
destina recursos ao hospital mediante cumprimento de metas e requisitos institucionais.
f)	 Ouvidoria Municipal: auxiliar no atendimento a dúvidas, intimações e notificações 
administrativas relacionadas à unidade hospitalar; e
•	 Satisfação dos Usuários de Saúde: atuar na pesquisa de satisfação, incluindo coleta, 
consolidação, análise de dados e emissão de relatórios gerenciais.
Art. 2º. Considerando as atribuições exercidas pela Servidora, fica acrescido aos seus proventos 
o Percentual de Gratificação de 100,00% (cem inteiros por cento) a ser pago em folha a partir da 
competência de setembro de 2025.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 216/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
60.939.779 GERALDO LUIZ DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 60.939.779/0001-37, com sede à 
,, nº  ,  -  na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo GERALDO 
LUIZ DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº  86996162, e do CPF/MF Nº 033.073.319-22, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 38/ 2025, Processo n° 156, 
data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA IMPRESSORAS (LASER E COLORIDAS), TABLETS, 
NOTEBOOKS, PROJETORES, MONITORES, NOBREAKS, SCANNERS E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS DIGITAIS, VISANDO ATENDER À DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 34.599,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 18/09/2025  e término previsto para 18/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/09/2025.

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
E D I T A L
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2026
O Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao art. 48, caput e parágrafo único, inciso I, da 
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), convoca os munícipes a participarem da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE CONSULTA POPULAR PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
– LOA 2026, a realizar-se em 25 de setembro de 2025 (quinta-feira), às 9h00, na Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, situada na Avenida Carlos Spanhol, nº 03, neste Município.
Objetivo:
Promover a participação popular e assegurar a transparência no planejamento das ações governamentais 
para o exercício de 2026, possibilitando à comunidade a apresentação de sugestões e demandas relativas 
às políticas públicas e às prioridades orçamentárias do Município.
Participação e procedimentos:
A participação é franqueada a qualquer interessado. Para uso da palavra, recomenda-se credenciamento no 
local com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, observada a ordem de inscrição. As manifestações 
poderão ser apresentadas oralmente durante a sessão ou por escrito aos representantes do Município no 
curso dos trabalhos.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de setembro de 2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2025
O Poder Executivo Municipal de São Jorge do Patrocínio, nos termos do art. 9º, § 4º, da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e do art. 36 da Lei Complementar 
nº 141/2012, convoca os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 2º quadrimestre 
de 2025, a realizar-se em 25 de setembro de 2025 (quinta-feira), às 10h00, na Câmara Municipal 
de São Jorge do Patrocínio, situada na Avenida Carlos Spanhol, nº 03, neste Município, com a 
seguinte ordem do dia:
ORDEM DO DIA
I – PODER EXECUTIVO (início às 10h00):
Apresentação e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2025, em 
atendimento ao art. 9º, § 4º, da LRF.
II – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início às 10h30):
Apresentação e discussão do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) do 2º 
quadrimestre de 2025, conforme art. 36 da LC nº 141/2012.
Disposições gerais:
A participação é franqueada a qualquer interessado. Para uso da palavra, recomenda-se 
credenciamento no local com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, garantida a priorização 
por ordem de inscrição. Podem ser encaminhadas perguntas por escrito aos representantes do 
Executivo e da Saúde durante a sessão.
São Jorge do Patrocínio, 19 de setembro de 2025.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 022/2025
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 019/2025, 
do Vereador PAULO SERGIO ARIAS.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Vereador PAULO SERGIO ARIAS inscrito no CPF: 5*5.29*.5*9-91 a viajar 
para a cidade de Curitiba/PR, onde participará de curso de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal com o tema “PROCESSO LEGISLATIVO ORÇAMENTÁRIO E A APRECIAÇÃO DA 
LOA 2026 NA CÂMARA MUNICIPAL”, a ser realizado pela empresa “CEAP BRASIL E LOPES 
SOLUÇÕES PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA”, inscrita no CNPJ 51.318.373/0001-46, na 
cidade de Curitiba/PR., dos dias 23 de setembro a 26 de setembro de 2025.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente, o pagamento antecipado de (04) QUATRO diárias, com valor 
total de R$ 2.179,32 (dois mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), nos termos 
da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 
04/2017, com dispensa de passagens, pois irá com veículo próprio.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 19 dias do mês de setembro de 2025.
LUCILENE BONATO DE MELO
Presidente da Câmara Municipal

ATO DA MESA N° 023/2025
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 020/2025, 
do Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA, inscrito no CPF 7*4.0*6.11*-91, a 
viajar para a cidade de Curitiba/PR, onde participará de curso de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal com o tema “PROCESSO LEGISLATIVO ORÇAMENTÁRIO E A APRECIAÇÃO DA 
LOA 2026 NA CÂMARA MUNICIPAL”, a ser realizado pela empresa “CEAP BRASIL E LOPES 
SOLUÇÕES PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA”, inscrita no CNPJ 51.318.373/0001-46, na 
cidade de Curitiba/PR., dos dias 23 de setembro a 26 de setembro de 2025.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente, o pagamento antecipado de (04) QUATRO diárias, com valor 
total de R$ 2.179,32 (dois mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), nos termos 
da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 
04/2017, com dispensa de passagens, pois irá com veículo próprio.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 19 dias do mês de setembro de 2025.
LUCILENE BONATO DE MELO
Presidente da Câmara Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 218-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A 
A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 17.238.455/0001-42, neste ato representado pelo GIOVAN CARLO MONEGAT, portador(a) do 
RG. nº  1054223613, e do CPF/MF Nº 959.911.580-53, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa nº 69/ 2025, Processo n° 163, data da homologação da licitação 
18/09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LOCOMOÇÃO, 
INCLUINDO CADEIRAS DE RODAS, ANDADORES, BENGALAS, MULETAS E GUINCHO 
MANUAL, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, VINCULADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 1.020,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/09/2025  e término previsto para 19/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/09/2025.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 219-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.097.433/0001-
48, neste ato representado pelo BRUNO GONÇALVES MADEIRA, portador(a) do RG. nº  , e do 
CPF/MF Nº 015.797.536-39, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Dispensa nº 69/ 2025, Processo n° 163, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LOCOMOÇÃO, 
INCLUINDO CADEIRAS DE RODAS, ANDADORES, BENGALAS, MULETAS E GUINCHO 
MANUAL, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, VINCULADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 509,99, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/09/2025 e término previsto para 19/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/09/2025.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 220-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.675.016/0001-58, 
com sede à ,, nº  ,  -  na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
ROSA FERREIRA BRAGA, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 016.892.629-66, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 69/ 2025, Processo n° 
163, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LOCOMOÇÃO, 
INCLUINDO CADEIRAS DE RODAS, ANDADORES, BENGALAS, MULETAS E GUINCHO 
MANUAL, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, VINCULADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 4.146,99, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/09/2025  e término previsto para 19/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/09/2025.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 221/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e 
domiciliado à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ORTOMETAL METALURGICA E ORTOPEDIA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 77.970.945/0001-60, neste ato representado pelo LUIZ BALTAZAR, portador do CPF/MF Nº 
006.998.029-20, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 
69/2025, Processo n° 163, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LOCOMOÇÃO, 
INCLUINDO CADEIRAS DE RODAS, ANDADORES, BENGALAS, MULETAS E GUINCHO 
MANUAL, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, VINCULADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 1.100,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/09/2025 e término previsto para 19/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/09/2025.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 222/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 51.659.136/0001-49, neste ato representado pelo VIVIANE LOPES FRAGA, portador(a) 
do CPF/MF Nº 890.525.440-34, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Dispensa nº 69/ 2025, Processo n° 163, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LOCOMOÇÃO, 
INCLUINDO CADEIRAS DE RODAS, ANDADORES, BENGALAS, MULETAS E GUINCHO 
MANUAL, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, VINCULADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 6.292,80, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/09/2025 e término previsto para 19/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões 
de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/09/2025.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 223-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TCJM DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.639.940/0003-15, neste 
ato representado pelo TIAGO CRISTIANO CZARNECKI, portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF 
Nº 873.080.889-87, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa nº 
69/ 2025, Processo n° 163, data da homologação da licitação 18/09/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE LOCOMOÇÃO, 
INCLUINDO CADEIRAS DE RODAS, ANDADORES, BENGALAS, MULETAS E GUINCHO 
MANUAL, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA, VINCULADO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 3.219,40, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá início em 19/09/2025  e término previsto para 19/09/2026, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/09/2025.

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 030/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  JAIME SPADREZANI LEITE.
CNPJ: 35.205.720/0001-78
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2022
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 030/2022, para 06 (seis) meses, a 
partir do dia 09/09/2025 até 09/03/2026, do Pregão Presencial nº 002/2022, referente à contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de cortes e podas de árvores no Município 
de Tapejara – Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a partir do dia 10/03/2025 até 09/09/2025.
PREÇOS PACTUADOS:  Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE continuará 
pagando a CONTRATADA, a importância de R$-3.750,00 (três mil, setecentos e cinqüenta reais) 
mensais, totalizando o valor de R$-22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), por todo período 
de 06(seis) meses, efetuando o pagamento até o 15º dia útil de cada mês na tesouraria municipal, 
mediante expedição do recibo de quitação.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 09 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que 
o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao art. 74 da Lei nº 14.133/21, e 
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei 
de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 037/2025, referente à RELAÇÃO DE 
PLANTÕES DE MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE 
SERÃO REALIZADOS DURANTE O MÊS SETEMBRO/2025, NA UNIDADE DE PRONTO A 
TENDIMENTO (UPA), CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR, em conformidade com Edital do Chamamento Público nº 002/2025. Em favor dos 
profissionais VR FERMINO LTDA, NB SERVIÇOS MÉDICOS, JP FAMILY MED., ERIK DA SILVA 
ROCHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., G.A.L.O. MEDICINA, THIAGO H.M. MOREIRA, MARTINS 
CUIDADOS MÉDICOS LTDA, WILLIAM F. SERVIÇOS MÉDICOS E PROFISSIONALISMO 
CLINICO LTDA. e LACERGO SERVIÇOS MÉDICOS  LTDA.NUELA BELUCO JACOMI SERVIÇOS 
MEDICOS e LACERGO SERVIÇOS MÉDICOS  LTDA.
 Com o valor de R$-75.115,00 (setenta e cinco mil, cento e quinze reais)
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 002/2025.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no   art. 5 da 
Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 19 de SETEMBRO de  2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 064/2025
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2025
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através 
da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº. 064/2025 visando à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENSAIO DE SONDAGEM A PERCUSSÃO 
(SPT), conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 07 de outubro de 2025, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e o Decreto 
Municipal nº. 104/2020, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 17 de setembro de 2025. 
Pregoeiro Oficial
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prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 063/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025
EXCLUSIVO/ REGIONAL (AMENORTE)/ LOCAL
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 040/2025, de 17 de janeiro de 2025, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 063/2025. Constitui 
objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO PARA DOIS DIAS, 
DE ESTRUTURAS DE PALCO, CENÁRIO, TENDAS, ACESSÓRIOS LINEAR DE FECHAMENTO 
PARA TENDA, SOM E SISTEMA DE SOM PARA PALCO, SOM AMBIENTE, ILUMINAÇÃO PARA 
PALCOS E BARRACAS, BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINO E FEMININO, EQUIPE DE 
SEGURANÇA, CARREGADORES, GERADOR DE ENERGIA, PAINEL LED, APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA REGIONAL E KIT MESAS E CADEIRAS EM PLÁSTICO – INCLUSO: TRANSPORTE, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERAÇÃO, TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE BANHEIROS, 
DESLOCAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL, HOSPEDAGEM, NOTA FISCAL, NOS DIAS 
10, 11, E 12 DE OUTUBRO 2025, descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de outubro de 2025, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, e conforme § 3°, incisos II Decreto Municipal nº 
104/2020 com alteração dada pelo  Decreto Municipal n.° 051/2025, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/ e https://
licitanet.com.br Tapejara/PR, 17 de setembro de 2025. Pregoeiro Oficial.

prefeitura MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
ERRATA:
ONDE SE LÊ: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AUXILIO AO LAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS DE TAPIRA-PR
Valor máximo: R$ 42.562,24 (quarenta e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos).
LEIA-SE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA AUXILIO AO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE TAPIRA-PR
Valor máximo: R$ 42.572,18 (quarenta e dois mil quinhentos e setenta e dois reais e dezoito 
centavos).
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2025
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que promoverá licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AUXILIO AO LAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE TAPIRA-PR, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. O presente processo é de 
participação exclusiva para Micro Empresa, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendores 
individuais (ME/EPP/MEI) sediadas no âmbito do Município de Tapira-Pr.
Valor máximo: R$ 42.562,24 (quarenta e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até 
o dia 01 de Outubro de 2025 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva 
abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas. Maiores esclarecimentos por 
parte dos interessados serão obtidos junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-1539 ou 3679-1545, ou 
pelo e-mail: licitacao@tapira.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis da abertura dos envelopes.
Tapira/PR, 18 de Setembro de 2025.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2025
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, para efeitos de transparência na gestão fiscal, AUDIÊNCIA PÚBLICA, para 
demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 2º Quadrimestre de 2.025, conforme 
previsto na seção 4 no artigo 9º, da Lei Complementar Nº 101 de 04 de maio de 2.000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a ser realizada na Comissão de Economia, Finanças, e Fiscalização da 
Câmara Municipal de Tapira, situada à Rua Paranaguá, 518, no dia 29 de setembro de 2025, a 
partir das 09h00 horas.
Edifício da Prefeitura do Municipal de Tapira, Estado do Paraná aos dezessete dias do mês de 
setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 5420, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025.
INSTITUIÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DA COMISSÃO DE INFECÇÃO REALACIONADA Á 
ASSISTENCIA Á SAÚDE (IRAS).
Ronald Rogério Lopes Smarzaro, Prefeito do Município de Tapira/PR, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a necessidade de implementar medidas de prevenção, controle e 
monitoramento das Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS), em conformidade com 
as normas vigentes do Ministério da Saúde, resolve:
Artigo 1º. – Da Instituição
Fica instituída, a partir desta data, a Comissão de Infecção Hospitalar (CIH) da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal – UPA 24horas, com a finalidade de planejar, executar, avaliar e aprimorar 
as ações de prevenção e controle das IRAS, visando à segurança dos pacientes, profissionais e 
visitantes.
Artigo 2º. - Da Composição
A CIH será composta pelos seguintes membros:
•	 Coordenadora: Claucia Cristina Rodrigues
•	 Médica: Andressa Augusti Raymundo
•	 Enfermeira: Cristina Pereira Dias de Almeida
•	 Farmacêutica: Michele France Fagioli Néia
•	 Vigilância Epidemiológica:  Flávia Colombo de Oliveira
Artigo 3º - Das Atribuições
Compete à CIH:
•	 Elaborar e implementar o Programa de Controle de Infecção Hospitalar (PCIH);
•	 Monitorar e analisar os indicadores epidemiológicos de IRAS;
•	 Promover treinamentos e capacitações periódicas para as equipes assistenciais;
•	 Estabelecer protocolos e rotinas de prevenção e controle de infecções;
•	 Investigar e notificar casos de IRAS aos órgãos competentes;
•	 Realizar auditorias internas e emitir pareceres técnicos;
•	 Orientar quanto ao uso racional de antimicrobianos;
•	 Colaborar com campanhas educativas voltadas à prevenção de infecções.
Artigo 4º - Da Vigência
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Artigo 5º -Das Disposições Finais
Os membros da CIH deverão reunir-se periodicamente para avaliação das atividades desenvolvidas 
e atualização das estratégias de prevenção e controle das IRAS.
Publique-se. Cumpra-se.
Tapira/PR, 18 de setembro de 2025.
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná                                             
PORTARIA Nº 5418, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025
RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Servidor CRISTIAN DE MENDONÇA OLIVEIRA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física C.P.F. sob nº 024.XXX.XXX-44 e R.G. sob nº X.X09.471-X, com base 
na Lei Municipal nº. 1124/2025, e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de Curitiba – PR, nos 
dias 11 e 12 de setembro de 2025, onde esteve transportando paciente para realização de consulta 
e tratamento médico no Hospital de Clínicas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de 
setembro de 2025.
RONALD R. L. SMARZARO
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná     
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 069/2025
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 022/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 122/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO ‘PICK UP’ CABINE DUPLA, NOVO (ZERO 
KM), DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 118.750,00 (Cento e dezoito mil, setecentos e cinquenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 19 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná     
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2025
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2023
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no 
uso das atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Fiscalizadora do Concurso Público/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Concurso 
Público nº 001/2023, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos exigidos 
no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, respeitado o 
número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação 	 Nome	 Data de Nascimento	 Inscrição
29º	 ELOIZA MARQUES BENTO	 14/04/1997	 170114
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, do dia 22/09/2025 a 06/10/2025, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 
16:30h, e além de atestar os requisitos estabelecidos no item 13 do Edital de Abertura, deverão 
apresentar os seguintes documentos, anexos no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
11) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos, e do candidato;
11) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Justiça Estadual e Federal, 
expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca onde reside o (a) candidato (a);
12) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
13) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
14) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
15) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
16) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
17) Exame Médico Admissional, realizado por Médico especialista, anexo no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br;
18) Comprovante de conta corrente ou conta salário/pagamento do Banco do Brasil;
19) Declaração de não demissão de serviço público;
20) Histórico Escolar;
21) Títulos.
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 19 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 362/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 19 de setembro de 2025, a servidora CARLA 
CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES, portadora do CPF nº 055.***.***-14, ocupante do cargo 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL, pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei 
Municipal nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 19 de setembro de 2025.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 19 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO                 Nº 001/2025
 PROCESSO ADMINISTRATIVO	 N° 003/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO ‘PICK UP’ CABINE DUPLA, 
NOVO (ZERO KM), DESTINADO À ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 09/10/2025, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 15.608/2007, e Lei 
Complementar nº 123/2006.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras 
do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.cmtuneirasdooeste.pr.gov.br/ ou através do e-mail 
licitacao@tuneirasdooeste.pr. gov.br.
Tuneiras do Oeste/PR, 19 de setembro de 2025.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria nº 158/2025

Câmara Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 51/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Vereador Ronaldo Cruz Cardoso,
RESOLVE:
Art. 1° Fica o servidor Alberto de Salve Spina – Assessor de Gabinete Parlamentar, a pedido do 
Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, autorizado a viajar a cidade de Foz do Iguaçu-PR, nos dias 23, 
24, 25 e 26 de setembro de 2025, para participar do Seminário de Capacitação em Administração 
Pública – “Aspectos Legais, Responsabilidade dos Agentes Públicos e Boas Práticas de Gestão”, 
a ser realizado pela empresa Univer Nacional; cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 
(quatro) diárias nos termos da Resolução n° 02/2015, alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 
de novembro de 2022.
Art. 2° Este Ato da mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 19 de setembro 
de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 586
 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 439,31 (quatrocentos e trinta e nove 
reais e trinta e um centavos) cada,  e 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 266,25 (duzentos 
e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 705,56  (setecentos e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos), ao servidor municipal RUBENS DE SOUSA, matrícula 
n°1927 ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/09/2025
22/09/2025
08:00h/19:00
Barretos-pr	Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital de Amor
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 587
 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal WELLINGTON MARTINS EREMITA, 
matrícula n° 1728, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto 
Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/09/2025
   08:30h/19:30h
Londrina - PR	 Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital das Clínicas
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de setembro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 588
DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal 
n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto nº 53, de 
31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de junho de 2025, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagem, no valor de R$ 485,00 (Quatrocentos e oitenta 
e cinco reais) e 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$242,50 (duzentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de R$2.182,50 (Dois mil cento e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos) ao servidor municipal RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, 
matrícula n° 1881, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e 
Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade
Data	 Horário
Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/09/2025
A
26/09/2025	10:00h
22:00h	 Curitiba/PR	 Participar da Assembleia Geral Ordinária do COSEMS, Palavra 
do Presidente; Implante Contraceptivo como Estratégia no Planejamento Reprodutivo; A 
importância de conhecer as Doenças Neurodegenerativas; Apresentação da Prestação de Contas 
Quadrimestral de 2025 (maio, junho, julho e Agosto); Relatos dos Grupos Técnicos da CIB; 
Informes;
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de setembro de 2025
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretario Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuaama
Estado do Paraná    
P O R T A R I A Nº 2.157/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 043/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 043/2025 – PMU, que tem por objeto 
a aquisição de 10(dez) tablets, para atender as necessidades do setor do Cadastro Único da 
Secretaria de Assistência Social, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.158/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 054/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 054/2025 – PMU, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para fornecimento e substituição das telhas translúcidas do 
pavilhão do Centro de Eventos por telhas metálicas onduladas convencionais, com a face inferior 
na cor branca e a superior na cor natural. A presente contratação será destinada a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa PONTAL METALURGICA LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.159/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 064/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 064/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de tapeçaria com fornecimento de peças, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da 
TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora 
e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
tendo sido declarada vencedora a empresa T. L. BARBOSA E CIA LTDA., para os lotes n° 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.160/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 061/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 061/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de produtos de tratamento de efluentes da lavagem dos 
veículos, para uso em toda Frota Municipal, tendo sido declarada vencedora a empresa SANITOP 
COMERCIAL LTDA., para os itens n° 02 e 06, registramos que os itens nº 01, 03 e 05 restaram 
desertos e o item nº 04 restou fracassado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.161/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 062/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 062/2025 – PMU - que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de auto elétrica com fornecimento de peças 
genuínas, pelo período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ 
VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem 
dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente 
da montadora e/ou fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, tendo sido declarada vencedora a empresa ROLEMAIS AUTO PECAS LTDA., para 
os lotes n° 01, 02, 03, 04 e 05.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 2.162/2025
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 063/2025 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
063/2025 – PMU, que trata de Registro de preços para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de radiadores com fornecimento de peças genuínas, pelo período de 
12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência de valores 
máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou 
materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem dos serviços da TRAZ 
VALOR e tempo de reparo da tabela tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou 
fabricante.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná   
 P O R T A R I A N º 2.165/2025
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 008/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 008/2025 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 
manutenção/recuperação de rede de distribuição de energia elétrica nos postes ornamentais de 
iluminação pública do Bosque Uirapuru, localizado na Av. Apucarana, s/nº, zona III, e, substituição 
de luminárias ornamentais em LED, localizada na Praça Antônio Moraes de Barros - CEPREV, 
Município de Umuarama – PR., conforme projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Art. 2º. Fica fixada a data de 22 de setembro de 2025, às 08:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
Estado do Paraná   
 P O R T A R I A N º 2.166/2025
Designar servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, 
exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 009/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR servidores para atuar como Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, apresentadas ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 009/2025 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para execução 
de instalações elétricas em baixa tensão no Parque Tecnológico de Umuarama, que possui área 
construída de 1.276,67m2, localizado na Rodovia PR 489, nº 1800 – Parque Danielle, conforme 
projetos, planilhas e demais documentos, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
 Agente de Contratação: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Equipe de Apoio: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
Art. 2º.  Fica fixada a data de 30 de setembro de 2025, às 08:00 horas, para que os servidores 
designados de que trata esta Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, 
sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 17 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

FERRAMENTAS WERSATI LTDA 58.489.169/0001-37
,  -  -  -  -  - CEP: _____-___    44999588549 wilgnerguardevir@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 9  -  Lote 9
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

9 00007954 - ADESIVO PLÁSTICO P/ 
PVC, 75G.

ADESIVO PLÁSTICO P/ PVC, 75G.

unidade SILOC 150 9,990000 1.498,50

Total Lote: 1.498,50
Lote 15  -  Lote 15

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

15 00007961 - ARAME LISO 
GALVANIZADO Nº18

ARAME LISO GALVANIZADO Nº18

quilograma GERDAU 350 27,990000 9.796,50

Total Lote: 9.796,50
Lote 16  -  Lote 16

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

16 00012917 - ARAME RECOZIDO 
Nº18 BWG

ARAME RECOZIDO Nº18 BWG

quilograma GERDAU 400 10,990000 4.396,00

Total Lote: 4.396,00
Lote 24  -  Lote 24

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

24 00016741 - BALDE P/ PEDREIRO 
10 LT.

BALDE P/ PEDREIRO 10 LT.

unidade VONDER 60 27,990000 1.679,40

Total Lote: 1.679,40
Lote 26  -  Lote 26

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

26 00007738 - BÓIA PARA CAIXA D?
AGUA ¾

BÓIA PARA CAIXA D?AGUA ¾

unidade KRONA 100 8,290000 829,00MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 26  -  Lote 26
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 829,00
Lote 31  -  Lote 31

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

31 00016807 - CABO GAIOLA P/ 
ROLO DE PINTURA 23 CM

CABO GAIOLA P/ ROLO DE
PINTURA 23 CM

unidade ATLAS 60 5,400000 324,00

Total Lote: 324,00
Lote 32  -  Lote 32

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

32 00019266 - CABO PROLONGADOR 
3 MT

CABO PROLONGADOR 3 MT

unidade NEW CLEAN 35 47,990000 1.679,65

Total Lote: 1.679,65
Lote 33  -  Lote 33

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

33 00007996 - CADEADO 20MM

CADEADO 20MM
peça PADO 50 16,990000 849,50

Total Lote: 849,50
Lote 34  -  Lote 34

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

34 00007997 - CADEADO 25MM

CADEADO 25MM
peça PADO 50 18,990000 949,50

Total Lote: 949,50
Lote 35  -  Lote 35

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

35 00007872 - CADEADO 30MM

CADEADO 30MM
unidade PADO 50 20,000000 1.000,00

Total Lote: 1.000,00
Lote 56  -  Lote 56

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

56 00019234 - CAVADEIRA ART. 
LIGHT CABOS MADEIRA 1,50 CM - 
3,90 KG

CAVADEIRA ART. LIGHT CABOS
MADEIRA 1,50 CM - 3,90 KG

unidade TRAMONTINA 45 109,990000 4.949,55

Total Lote: 4.949,55
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 57  -  Lote 57
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

57 00019235 - CAVADEIRA 
ARTICULADA CABOS MADEIRA 
1,80 - 5,14 KG

CAVADEIRA ARTICULADA CABOS
MADEIRA 1,80 - 5,14 KG

unidade TRAMONTINA 35 97,190000 3.401,65

Total Lote: 3.401,65
Lote 67  -  Lote 67

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

67 00019239 - DISCO DE CORTE P/ 
INOX 7

DISCO DE CORTE P/ INOX 7

unidade VONDER 100 5,990000 599,00

Total Lote: 599,00
Lote 68  -  Lote 68

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

68 00019238 - DISCO DE CORTE P/ 
INOX.4.1 /2

DISCO DE CORTE P/ INOX.4.1 /2

unidade VONDER 100 2,990000 299,00

Total Lote: 299,00
Lote 69  -  Lote 69

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

69 00008052 - DISCO DE CORTE 
PARA MÁRMORE 4.3/8

DISCO DE CORTE PARA
MÁRMORE 4.3/8

peça VONDER 55 25,990000 1.429,45

Total Lote: 1.429,45
Lote 70  -  Lote 70

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

70 00019240 - DISCO DE DESBATE 7

DISCO DE DESBATE 7
unidade 954 50 10,590000 529,50

Total Lote: 529,50
Lote 71  -  Lote 71

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

71 00019241 - DISCO DE VIDEA 24 
DENTES

DISCO DE VIDEA 24 DENTES

unidade 954 50 17,990000 899,50

Total Lote: 899,50
Lote 72  -  Lote 72

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

72 00019242 - DISCO DE VIDEA 36 
DENTES

unidade THOMPSON 40 28,990000 1.159,60
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 72  -  Lote 72
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

DISCO DE VIDEA 36 DENTES 1.159,60
Total Lote: 1.159,60

Lote 73  -  Lote 73
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

73 00008053 - DISCO DIAMANTADO 
P/ CONCRETO 4.3/8

DISCO DIAMANTADO P/
CONCRETO 4.3/8

unidade CORTAG 50 16,990000 849,50

Total Lote: 849,50
Lote 117  -  Lote 117

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

117 00016766 - JOGO DE DOBRADIÇA 
3 1/2 ZINCADA 3 PECAS

JOGO DE DOBRADIÇA 3 1/2
ZINCADA 3 PECAS

unidade VONDER 120 11,890000 1.426,80

Total Lote: 1.426,80
Lote 119  -  Lote 119

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

119 00016767 - LIMA PARA ENXADA 8

LIMA PARA ENXADA 8
unidade KEF 30 12,490000 374,70

Total Lote: 374,70
Lote 120  -  Lote 120

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

120 00008158 - LIMA PARA MOTO 
SERRA

LIMA PARA MOTO SERRA

peça KEF 15 11,990000 179,85

Total Lote: 179,85
Lote 135  -  Lote 135

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

135 00008180 - MARRETA DE FERRO 
C/ CABO 2KG

MARRETA DE FERRO C/ CABO 2KG

peça TENACE 35 62,990000 2.204,65

Total Lote: 2.204,65
Lote 141  -  Lote 141

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

141 00016777 - PARAFUSO 4,2 X 13 P/ 
FIXAR FORRO PVC

PARAFUSO 4,2 X 13 P/ FIXAR
FORRO PVC

unidade VONDER 300 0,060000 18,00

Total Lote: 18,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 142  -  Lote 142
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

142 00008193 - PARAFUSO P/ FIXAR 
JOGO DE LOUÇA S - 8

PARAFUSO P/ FIXAR JOGO DE
LOUÇA S - 8

peça VONDER 100 1,490000 149,00

Total Lote: 149,00
Lote 143  -  Lote 143

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

143 00003446 - PARAFUSO FIXAR 
VASO S-10

PARAFUSO FIXAR VASO S-10

unidade VONDER 100 1,990000 199,00

Total Lote: 199,00
Lote 144  -  Lote 144

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

144 00008195 - PARAFUSO TELHEIRO 
5/16 X 110MM C/ ARRUELA E 
BORRACHA

PARAFUSO TELHEIRO 5/16 X
110MM C/ ARRUELA E BORRACHA

peça VONDER 11.400 1,650000 18.810,00

Total Lote: 18.810,00
Lote 147  -  Lote 147

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

147 00016803 - PINCEL 2 1/2 POLEG.

PINCEL 2 1/2 POLEG.
unidade 954 60 7,950000 477,00

Total Lote: 477,00
Lote 148  -  Lote 148

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

148 00016804 - PINCEL 4 POLEG.

PINCEL 4 POLEG.
unidade 954 60 15,900000 954,00

Total Lote: 954,00
Lote 155  -  Lote 155

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

155 00008207 - PREGO 15X15

PREGO 15X15
quilograma GERDAU 40 16,990000 679,60

Total Lote: 679,60
Lote 157  -  Lote 157

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

157 00003968 - PREGO 17X27

PREGO 17X27
quilograma GERDAU 500 12,990000 6.495,00

Total Lote: 6.495,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 163  -  Lote 163
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

163 00008213 - PREGO TELHEIRO C/ 
BORRACHA 18 X 27

PREGO TELHEIRO C/ BORRACHA
18 X 27

quilograma VONDER 250 17,990000 4.497,50

Total Lote: 4.497,50
Lote 164  -  Lote 164

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

164 00008219 - REBITADOR MANUAL 
PROFISSIONAL

REBITADOR MANUAL
PROFISSIONAL

peça 954 10 33,250000 332,50

Total Lote: 332,50
Lote 172  -  Lote 172

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

172 00019256 - REMOVEDOR 
DESINCRUSTANTE 1 LT

REMOVEDOR DESINCRUSTANTE
1 LT

unidade VONDER 40 35,000000 1.400,00

Total Lote: 1.400,00
Lote 181  -  Lote 181

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

181 00019258 - SILICONE INCOLOR 
ACETICO 280 GRS

SILICONE INCOLOR ACETICO 280
GRS

unidade TEK BOND 60 12,990000 779,40

Total Lote: 779,40
Lote 208  -  Lote 208

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

208 00019268 - TINTA SPRAY 
DIVERSAS CORES 500 ML/310 GR

TINTA SPRAY DIVERSAS CORES
500 ML/310 GR

unidade VONDER 50 14,990000 749,50

Total Lote: 749,50
Total Fornecedor: 76.845,30
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

GCS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 40.647.985/0001-66
Rua PARANA, 111 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00007935 - ADAPTADOR FLANGE 
25X¾

ADAPTADOR FLANGE 25X¾

peça PLASTILIT 100 7,600000 760,00

Total Lote: 760,00
Lote 3  -  Lote 3

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

3 00007937 - ADAPTADOR FLANGE 
50X1.¼

ADAPTADOR FLANGE 50X1.¼

peça PLASTILIT 100 22,900000 2.290,00

Total Lote: 2.290,00
Lote 4  -  Lote 4

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

4 00007939 - ADAPTADOR FLANGE 
60X2

ADAPTADOR FLANGE 60X2

peça PLASTILIT 100 51,800000 5.180,00

Total Lote: 5.180,00
Lote 14  -  Lote 14

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

14 00007735 - ANEL DE VEDAÇÃO DE 
CERA PARA ASSENTAR VASO 
SANITÁRIO

ANEL DE VEDAÇÃO DE CERA
PARA ASSENTAR VASO
SANITÁRIO

unidade BLUKIT 150 11,980000 1.797,00

Total Lote: 1.797,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 17  -  Lote 17
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

17 00003956 - AREIA FINA

AREIA FINA
unidade PORTO

TAPIRA
400 79,000000 31.600,00

Total Lote: 31.600,00
Lote 19  -  Lote 19

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

19 00007963 - ARGAMASSA AC1 - 20 
KG

ARGAMASSA AC1 - 20 KG

unidade QUARTZOLIT 200 18,900000 3.780,00

Total Lote: 3.780,00
Lote 20  -  Lote 20

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

20 00007676 - ARGAMASSA AC2 
SACA DE 20 KG

ARGAMASSA AC2 SACA DE 20 KG

unidade QUARTZOLIT 200 33,800000 6.760,00

Total Lote: 6.760,00
Lote 23  -  Lote 23

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

23 00007967 - BACIA SANITÁRIA DE 
LOUÇA

BACIA SANITÁRIA DE LOUÇA

peça LOGASA 45 279,000000 12.555,00

Total Lote: 12.555,00
Lote 25  -  Lote 25

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

25 00007969 - BATENTE DE 
MADEIRA, 0,14 X 0,82 X 2,10 M, 
CONVENCIONAL

BATENTE DE MADEIRA, 0,14 X 0,82
X 2,10 M, CONVENCIONAL

unidade KELVIN
ROCHA

120 189,000000 22.680,00

Total Lote: 22.680,00
Lote 27  -  Lote 27

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

27 00007742 - BRAÇO PARA 
CHUVEIRO EM ALUMÍNIO 40 CM

BRAÇO PARA CHUVEIRO EM
ALUMÍNIO 40 CM

unidade RAINHA 30 7,790000 233,70

Total Lote: 233,70
Lote 28  -  Lote 28

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

28 00007973 - BUCHA DE REDUÇÃO 
¾ X ½ ROSCA

peça PLASTILIT 80 1,000000 80,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 28  -  Lote 28
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

BUCHA DE REDUÇÃO ¾ X ½
ROSCA

80,00

Total Lote: 80,00
Lote 29  -  Lote 29

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

29 00007978 - BUCHA REDUÇÃO 
50X40MM ESGOTO

BUCHA REDUÇÃO 50X40MM
ESGOTO

peça PLASTILIT 80 3,180000 254,40

Total Lote: 254,40
Lote 30  -  Lote 30

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

30 00007979 - BUCHA REDUÇÃO 
75X50MM ESGOTO

BUCHA REDUÇÃO 75X50MM
ESGOTO

peça PLASTILIT 80 6,450000 516,00

Total Lote: 516,00
Lote 37  -  Lote 37

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

37 00008004 - CAIXA D?AGUA EM 
PVC DE 310L C/ TAMPA

CAIXA D?AGUA EM PVC DE 310L
C/ TAMPA

peça FIBRAOESTE 20 205,000000 4.100,00

Total Lote: 4.100,00
Lote 41  -  Lote 41

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

41 00008012 - CAL HIDRATADO 20KG

CAL HIDRATADO 20KG
unidade MOTTIN

PAVIN
500 17,000000 8.500,00

Total Lote: 8.500,00
Lote 43  -  Lote 43

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

43 00008014 - CAL VIRGEM 20KG

CAL VIRGEM 20KG
unidade MOTTIN

PAVIN
300 16,900000 5.070,00

Total Lote: 5.070,00
Lote 45  -  Lote 45

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

45 00008016 - CANO DE LIGAÇÃO P/ 
VASO BR.

CANO DE LIGAÇÃO P/ VASO BR.

peça PLASTILIT 40 11,700000 468,00

Total Lote: 468,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 46  -  Lote 46
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

46 00008017 - CANO DE LIGAÇÃO P/ 
VASO CR.

CANO DE LIGAÇÃO P/ VASO CR.

peça PLASTILIT 40 27,900000 1.116,00

Total Lote: 1.116,00
Lote 51  -  Lote 51

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

51 00008027 - CAP 50MM ESGOTO

CAP 50MM ESGOTO
peça PLASTILIT 100 3,990000 399,00

Total Lote: 399,00
Lote 59  -  Lote 59

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

59 00019236 - CILINDRO P/ 
FECHADURA

CILINDRO P/ FECHADURA

unidade 3F 80 27,900000 2.232,00

Total Lote: 2.232,00
Lote 60  -  Lote 60

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

60 00016030 - CIMENTO CP II 32, 
SACO C/ 50 KG

CIMENTO CP II 32, SACO C/ 50 KG

unidade VOTORAM 1.700 39,000000 66.300,00

Total Lote: 66.300,00
Lote 62  -  Lote 62

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

62 00007661 - CUMEEIRA 6MM COM 
INCLINAÇÃO 15º

CUMEEIRA 6MM COM INCLINAÇÃO
15º

unidade ISDRALIT 230 39,000000 8.970,00

Total Lote: 8.970,00
Lote 65  -  Lote 65

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

65 00008050 - CURVA 50MM 
SOLDÁVEL

CURVA 50MM SOLDÁVEL

peça PLASTILIT 100 11,400000 1.140,00

Total Lote: 1.140,00
Lote 66  -  Lote 66

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

66 00008051 - CURVA 60MM 
SOLDÁVEL

CURVA 60MM SOLDÁVEL

peça PLASTILIT 100 24,000000 2.400,00MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
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Lote 66  -  Lote 66
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 2.400,00
Lote 88  -  Lote 88

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

88 00016753 - FECHADURA EXTERNA 
GRAFITE

FECHADURA EXTERNA GRAFITE

unidade 3F / PADO 90 63,500000 5.715,00

Total Lote: 5.715,00
Lote 99  -  Lote 99

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

99 00008118 - FORRO DE PVC 
200MMX8MM

FORRO DE PVC 200MMX8MM

unidade PLASTILIT 1.000 22,500000 22.500,00

Total Lote: 22.500,00
Lote 101  -  Lote 101

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

101 00019262 - IMPERMEABILIZANTE 
P/ ARGAMASSA 1 LT

IMPERMEABILIZANTE P/
ARGAMASSA 1 LT

unidade QUARTZOLIT 80 11,000000 880,00

Total Lote: 880,00
Lote 104  -  Lote 104

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

104 00003470 - JOELHO 100 ESGOTO 
90ª

JOELHO 100 ESGOTO 90ª

unidade PLASTILIT 80 5,490000 439,20

Total Lote: 439,20
Lote 105  -  Lote 105

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

105 00008128 - JOELHO 150MM 90º 
ESGOTO

JOELHO 150MM 90º ESGOTO

peça PLASTILIT 80 44,800000 3.584,00

Total Lote: 3.584,00
Lote 108  -  Lote 108

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

108 00008133 - JOELHO 40MM 90º 
ESGOTO

JOELHO 40MM 90º ESGOTO

peça PLASTILIT 80 2,280000 182,40

Total Lote: 182,40
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Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 111  -  Lote 111
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

111 00016764 - JOELHO 50MM 90º 
SOLDAVEL

JOELHO 50MM 90º SOLDAVEL

unidade PLASTILIT 80 6,480000 518,40

Total Lote: 518,40
Lote 115  -  Lote 115

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

115 00008142 - JOELHO LR REDUÇÂO 
MISTO 25X½ ? LATÃO AZUL

JOELHO LR REDUÇÂO MISTO
25X½ ? LATÃO AZUL

peça PLASTILIT 80 6,990000 559,20

Total Lote: 559,20
Lote 116  -  Lote 116

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

116 00016762 - JOELHO32MM 90º 
SOLDAVEL

JOELHO32MM 90º SOLDAVEL

unidade PLASTILIT 80 2,180000 174,40

Total Lote: 174,40
Lote 123  -  Lote 123

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

123 00016770 - LONA PRETA PRÓ 
SILO (200 MICRAS)

LONA PRETA PRÓ SILO (200
MICRAS)

unidade LONAX 600 1,490000 894,00

Total Lote: 894,00
Lote 130  -  Lote 130

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

130 00008171 - LUVA LR REDUÇÂO 
MISTO 25X½

LUVA LR REDUÇÂO MISTO 25X½

unidade PLASTILIT 100 2,990000 299,00

Total Lote: 299,00
Lote 131  -  Lote 131

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

131 00008172 - LUVA LR REDUÇÂO 
MISTO 25X½ ? LATÃO AZUL

LUVA LR REDUÇÂO MISTO 25X½ ?
LATÃO AZUL

peça PLASTILIT 100 4,100000 410,00

Total Lote: 410,00
Lote 132  -  Lote 132

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

132 00019252 - MAÇANETA P/ unidade STAM 80 13,480000 1.078,40

continua na pagina seguinte
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Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 132  -  Lote 132
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

FECHADURA INOX
MAÇANETA P/ FECHADURA INOX

1.078,40

Total Lote: 1.078,40
Lote 152  -  Lote 152

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

152 00016781 - PORTA LATERAL 
QUADRADA 2 FOLHAS 215X150 
REQ 12 DIR/ESQ
PORTA LATERAL QUADRADA 2
FOLHAS 215X150 REQ 12 DIR/ESQ

unidade BACK METAIS 40 997,000000 39.880,00

Total Lote: 39.880,00
Lote 153  -  Lote 153

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

153 00016783 - PORTA LISA EM 
MADEIRA PINUAS 2,10 X 0,80
PORTA LISA EM MADEIRA PINUAS
2,10 X 0,80

unidade PORTERIT 90 119,000000 10.710,00

Total Lote: 10.710,00
Lote 165  -  Lote 165

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

165 00008223 - REGISTRO GAVETA 
INOX ¾ C-33
REGISTRO GAVETA INOX ¾ C-33

peça RAINHA 185 57,000000 10.545,00

Total Lote: 10.545,00
Lote 170  -  Lote 170

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

170 00016789 - REGISTRO VS ESFERA 
COMPACTO 60 SOLDALVEL
REGISTRO VS ESFERA
COMPACTO 60 SOLDALVEL

unidade PLASTILIT 80 74,000000 5.920,00

Total Lote: 5.920,00
Lote 171  -  Lote 171

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

171 00008230 - REJUNTE FLEXÍVEL P/ 
PISOS
REJUNTE FLEXÍVEL P/ PISOS

quilogramaQUARTZOLIT 500 6,900000 3.450,00

Total Lote: 3.450,00
Lote 173  -  Lote 173

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

173 00026015 - RESERVATORIO pacote FORTLEV 4 6.860,000000 27.440,00
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Lote 173  -  Lote 173
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

TANQUE EM POLIETILENO (PEMD) 
C/TAMPA ROSQUEADA 10.000LT.
RESERVATORIO TANQUE EM
POLIETILENO (PEMD) C/TAMPA
ROSQUEADA 10.000LT.

27.440,00

Total Lote: 27.440,00
Lote 175  -  Lote 175

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

175 00026013 - RESERVATORIO 
TANQUE EM POLIETILENO (PEMD) 
C/TAMPA ROSQUEADA 2.000LT.
RESERVATORIO TANQUE EM
POLIETILENO (PEMD) C/TAMPA
ROSQUEADA 2.000LT.

pacote FORTLEV 4 1.605,000000 6.420,00

Total Lote: 6.420,00
Lote 177  -  Lote 177

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

177 00026014 - RESERVATORIO 
TANQUE EM POLIETILENO (PEMD) 
C/TAMPA ROSQUEADA 5.000LT.
RESERVATORIO TANQUE EM
POLIETILENO (PEMD) C/TAMPA
ROSQUEADA 5.000LT.

pacote FORTLEV 4 3.281,350000 13.125,40

Total Lote: 13.125,40
Lote 184  -  Lote 184

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

184 00008247 - TE 25MM SOLDAVEL
TE 25MM SOLDAVEL

peça PLASTILIT 70 1,290000 90,30

Total Lote: 90,30
Lote 185  -  Lote 185

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

185 00008248 - TE 32MM SOLDAVEL
TE 32MM SOLDAVEL

peça PLASTILIT 70 3,980000 278,60

Total Lote: 278,60
Lote 188  -  Lote 188

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

188 00008252 - TE 50X50MM ESGOTO
TE 50X50MM ESGOTO

peça PLASTILIT 70 4,960000 347,20

Total Lote: 347,20
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Lote 194  -  Lote 194
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

194 00016966 - TELHAS S/ AMIANTO
3,05X1,1OX6MM

TELHAS S/ AMIANTO
3,05X1,1OX6MM

unidade ISDRALIT 700 38,900000 27.230,00

Total Lote: 27.230,00
Lote 196  -  Lote 196

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

196 00008270 - TELHA S/ AMIANTO 
2,44X 0,50X4MM

TELHA S/ AMIANTO 2,44X
0,50X4MM

unidade ISDRALIT 1.000 18,000000 18.000,00

Total Lote: 18.000,00
Lote 197  -  Lote 197

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

197 00008271 - TELHA S/ AMIANTO 
2,44X1,10X5MM

TELHA S/ AMIANTO 2,44X1,10X5MM

peça ISDRALIT 800 54,500000 43.600,00

Total Lote: 43.600,00
Lote 200  -  Lote 200

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

200 00016966 - TELHAS S/ AMIANTO
3,05X1,1OX6MM

TELHAS S/ AMIANTO
3,05X1,1OX6MM

unidade ISDRALIT 400 89,500000 35.800,00

Total Lote: 35.800,00
Lote 204  -  Lote 204

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

204 00008278 - TIJOLO MACIÇO.

TIJOLO MACIÇO.
unidade OLARIA

KATITO
60 645,000000 38.700,00

Total Lote: 38.700,00
Lote 209  -  Lote 209

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

209 00008298 - TORNEIRA GIRATÓRIA 
INOX LAVATÓRIO ½ BANCADA

TORNEIRA GIRATÓRIA INOX
LAVATÓRIO ½ BANCADA

peça RAINHA / LG 80 61,000000 4.880,00

Total Lote: 4.880,00
Lote 210  -  Lote 210

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

210 00008298 - TORNEIRA GIRATÓRIA peça RAINHA / LG 80 61,000000 4.880,00
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Lote 210  -  Lote 210
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

INOX LAVATÓRIO ½ BANCADA
TORNEIRA GIRATÓRIA INOX
LAVATÓRIO ½ BANCADA

4.880,00

Total Lote: 4.880,00
Lote 211  -  Lote 211

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

211 00008300 - TRELIÇA TG H8 12MT. 
(6X4,2)
TRELIÇA TG H8 12MT. (6X4,2)

unidade MAKROMETAL 500 74,000000 37.000,00

Total Lote: 37.000,00
Lote 213  -  Lote 213

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

213 00008304 - TUBO 100 ESGOTO 6 
MT
TUBO 100 ESGOTO 6 MT

unidade PLASTILIT 100 65,000000 6.500,00

Total Lote: 6.500,00
Lote 215  -  Lote 215

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

215 00008307 - TUBO 200 ESGOTO 6 
MT
TUBO 200 ESGOTO 6 MT

unidade PLASTILIT 100 339,000000 33.900,00

Total Lote: 33.900,00
Lote 217  -  Lote 217

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

217 00008309 - TUBO 32 SOLDAVEL 6 
MT
TUBO 32 SOLDAVEL 6 MT

unidade PLASTILIT 100 43,000000 4.300,00

Total Lote: 4.300,00
Lote 223  -  Lote 223

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

223 00008323 - VALVULA DE 
DESCARGA LATÃO
VALVULA DE DESCARGA LATÃO

peça DECA 60 198,000000 11.880,00

Total Lote: 11.880,00
Lote 226  -  Lote 226

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

226 00016793 - VERGALHÃO DE 
FERRO CA-50 1/4 12 MTS
VERGALHÃO DE FERRO CA-50 1/4
12 MTS

unidade SINOBRAS/
ARCELORMITTAL

350 22,900000 8.015,00MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 17 de 40 19/09/2025 16:54
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Lote 226  -  Lote 226
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 8.015,00
Lote 229  -  Lote 229

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

229 00016792 - VERGALHÃO DE 
FERRO CA-60  4,2MM 12 MTS

VERGALHÃO DE FERRO CA-60
4,2MM 12 MTS

unidade SINOBRAS/
ARCELORMITTAL

500 10,900000 5.450,00

Total Lote: 5.450,00
Total Fornecedor: 624.756,60
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

P H CAETANO ALVES AGROPECUÁRIA 39.457.061/0001-18
,  -  -  -  -  - CEP: _____-___     PAULOEAGRICOLA@HOTMAIL.COM
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 36  -  Lote 36
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

36 00007832 - CADEADO 45 MM

CADEADO 45 MM
unidade PILLER 50 34,720000 1.736,00

Total Lote: 1.736,00
Lote 54  -  Lote 54

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

54 00016749 - CARRINHO DE MÃO 
110 LITROS EM PVC

CARRINHO DE MÃO 110 LITROS
EM PVC

unidade TRAMONTINA 20 411,300000 8.226,00

Total Lote: 8.226,00
Lote 55  -  Lote 55

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

55 00014305 - CARRINHO DE MÃO 60 
LTS C/ PNEU C/ CAMARA DE AR

CARRINHO DE MÃO 60 LTS C/
PNEU C/ CAMARA DE AR

unidade TRAMONTINA 20 210,000000 4.200,00

Total Lote: 4.200,00
Lote 61  -  Lote 61

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

61 00019237 - COLHER DE PEDREIRO 
8 POLG.

COLHER DE PEDREIRO 8 POLG.

unidade 954 25 26,000000 650,00

Total Lote: 650,00
Lote 74  -  Lote 74

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

74 00003440 - ENGATE FLEXIVEL 50 
CM

unidade PANDOLFO 50 6,700000 335,00
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Lote 74  -  Lote 74
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

ENGATE FLEXIVEL 50 CM 335,00
Total Lote: 335,00

Lote 75  -  Lote 75
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

75 00008074 - ENXADA 1,5 LIBRA

ENXADA 1,5 LIBRA
unidade PANDOLFO 25 39,000000 975,00

Total Lote: 975,00
Lote 76  -  Lote 76

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

76 00008075 - ENXADA 2,0 LIBRA

ENXADA 2,0 LIBRA
unidade PANDOLFO 25 37,000000 925,00

Total Lote: 925,00
Lote 77  -  Lote 77

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

77 00008076 - ENXADA 2,5 LIBRA

ENXADA 2,5 LIBRA
unidade PANDOLFO 30 39,000000 1.170,00

Total Lote: 1.170,00
Lote 78  -  Lote 78

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

78 00008077 - ENXADÃO ESTREITO

ENXADÃO ESTREITO
unidade PANDOLFO 30 27,000000 810,00

Total Lote: 810,00
Lote 79  -  Lote 79

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

79 00008078 - ENXADÃO LARGO

ENXADÃO LARGO
unidade PANDOLFO 20 46,000000 920,00

Total Lote: 920,00
Lote 80  -  Lote 80

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

80 00019243 - ESCADA DOMESTICA 
ALUMINIO 5 DEGRAUS 0,10 X 0,46 
X 1,66 = 3,00 KG

ESCADA DOMESTICA ALUMINIO 5
DEGRAUS 0,10 X 0,46 X 1,66 = 3,00
KG

unidade MAESTRO 15 225,000000 3.375,00

Total Lote: 3.375,00
Lote 81  -  Lote 81

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

81 unidade MAESTRO 15 299,000000 4.485,00
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Lote 81  -  Lote 81
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

00019244 - ESCADA DOMESTICA 
ALUMINIO 7 DEGRAUS 0,10 X 0,51 
X 2,15 = 4,10 KG

ESCADA DOMESTICA ALUMINIO 7
DEGRAUS 0,10 X 0,51 X 2,15 = 4,10
KG

4.485,00

Total Lote: 4.485,00
Lote 82  -  Lote 82

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

82 00019246 - ESCADA EXPANSIVA 
ALUMINIO 2 X 10 DEGRAUS 0,58X 
12 X 3,29 =  11,30KG

ESCADA EXPANSIVA ALUMINIO 2
X 10 DEGRAUS 0,58X 12 X 3,29 =
11,30KG

unidade MAESTRO 15 655,000000 9.825,00

Total Lote: 9.825,00
Lote 91  -  Lote 91

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

91 00016756 - FIO 3MM NYLON PARA 
ROÇADEIRA QUADRADO 1ª

FIO 3MM NYLON PARA
ROÇADEIRA QUADRADO 1ª

unidade BONPER 4.000 1,190000 4.760,00

Total Lote: 4.760,00
Lote 97  -  Lote 97

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

97 00023785 - FOICE ROÇADEIRA

FOICE ROÇADEIRA
unidade BONPER 20 40,050000 801,00

Total Lote: 801,00
Lote 98  -  Lote 98

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

98 00016758 - FOLHA DE SERRA P/ 
ARCO EM AÇO

FOLHA DE SERRA P/ ARCO EM
AÇO

unidade KF 30 9,000000 270,00

Total Lote: 270,00
Lote 100  -  Lote 100

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

100 00016757 - FITA VEDA ROSCA 18 
X 25 MT.

FITA VEDA ROSCA 18 X 25 MT.

unidade ADERE 80 6,020000 481,60

Total Lote: 481,60
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Lote 122  -  Lote 122
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

122 00008161 - LONA PRETA 150 
MICRAS

LONA PRETA 150 MICRAS

unidade NORTENE 600 1,900000 1.140,00

Total Lote: 1.140,00
Lote 133  -  Lote 133

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

133 00023808 - MANGUEIRA JARDIM 
SILICONE FLEXÍVEL

MANGUEIRA JARDIM SILICONE
FLEXÍVEL

unidade UNIFIOS 500 3,290000 1.645,00

Total Lote: 1.645,00
Lote 136  -  Lote 136

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

136 00012945 - MARTELO C/ CABO 
27MM

MARTELO C/ CABO 27MM

peça VILA 35 34,900000 1.221,50

Total Lote: 1.221,50
Lote 137  -  Lote 137

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

137 00016771 - MARTELO C/ CABO 
29MM

MARTELO C/ CABO 29MM

unidade TRAMONTINA 35 37,000000 1.295,00

Total Lote: 1.295,00
Lote 139  -  Lote 139

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

139 00016772 - NIVEL EM ALUMINIO 30 
CM

NIVEL EM ALUMINIO 30 CM

unidade VILA 40 16,000000 640,00

Total Lote: 640,00
Lote 140  -  Lote 140

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

140 00008184 - PÁ C/ CABO MADEIRA 
LONGO

PÁ C/ CABO MADEIRA LONGO

peça TRAMONTINA 20 57,480000 1.149,60

Total Lote: 1.149,60
Lote 146  -  Lote 146

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

146 00023786 - PICARETA TIPO 
ALVIÃO, C/ CABO

PICARETA TIPO ALVIÃO, C/ CABO

unidade TRAMONTINA 20 101,640000 2.032,80
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Lote 146  -  Lote 146
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 2.032,80
Lote 154  -  Lote 154

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

154 00003427 - PREGO 12X12

PREGO 12X12
quilograma GERDAU 40 18,900000 756,00

Total Lote: 756,00
Lote 156  -  Lote 156

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

156 00007848 - PREGO 17X21

PREGO 17X21
quilograma GERDAU 50 12,990000 649,50

Total Lote: 649,50
Lote 158  -  Lote 158

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

158 00001327 - PREGO 18X24

PREGO 18X24
quilograma GERDAU 50 12,990000 649,50

Total Lote: 649,50
Lote 159  -  Lote 159

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

159 00008210 - PREGO 22X42

PREGO 22X42
quilograma GERDAU 50 14,990000 749,50

Total Lote: 749,50
Lote 160  -  Lote 160

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

160 00001326 - PREGO 22X48

PREGO 22X48
quilograma GERDAU 50 12,990000 649,50

Total Lote: 649,50
Lote 161  -  Lote 161

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

161 00008211 - PREGO 24X60

PREGO 24X60
quilograma GERDAU 50 17,900000 895,00

Total Lote: 895,00
Lote 162  -  Lote 162

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

162 00008212 - PREGO 25X72

PREGO 25X72
quilograma GERDAU 50 17,990000 899,50

Total Lote: 899,50
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Lote 180  -  Lote 180
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

180 00023800 - SIFÃO SANFONADO 
80CM

SIFÃO SANFONADO 80CM

unidade UNIFORTE 80 5,900000 472,00

Total Lote: 472,00
Lote 212  -  Lote 212

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

212 00008302 - TRENA AÇO C/ 5 MT

TRENA AÇO C/ 5 MT
peça DIGMARAS 40 18,990000 759,60

Total Lote: 759,60
Total Fornecedor: 59.548,60
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Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

SAO JOSE COMERCIO DE TINTAS LTDA 45.077.228/0001-18
Avenida RIO DE JANEIRO , 158 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 12  -  Lote 12
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

12 00007956 - ÁGUA RAZ 5 LT

ÁGUA RAZ 5 LT
unidade FARBEN 120 77,990000 9.358,80

Total Lote: 9.358,80
Lote 13  -  Lote 13

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

13 00016797 - ÁGUA RAZ 900 ML

ÁGUA RAZ 900 ML
unidade FARBEN 100 16,990000 1.699,00

Total Lote: 1.699,00
Lote 42  -  Lote 42

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

42 00008013 - CAL P/ PINTURA - 8KG

CAL P/ PINTURA - 8KG
unidade JUNTALIDER 350 17,680000 6.188,00

Total Lote: 6.188,00
Lote 83  -  Lote 83

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

83 00019245 - ESCADA EXPANSIVA 
ALUMINIO 2 X 8 DEGRAUS 0,58X 
12 X 2,69 = 9,35 KG

ESCADA EXPANSIVA ALUMINIO 2
X 8 DEGRAUS 0,58X 12 X 2,69 =
9,35 KG

unidade MOR 15 491,700000 7.375,50

Total Lote: 7.375,50
Lote 92  -  Lote 92

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

92 00013070 - FITA ADESIVA CREPE 
18 MM X 50 METROS.

FITA ADESIVA CREPE 18 MM X 50 

unidade EUROCEL 80 4,170000 333,60MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
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Lote 92  -  Lote 92
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

METROS. 333,60
Total Lote: 333,60

Lote 93  -  Lote 93
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

93 00019250 - FITA CREPE USO 
GERAL 25 MM X 50 MTS

FITA CREPE USO GERAL 25 MM X
50 MTS

unidade EUROCEL 80 4,250000 340,00

Total Lote: 340,00
Lote 94  -  Lote 94

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

94 00019251 - FITA CREPE USO 
GERAL 50 MM X 50 MTS

FITA CREPE USO GERAL 50 MM X
50 MTS

unidade EUROCEL 80 8,290000 663,20

Total Lote: 663,20
Lote 95  -  Lote 95

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

95 00007862 - FITA ZEBRADA 
AMARELA/ PRETA- LARGURA 
7CM COM 200 METROS

FITA ZEBRADA AMARELA/ PRETA-
LARGURA 7CM  COM 200 METROS

unidade 3M 80 8,380000 670,40

Total Lote: 670,40
Lote 96  -  Lote 96

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

96 00008113 - FIXADOR COLA P/ CAL 
PINTURA 150ML

FIXADOR COLA P/ CAL PINTURA
150ML

peça JUNTALIDER 130 1,800000 234,00

Total Lote: 234,00
Lote 121  -  Lote 121

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

121 00008160 - LIXAS D?AGUA Nº 80 / 
100 /120 / 150

LIXAS D?AGUA Nº 80 / 100 /120 /
150

peça 3M 100 1,350000 135,00

Total Lote: 135,00
Lote 178  -  Lote 178

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

178 unidade ATLAS 50 21,550000 1.077,50
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Lote 178  -  Lote 178
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

00016805 - ROLO DE LÃ EXTRA - 
23CM

ROLO DE LÃ EXTRA - 23CM

1.077,50

Total Lote: 1.077,50
Lote 179  -  Lote 179

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

179 00008233 - ROLO LÂ ANTIGOTA 
23CM

ROLO LÂ ANTIGOTA 23CM

peça ATLAS 50 17,900000 895,00

Total Lote: 895,00
Lote 182  -  Lote 182

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

182 00016802 - SOLVENTE P/ TINTA 
DE DEMARCAÇÃO VIARIA 18 LT.

SOLVENTE P/ TINTA DE
DEMARCAÇÃO VIARIA 18 LT.

unidade MAZA 60 398,000000 23.880,00

Total Lote: 23.880,00
Lote 201  -  Lote 201

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

201 00020864 - THINNER 5LT

THINNER 5LT
unidade FARBEN 90 64,000000 5.760,00

Total Lote: 5.760,00
Lote 202  -  Lote 202

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

202 00017962 - THINNER 900 ML

THINNER 900 ML
unidade FARBEN 50 14,980000 749,00

Total Lote: 749,00
Lote 205  -  Lote 205

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

205 00007387 - TINTA ACRÍLICA 
FOSCO, LATA 18 LITROS, COM 
CERTIFICADO DA ABRAFATI -
PREMIUM

TINTA ACRÍLICA FOSCO, LATA 18
LITROS, COM CERTIFICADO DA
ABRAFATI -PREMIUM

unidade CIACOLLOR 80 380,000000 30.400,00

Total Lote: 30.400,00
Lote 206  -  Lote 206

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

206 00007380 - TINTA ESMALTE unidade CIACOLLOR 80 108,000000 8.640,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 206  -  Lote 206
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

SINTÉTICO, GALÃO 3,6 LITROS, 
COM CERTIFICADO DA ABRAFATI 
- PRIMIUM
TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
GALÃO 3,6 LITROS, COM
CERTIFICADO DA ABRAFATI -
PRIMIUM

8.640,00

Total Lote: 8.640,00
Lote 207  -  Lote 207

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

207 00007386 - TINTA PARA PISO, 
LATA 18 LITROS COM 
CERTIFICADO DA ABRAFATI - 
PREMIUM
TINTA PARA PISO, LATA 18
LITROS COM CERTIFICADO DA
ABRAFATI - PREMIUM

unidade CIACOLLOR 80 225,000000 18.000,00

Total Lote: 18.000,00
Total Fornecedor: 116.399,00
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

VRB IGNACIO LTDA 41.032.470/0001-14
Avenida RIO DE JANEIRO , 93 - CENTRO - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450000 SALA A
(44)2030-2483 44999828802 CONTATO@BRASILESCRITORIO.COM.BR
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 2  -  Lote 2
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

2 00007936 - ADAPTADOR FLANGE 
32X1

ADAPTADOR FLANGE 32X1

peça PLASTILIT/
PEVESUL

200 20,000000 4.000,00

Total Lote: 4.000,00
Lote 5  -  Lote 5

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

5 00007941 - ADAPTADOR LR 25X¾

ADAPTADOR LR 25X¾
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 2,380000 476,00

Total Lote: 476,00
Lote 6  -  Lote 6

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

6 00007942 - ADAPTADOR LR 32X1

ADAPTADOR LR 32X1
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 3,200000 640,00

Total Lote: 640,00
Lote 7  -  Lote 7

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

7 00007944 - ADAPTADOR LR 50X1.½

ADAPTADOR LR 50X1.½
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 8,900000 1.780,00

Total Lote: 1.780,00
Lote 8  -  Lote 8

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

8 00007945 - ADAPTADOR LR 60X2

ADAPTADOR LR 60X2
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 17,500000 3.500,00

Total Lote: 3.500,00
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Lote 10  -  Lote 10
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

10 00007952 - ADESIVO PLÁSTICO P/ 
PVC, EMBALAGEM C/ 175G

ADESIVO PLÁSTICO P/ PVC,
EMBALAGEM C/ 175G

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

200 24,000000 4.800,00

Total Lote: 4.800,00
Lote 11  -  Lote 11

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

11 00007953 - ADESIVO PLÁSTICO P/ 
PVC, EMBALAGEM C/ 17G.

ADESIVO PLÁSTICO P/ PVC,
EMBALAGEM C/ 17G.

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

200 4,950000 990,00

Total Lote: 990,00
Lote 18  -  Lote 18

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

18 00001320 - AREIA LAVADA

AREIA LAVADA
unidade PORTO 800 97,000000 77.600,00

Total Lote: 77.600,00
Lote 21  -  Lote 21

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

21 00007677 - ARGAMASSA AC3- 
SACA DE 20 KG

ARGAMASSA AC3- SACA DE 20 KG

unidade QUARTZOLIT 400 39,000000 15.600,00

Total Lote: 15.600,00
Lote 22  -  Lote 22

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

22 00007736 - ASSENTO SANITÁRIO 
DE POLIPROPILENO, COMUM, 
BRANCO

ASSENTO SANITÁRIO DE
POLIPROPILENO, COMUM,
BRANCO

unidade HERC 90 79,000000 7.110,00

Total Lote: 7.110,00
Lote 38  -  Lote 38

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

38 00008005 - CAIXA D?AGUA EM 
PVC DE 500LT C/ TAMPA

CAIXA D?AGUA EM PVC DE 500LT
C/ TAMPA

peça FIBRA OESTE 4 240,000000 960,00

Total Lote: 960,00
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Lote 39  -  Lote 39
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

39 00008006 - CAIXA D?AGUA FIBRA 
10000 LT C/ TAMPA

CAIXA D?AGUA FIBRA 10000 LT C/
TAMPA

peça FIBRA OESTE 28 5.400,000000 151.200,00

Total Lote: 151.200,00
Lote 40  -  Lote 40

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

40 00008011 - CAIXA DE DESCARGA 
S/ FLEXIVEL

CAIXA DE DESCARGA S/ FLEXIVEL

peça CIPLA 70 62,000000 4.340,00

Total Lote: 4.340,00
Lote 44  -  Lote 44

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

44 00008015 - CANO COMPLETO P/ 
CAIXA DESCARGA

CANO COMPLETO P/ CAIXA
DESCARGA

peça PLASTILIT 80 8,200000 656,00

Total Lote: 656,00
Lote 47  -  Lote 47

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

47 00008020 - CAP 100MM ESGOTO

CAP 100MM ESGOTO
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 5,000000 1.000,00

Total Lote: 1.000,00
Lote 48  -  Lote 48

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

48 00008024 - CAP 25MM SOLDAVEL

CAP 25MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 1,400000 280,00

Total Lote: 280,00
Lote 49  -  Lote 49

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

49 00008025 - CAP 32MM SOLDAVEL

CAP 32MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 2,980000 596,00

Total Lote: 596,00
Lote 50  -  Lote 50

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

50 00008026 - CAP 40MM ESGOTO

CAP 40MM ESGOTO
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 2,700000 540,00

Total Lote: 540,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 31 de 40 19/09/2025 16:54

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 81/2025
Compra 1697 - Pregão Eletrônico 000027/2025 - 15/09/2025 08:30:00

Lote 52  -  Lote 52
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

52 00008028 - CAP 50MM SOLDAVEL

CAP 50MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 7,900000 1.580,00

Total Lote: 1.580,00
Lote 53  -  Lote 53

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

53 00026010 - CAPS SOLDAVEL 60MM

CAPS SOLDAVEL 60MM
unidade PLASTILIT/

PEVESUL
200 11,000000 2.200,00

Total Lote: 2.200,00
Lote 58  -  Lote 58

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

58 00016750 - CERAMICA P/ PISO E 
PAREDE 45X45CM - PEI 4

CERAMICA P/ PISO E PAREDE
45X45CM - PEI 4

unidade LEF 2.000 29,000000 58.000,00

Total Lote: 58.000,00
Lote 63  -  Lote 63

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

63 00008048 - CURVA 25MM 
SOLDÁVEL

CURVA 25MM SOLDÁVEL

peça PLASTILIT/
PEVESUL

320 2,480000 793,60

Total Lote: 793,60
Lote 64  -  Lote 64

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

64 00008049 - CURVA 32MM 
SOLDÁVEL

CURVA 32MM SOLDÁVEL

peça PLASTILIT/
PEVESUL

200 6,000000 1.200,00

Total Lote: 1.200,00
Lote 84  -  Lote 84

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

84 00016751 - ESPACADOR 3MM P/ 
PISO CERAMICO

ESPACADOR 3MM P/ PISO
CERAMICO

unidade CORTAG 200 3,400000 680,00

Total Lote: 680,00
Lote 85  -  Lote 85

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

85 00016752 - ESPACADOR 5MM P/ 
PISO CERAMICO

ESPACADOR 5MM P/ PISO
CERAMICO

unidade CORTAG 200 4,950000 990,00
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Lote 85  -  Lote 85
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 990,00
Lote 86  -  Lote 86

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

86 00008082 - ESPUDE P/  BACIA 
SANITÁRIA

ESPUDE P/  BACIA SANITÁRIA

peça CIPLA 60 8,500000 510,00

Total Lote: 510,00
Lote 87  -  Lote 87

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

87 00019248 - ESPUMA EXPANSIVA 
500 ML/340 GR

ESPUMA EXPANSIVA 500 ML/340
GR

unidade TYTAN 80 19,900000 1.592,00

Total Lote: 1.592,00
Lote 89  -  Lote 89

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

89 00016754 - FECHADURA INTERNA 
GRAFITE

FECHADURA INTERNA GRAFITE

unidade 3F 180 56,000000 10.080,00

Total Lote: 10.080,00
Lote 90  -  Lote 90

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

90 00016755 - FECHADURA WC 
GRAFITE

FECHADURA WC GRAFITE

unidade 3F 180 56,000000 10.080,00

Total Lote: 10.080,00
Lote 102  -  Lote 102

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

102 00019264 - IMPERMEABILIZANTE 
P/ ARGAMASSA 18 LT

IMPERMEABILIZANTE P/
ARGAMASSA 18 LT

unidade QUARTZOLIT 160 84,800000 13.568,00

Total Lote: 13.568,00
Lote 103  -  Lote 103

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

103 00019264 - IMPERMEABILIZANTE 
P/ ARGAMASSA 18 LT

IMPERMEABILIZANTE P/
ARGAMASSA 18 LT

unidade QUARTZOLIT 160 26,900000 4.304,00

Total Lote: 4.304,00
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Lote 106  -  Lote 106
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

106 00008129 - JOELHO 200MM 90º 
ESGOTO

JOELHO 200MM 90º ESGOTO

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

160 99,900000 15.984,00

Total Lote: 15.984,00
Lote 107  -  Lote 107

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

107 00016761 - JOELHO 25MM 90º 
SOLDAVEL

JOELHO 25MM 90º SOLDAVEL

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

160 1,190000 190,40

Total Lote: 190,40
Lote 109  -  Lote 109

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

109 00016763 - JOELHO 40MM 90º 
SOLDAVEL

JOELHO 40MM 90º SOLDAVEL

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

160 7,990000 1.278,40

Total Lote: 1.278,40
Lote 110  -  Lote 110

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

110 00008135 - JOELHO 50MM 90º 
ESGOTO

JOELHO 50MM 90º ESGOTO

peça PLASTILIT/
PEVESUL

160 3,890000 622,40

Total Lote: 622,40
Lote 112  -  Lote 112

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

112 00016765 - JOELHO 60MM 90º 
SOLDAVEL

JOELHO 60MM 90º SOLDAVEL

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

160 23,990000 3.838,40

Total Lote: 3.838,40
Lote 113  -  Lote 113

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

113 00008140 - JOELHO LR 25 X ¾

JOELHO LR 25 X ¾
peça PLASTILIT/

PEVESUL
160 1,480000 236,80

Total Lote: 236,80
Lote 114  -  Lote 114

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

114 00008141 - JOELHO LR REDUÇÂO 
MISTO 25X½

JOELHO LR REDUÇÂO MISTO
25X½

peça PLASTILIT/
PEVESUL

160 4,180000 668,80
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Lote 114  -  Lote 114
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 668,80
Lote 118  -  Lote 118

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

118 00008143 - JOGO DE VISTA P/ 
BATENTE DE MADEIRA 1ª

JOGO DE VISTA P/ BATENTE DE
MADEIRA 1ª

peça NEPASI 240 41,990000 10.077,60

Total Lote: 10.077,60
Lote 124  -  Lote 124

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

124 00008164 - LUVA 25MM SOLDAVEL

LUVA 25MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 1,210000 242,00

Total Lote: 242,00
Lote 125  -  Lote 125

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

125 00008165 - LUVA 32MM SOLDAVEL

LUVA 32MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 2,580000 516,00

Total Lote: 516,00
Lote 126  -  Lote 126

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

126 00008166 - LUVA 40MM SOLDAVEL

LUVA 40MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 3,790000 758,00

Total Lote: 758,00
Lote 127  -  Lote 127

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

127 00008167 - LUVA 50MM SOLDAVEL

LUVA 50MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 3,990000 798,00

Total Lote: 798,00
Lote 128  -  Lote 128

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

128 00008168 - LUVA 60MM SOLDAVEL

LUVA 60MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 17,800000 3.560,00

Total Lote: 3.560,00
Lote 129  -  Lote 129

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

129 00008170 - LUVA LR 25 X ¾

LUVA LR 25 X ¾
peça PLASTILIT/

PEVESUL
200 3,650000 730,00

Total Lote: 730,00
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Lote 134  -  Lote 134
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

134 00016790 - MANTA TÉRMICA 2 
FACES 1,20 CM ALTURA

MANTA TÉRMICA 2 FACES 1,20 CM
ALTURA

unidade FLEXFOIL 2.000 4,290000 8.580,00

Total Lote: 8.580,00
Lote 138  -  Lote 138

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

138 00016759 - MEIA CANA P/ FORRO 
DE PVC 8MM

MEIA CANA P/ FORRO DE PVC
8MM

unidade PLASFLEX 1.600 4,990000 7.984,00

Total Lote: 7.984,00
Lote 145  -  Lote 145

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

145 00016028 - PEDRA BRITA 
GRADUADA Nº 1

PEDRA BRITA GRADUADA  Nº 1

unidade CASCALHEIRA 900 139,950000 125.955,00

Total Lote: 125.955,00
Lote 149  -  Lote 149

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

149 00008199 - PLUG ½ ROSCA

PLUG ½ ROSCA
peça PLASTILIT/

PEVESUL
160 3,980000 636,80

Total Lote: 636,80
Lote 150  -  Lote 150

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

150 00008200 - PLUG ¾ ROSCA

PLUG ¾ ROSCA
peça PLASTILIT/

PEVESUL
160 2,990000 478,40

Total Lote: 478,40
Lote 151  -  Lote 151

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

151 00012946 - PORTA LAMINADA DE 
FERRO 2,15 X 0,84 REQ. 12 - 1ª

PORTA LAMINADA DE FERRO 2,15
X 0,84 REQ. 12 - 1ª

peça BACK 160 309,900000 49.584,00

Total Lote: 49.584,00
Lote 166  -  Lote 166

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

166 00008224 - REGISTRO PRESSÃO 
INOX ¾ C-33

REGISTRO PRESSÃO INOX ¾ C-33

peça RAINHA 370 49,800000 18.426,00
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Lote 166  -  Lote 166
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 18.426,00
Lote 167  -  Lote 167

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

167 00016786 - REGISTRO VS ESFERA 
COMPACTO 25 SOLDALVEL

REGISTRO VS ESFERA
COMPACTO 25 SOLDALVEL

unidade RAINHA 200 17,320000 3.464,00

Total Lote: 3.464,00
Lote 168  -  Lote 168

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

168 00016787 - REGISTRO VS ESFERA 
COMPACTO 32 SOLDALVEL

REGISTRO VS ESFERA
COMPACTO 32 SOLDALVEL

unidade RAINHA 200 26,900000 5.380,00

Total Lote: 5.380,00
Lote 169  -  Lote 169

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

169 00016788 - REGISTRO VS ESFERA 
COMPACTO 50 SOLDALVEL

REGISTRO VS ESFERA
COMPACTO 50 SOLDALVEL

unidade RAINHA 200 38,200000 7.640,00

Total Lote: 7.640,00
Lote 174  -  Lote 174

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

174 00026016 - RESERVATORIO 
TANQUE EM POLIETILENO (PEMD) 
C/TAMPA ROSQUEADA 15.000LT.

RESERVATORIO TANQUE EM
POLIETILENO (PEMD) C/TAMPA
ROSQUEADA 15.000LT.

pacote FIBRA OESTE 8 9.355,000000 74.840,00

Total Lote: 74.840,00
Lote 176  -  Lote 176

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

176 00026017 - RESERVATORIO 
TANQUE EM POLIETILENO (PEMD) 
C/TAMPA ROSQUEADA 20.000LT.

RESERVATORIO TANQUE EM
POLIETILENO (PEMD) C/TAMPA
ROSQUEADA 20.000LT.

pacote FIBRA OESTE 8 13.460,330000 107.682,64

Total Lote: 107.682,64
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Lote 183  -  Lote 183
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

183 00008243 - TE 100X100MM 
ESGOTO

TE 100X100MM ESGOTO

peça PLASTILIT/
PEVESUL

140 9,450000 1.323,00

Total Lote: 1.323,00
Lote 186  -  Lote 186

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

186 00008250 - TE 40X40MM ESGOTO

TE 40X40MM ESGOTO
peça PLASTILIT/

PEVESUL
140 2,980000 417,20

Total Lote: 417,20
Lote 187  -  Lote 187

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

187 00008251 - TE 50MM SOLDAVEL

TE 50MM SOLDAVEL
peça PLASTILIT/

PEVESUL
140 2,010000 281,40

Total Lote: 281,40
Lote 189  -  Lote 189

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

189 00008254 - TE 75X75MM ESGOTO

TE 75X75MM ESGOTO
peça PLASTILIT/

PEVESUL
140 12,900000 1.806,00

Total Lote: 1.806,00
Lote 190  -  Lote 190

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

190 00008262 - TE LR 25 X ¾

TE LR 25 X ¾
peça PLASTILIT/

PEVESUL
140 3,450000 483,00

Total Lote: 483,00
Lote 191  -  Lote 191

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

191 00008263 - TE LR REDUÇÂO 
MISTO 25X½

TE LR REDUÇÂO MISTO 25X½

peça PLASTILIT/
PEVESUL

140 3,450000 483,00

Total Lote: 483,00
Lote 192  -  Lote 192

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

192 00008264 - TE LR REDUÇÂO 
MISTO 25X½ ? LATÃO AZUL

TE LR REDUÇÂO MISTO 25X½ ?
LATÃO AZUL

peça PLASTILIT/
PEVESUL

140 7,950000 1.113,00

Total Lote: 1.113,00
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Lote 193  -  Lote 193
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

193 00026004 - TE SOLDAVEL 60MM

TE SOLDAVEL 60MM
unidade PLASTILIT/

PEVESUL
140 33,000000 4.620,00

Total Lote: 4.620,00
Lote 195  -  Lote 195

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

195 00008269 - TELHA S/ AMIANTO 
1,83X1,10X5MM

TELHA S/ AMIANTO 1,83X1,10X5MM

unidade ISDRALIT 1.600 47,950000 76.720,00

Total Lote: 76.720,00
Lote 198  -  Lote 198

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

198 00008272 - TELHA S/ AMIANTO 
2,44X1,10X6MM

TELHA S/ AMIANTO 2,44X1,10X6MM

peça ISDRALIT 1.600 74,000000 118.400,00

Total Lote: 118.400,00
Lote 199  -  Lote 199

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

199 00008274 - TELHA S/ AMIANTO 
3,66X1,10X6MM

TELHA S/ AMIANTO 3,66X1,10X6MM

peça ISDRALIT 1.300 104,500000 135.850,00

Total Lote: 135.850,00
Lote 203  -  Lote 203

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

203 00016791 - TIJOLO DE CERAMICA 
6 FUROS.

TIJOLO DE CERAMICA 6 FUROS.

unidade FRAZATO 200 599,000000 119.800,00

Total Lote: 119.800,00
Lote 214  -  Lote 214

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

214 00008305 - TUBO 150 ESGOTO 6 
MT

TUBO 150 ESGOTO 6 MT

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

200 149,500000 29.900,00

Total Lote: 29.900,00
Lote 216  -  Lote 216

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

216 00008308 - TUBO 25 SOLDAVEL 6 
MT

TUBO 25 SOLDAVEL 6 MT

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

200 19,900000 3.980,00

Total Lote: 3.980,00
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Lote 218  -  Lote 218
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

218 00008310 - TUBO 40 ESGOTO 6 MT

TUBO 40 ESGOTO 6 MT
unidade PLASTILIT/

PEVESUL
200 35,500000 7.100,00

Total Lote: 7.100,00
Lote 219  -  Lote 219

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

219 00008312 - TUBO 50 ESGOTO 6 MT

TUBO 50 ESGOTO 6 MT
unidade PLASTILIT/

PEVESUL
200 53,500000 10.700,00

Total Lote: 10.700,00
Lote 220  -  Lote 220

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

220 00008313 - TUBO 50 SOLDAVEL 6 
MT

TUBO 50 SOLDAVEL 6 MT

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

200 73,990000 14.798,00

Total Lote: 14.798,00
Lote 221  -  Lote 221

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

221 00008314 - TUBO 60 SOLDAVEL 6 
MT

TUBO 60 SOLDAVEL 6 MT

unidade PLASTILIT/
PEVESUL

200 128,000000 25.600,00

Total Lote: 25.600,00
Lote 222  -  Lote 222

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

222 00008316 - TUBO DESCARGA P/ 
VÁLVULA

TUBO DESCARGA P/ VÁLVULA

peça PLASTILIT/
PEVESUL

200 10,800000 2.160,00

Total Lote: 2.160,00
Lote 224  -  Lote 224

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

224 00008324 - VALVULA DE 
DESCARGA PVC

VALVULA DE DESCARGA PVC

peça ASTRA 120 115,000000 13.800,00

Total Lote: 13.800,00
Lote 225  -  Lote 225

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

225 00016796 - VERGALHÃO DE 
FERRO CA-50 1/2 12 MTS

VERGALHÃO DE FERRO CA-50 1/2
12 MTS

unidade GERDAU 120 76,000000 9.120,00

Total Lote: 9.120,00
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Lote 227  -  Lote 227
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

227 00016795 - VERGALHÃO DE 
FERRO CA-50 3/8 12 MTS

VERGALHÃO DE FERRO CA-50 3/8
12 MTS

unidade GERDAU 700 49,900000 34.930,00

Total Lote: 34.930,00
Lote 228  -  Lote 228

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

228 00016794 - VERGALHÃO DE 
FERRO CA-50 5/16 12 MTS

VERGALHÃO DE FERRO CA-50
5/16 12 MTS

unidade GERDAU 700 31,800000 22.260,00

Total Lote: 22.260,00
Total Fornecedor: 1.467.441,84

Total Geral: 2.344.991,34
Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 19/09/2025

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 20 DE SETEMBRO DE 2025b18

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 1 de 3 19/09/2025 16:17

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL, NAS UNIDADES DE
SAÚDE, AMBULÂNCIAS DE EMERGÊNCIA E PARA ATENDIMENTOS DOMICILIARES DE PACIENTES EM
TERAPIA DE OXIGENAÇÃO POR INDICAÇÃO MÉDICA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

F J OXIGÊNIO LTDA EPP 20.943.915/0001-48
Avenida AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 0 - ZONA II A - UMUARAMA - PR - Brasil - CEP: 
87503-200 . 4430453030 44988290322 fabiane@pumagases.com.br
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00026862 - OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL COMPRIMIDO,
RECARGA EM CILINDRO DE 1M3

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL
COMPRIMIDO, RECARGA EM
CILINDRO DE 1M3

unidade FC 100 85,000000 8.500,00

Total Lote: 8.500,00
Lote 2  -  Lote 2

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

2 00026863 - OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL COMPRIMIDO,
RECARGA EM CILINDRO DE 3M3

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL
COMPRIMIDO, RECARGA EM
CILINDRO DE 3M3

unidade FC 120 100,000000 12.000,00

Total Lote: 12.000,00
Lote 3  -  Lote 3

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

3 00026864 - OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL COMPRIMIDO,
RECARGA EM CILINDRO DE 6M3

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL
COMPRIMIDO, RECARGA EM
CILINDRO DE 6M3

unidade FC 300 138,000000 41.400,00

Total Lote: 41.400,00
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Lote 4  -  Lote 4
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

4 00026865 - OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL COMPRIMIDO,
RECARGA EM CILINDRO DE 10M3

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL
COMPRIMIDO, RECARGA EM
CILINDRO DE 10M3

unidade FC 175 150,000000 26.250,00

Total Lote: 26.250,00
Lote 5  -  Lote 5

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

5 00026866 - VÁLVULA 
REGULADORA CILINDRO GÁS, 
TIPO FECHAMENTO: MANUAL; 
COMPONENTES: MANÔMETRO E 
FLUXÔMETRO; TIPO

VÁLVULA REGULADORA
CILINDRO GÁS, TIPO
FECHAMENTO: MANUAL;
COMPONENTES: MANÔMETRO E
FLUXÔMETRO; TIPO ROSCA:
PARA OXIGÊNIO

unidade PROTEC 30 470,000000 14.100,00

Total Lote: 14.100,00
Lote 7  -  Lote 7

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

7 00025977 - LOCAÇÃO DE 
CILINDROS

LOCAÇÃO DE CILINDROS

unidade MAT 300 48,000000 14.400,00

Total Lote: 14.400,00
Lote 8  -  Lote 8

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

8 00028948 - OXIGÊNIO GASOSO 
MEDICINAL COMPRIMIDO,
RECARGA EM CILINDRO DE 10M3 
AMPLA CONCORRÊNCIA

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL
COMPRIMIDO, RECARGA EM
CILINDRO DE 10M3 AMPLA
CONCORRÊNCIA

unidade FC 525 150,000000 78.750,00

Total Lote: 78.750,00
Total Fornecedor: 195.400,00

Total Geral: 195.400,00
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Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 19/09/2025

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal

 
Estado do Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Antônio Gonzaga, 1154 – CEP: 87.540-000 – FONE: (44) 3636-2672 
CNPJ: 09.350.598-0001/13 – E-MAIL: cmsperola@gmail.com 

DECRETO Nº 218, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 

                                                                                                     Dispõe sobre a nomeação  
                                                                                                       dos membros do Conselho  

                                                                                             Municipal de Saúde. 
 
  

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.142/90, a Lei nº 8.080/90, e a Lei nº 1.451, de 
13 de novembro de 2009, em vigor, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde,  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados 

para compor o Conselho Municipal de Saúde de Pérola – PR. 

 
SEGMENTO GOVERNAMENTAL 

 
Governo Municipal – Representante do Departamento Municipal de Saúde e Ação Social ou 
órgão equivalente 

Titular Suplente 

Rosangela Guandalin Maycon Júnior dos Santos 

 

Governo Municipal – Representante da Secretaria da Fazenda 

Titular Suplente 

Carlos Roberto Domingues dos Santos Thalles Frances Piccinin  

 

Governo Municipal – Representante da Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Titular Suplente 

Maria Sônia Celini Maria Fernanda Moura Fávero 

 

Prestadores Privados Contratados pelo SUS 

Titular Suplente 

Erika Rodrigues Mendes Leal Eduardo Davy Souza Furquim 

 

Representantes dos Trabalhadores do SUS – Trabalhadores da Saúde 

Titular Suplente 

Alexandra Nakau Okamoto Rosar Fábia Carolina Teixeira Kai 
 

Estado do Paraná 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Antônio Gonzaga, 1154 – CEP: 87.540-000 – FONE: (44) 3636-2672 
CNPJ: 09.350.598-0001/13 – E-MAIL: cmsperola@gmail.com 

* Liliã dos Santos Martins Vicente Rosar 

Fernanda Assunção dos Anjos Ligiane Cristina Campos Bolson 

 

Vigilância Sanitária e Epidemiológica 

Titular Suplente 

Leandro Sampaio de Marins Helen Carla Ferreira Gomes 

 
 
SEGMENTO USUÁRIOS (NÃO GOVERNAMENTAL) 

 
Representantes das Organizações Religiosas (Igreja Católica) 

Titular Suplente 

Cleide Aparecida Bocchi Biaca * Marta Maria Vieira Fonseca 

 

Associações Comunitárias Urbanas (APAPE – Perolate) 

Titular Suplente 

Franciele Pires Estel Andressa Amadeu Marioti 

 

Associações Comunitárias Rurais 

Titular Suplente 

José Cordom Peres Otávio Aquino Batista 

 

Sindicato Rural Patronal 

Titular Suplente 

Simone Marsola Munhos do Couto Hélio Roberto Azedo 

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

Titular Suplente 

Silmara Regina Meriani Shiapati Fernanda Aparício Silveira 

 

Assistência Social 

Titular Suplente 

Aparecida de Lourdes Posteraro Barro Lúcia Maria Bergamin 

 

Associação Pastoral da Criança 
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Titular Suplente 

Maria Martins Volpato Diva Luiza Rubio 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular Suplente 

Valentim Francisco Morgado * Waldir Delanhese 

 

Art. 2º Fica nomeado presidente do Conselho Municipal de Saúde o senhor Leandro 

Sampaio de Marins, representante do segmento Vigilância Sanitária. 

Parágrafo único. Os nomes assinalados com asterisco (*) referem-se a novos 

membros nomeados ou substituições efetuadas em relação à composição anteriormente 

vigente do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 3º O mandato dos conselheiros nomeados terá vigência de 2 (dois) anos, a 

contar da data de publicação deste decreto, permitida uma recondução conforme legislação 

vigente. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pérola, 19 de setembro de 2025. 

 

_____________________________________________________ 
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA  
Prefeita Municipal 

 
 

PUBLICAÇÃO DE SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Pérola, inscrita no CNPJ sob o nº 81.478.133/0001-70, torna 

público que solicitou ao Instituto Água e Terra (IAT) a Licença Prévia referente ao 

empreendimento Conjunto Habitacional Diácono Pedrinho, destinado à implantação 

de casas de interesse social, localizado na Estrada Perimetral (prolongamento da Rua 

Aldo Toniato), nº 1113. 

 

 

Pérola, 11 de Agosto de 2025 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

TERMO ADITIVO 01 
CONTRATO N° 224/2024 

INEX Nº 011/2024 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e domiciliado na cidade de Maria Helena 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 
063.474.769-08, denominado CONTRATANTE, e por outro lado o produtor, SONIA BASTOS 
CARDOSO RUSSI, residente e domiciliado Sitio Boa Esperança, Estrada Figueira, no Município de 
Maria Helena - PR, inscrito no CPF nº 031.751.259-56, portador do RG nº 8.409.106-5, denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, Resolução nº 026/2013, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato nº 224/2024 até 16/12/2025. 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se 
fundamenta na Lei n° 14.133/21, art. 107 E 124, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de Educação, Of. 153/2025. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor 
todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento 

 
CLAUSULA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
 

Maria Helena - PR, 15 de  setembro de 2025. 
 
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
    PAUTA DA ORDEM DO DIA 

             DIA 22/SETEMBRO /2025 
     SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE EMENDA Á LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2025 - Altera a 

redação do artigo 208 da Lei Orgânica do Município de Umuarama. 
                 Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2025 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
                 Do Vereador Jabá da Carroceria, com 02 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2025 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
                 Do Vereador Jabá da Carroceria, com 02 artigos. 

EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 19 de setembro de 2025. 
 
 

 
Luiz Antonio Caviquioli 

  Presidente 
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PORTARIA Nº 386, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a instauração de processo administrativo 
disciplinar e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe conferem o inciso VI do artigo 71 e o artigo 90, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, bem 
como os artigos 214 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 118/2022. 
 
CONSIDERANDO denúncia formalizada por meio da Ouvidoria, relativa à suposta agressão de 
crianças no CMEI Dom Bosco, acompanhada de registros de imagens obtidas pelas câmeras do 
referido estabelecimento, fatos que, em tese, podem caracterizar infração disciplinar prevista no 
art. 186, incisos VII e IX, e art. 202, inciso VI, da Lei Complementar nº 118, de 14 de fevereiro 
de 2022; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, em respeito aos princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar destinado a apurar a 
conduta, em tese, praticada pela servidora R. C. B., consistente na suposta agressão a crianças do 
CMEI Dom Bosco, registradas por meio das câmeras de segurança, bem como outros fatos 
conexos que possam surgir no decorrer dos trabalhos. 
Art. 2º Designar para compor a Comissão Processante os seguintes servidores: 
I – Presidente: Marcio Francischini; 
II – 1º Secretário: Lucimeri Rodrigues de Oliveira; 
III – 2º Secretário: Ronei Jacyr Faxina; 
IV – 3º Suplente: Viviane Bugança 
Parágrafo único: Fica designado o Advogado Municipal, Dr. Edson Gustavo Faxina, que atuará 
na atividade consultiva perante a Comissão Processante. 
Art. 3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão dos trabalhos, 
contados da data de publicação desta Portaria, admitida prorrogação mediante justificativa 
fundamentada, nos termos da Lei Complementar nº 118/2022. 
Art. 4º A Comissão deverá observar os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como 
as disposições legais pertinentes, podendo promover todas as diligências necessárias à completa 
elucidação dos fatos. 
Art. 5º Fica decretado sigilo quanto às investigações, em proteção ao interesse da Administração 
Pública e à elucidação dos fatos. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara/PR, 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL 


